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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS  
TOMADA DE PREÇO N°. 12/2023/CPL/PMBCíMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1.730/2023/CPL/PMBC/MA 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ DA EMPRESA: 

TELEFONE: 	 

FAX: 	  

E-MAIL: 

REPRESENTANTE: 

Recebi cópia integral do Edital e seus anexos e planilhas, relativos à TOMADA DE  
PREÇO  N°. 12/2023ÍPMBCIMA, cujos envelopes de Documentação de Habilitação e 
Proposta de Preços serão recebidos pela Comissão Permanente de 
Licitação/CPL/PMBC/MA às 14100min do dia 08/08/2023, na sala de reuniões da CPL, 
situada à rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda— MA. 

Barra do Corda - MA, 

 

de 	 de 2023. 

     

AssinaturalRG/CPF 

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e 
encaminhar para a CPLÍPMBC/MA, através do e-mail: cpIbdc2021grnal.corn, ou 
entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, da comunicação 
de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações e esclarecimentos adicionais. 
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TOMADA DE PREÇO N°. 12/2023ÍPMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1.730/2023íPMBCIMA. 

EDITAL 

1. COMUNICAÇÃO E OBJETO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação/CPL/MA, devidamente nomeada pela portaria n° 255/2021 GAB, de 14 de 
junho de 2021, no uso de suas atribuições delegadas e legais, torna público  que, de acordo com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, sem prejuízo dos beneficios 
assegurados pela Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014 e nos termos deste edital e seus anexos realizará, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA PMBC/MA, situada na Rua 
Isaac Martins, no. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO 
N°. 12/2023/PMBC/MA, para Execução Indireta tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  conforme define 
inciso II do art. 100,  "a", na forma definida neste instrumento como abaixo segue: 

DATA DA ABERTURA: 08/08/2023. 

HORÁRIO: às 14h00min (quatorze) horas (Horário de Local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, 
situada na Rua Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA. 

INFORMAÇÕES: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, situada na Rua Isaac Martins, 
no. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, e-mail: cplbdc2021(agmail.com.  

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações CPL/PMBC/MA no horário de 08h00minh as 12h00minh nos dias úteis, sendo lançado no 
Site do TCE/MA conforme prevê Resolução daquela Corte de Contas. 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a critério exclusivo da Administração que 
impeça a realização desta licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo 
local e horário indicado nesta TOMADA DE PREÇO. 
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CAPÍTULO 1— DO OBJETO: 

1.1. Esta licitação tem por objeto para contratação de empresa para prestação de serviços de 
Pavimentação de Vias em bloco sextavado na sede do Município de Barra do Corda/MA. 

1.2. O Edital, termo de referência, especificações e quadros de discriminações orçamentárias definidas 
pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, estão disponíveis para exame ou retirada dos 
interessados na Sala da CPL/PMBC/MA, no endereço acima citado, e lançados no Licitações Web no 
site do TCE www.tcc.rna.gov.hr. 

CAPÍTULO II— DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. A proponente que tiver dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital poderá solicitar a 
Presidente/CPL, exclusivamente por escrito, os esclarecimentos necessários, através do e-mail no 
seguinte endereço: cplbdc202 1 .)grnail.corn.  

2.1.1. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por e-mail, a proponente deverá confirmar, 
junto à Comissão Permanente de Licitações, o recebimento do mesmo. 

2.1.2. Os esclarecimentos serão enviados, sob forma de resposta, pelo mesmo meio em que fora 
recebido. 

2.1.3. O extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível na sala de entrada 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, e o Caderno de Licitações contendo o Edital e todos 
os seus Anexos encontra-se à disposição dos interessados na página www.tce.ma.gov.br  SACOP, 
bem como poderá ainda ser retirado na sala da Comissão Permanente de Licitação, na situada na Rua 
Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, das 8h:00 às 12h00. 

2.1.4. Os interessados que adquirirem o edital deverão preencher e assinar o RECIBO DE 
RETIRADA DE EDITAL e enviar à Comissão Permanente de Licitação através do e-mail 
cplbdc202 1 (agmail.com, ou entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações e esclarecimentos adicionais. 

2.1.5. O credenciamento dos representantes legais dos participantes ocorrerá a partir das 14h00min. 
do dia 08 de agosto de 2023, a partir do encerramento do credenciamento (caracterizado pelo 
recebimento e abertura do primeiro envelope - envelope dos documentos de habilitação) não será 
aceita, sob nenhuma hipótese, a participaçãõ de novos licitantes. 
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CAPÍTULO III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente poderão participar do certame interessados, pessoa jurídica, cuja finalidade de sua 
atuação atenda o interesse administrativo relativo ao ramo de pertinente ao objeto da contratação, 
exercendo atividades registradas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a fim de que se 
possa comprovar sua legitimidade para bem executar o objeto deste Edital. 

3.1.2. Quaisquer interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados na correspondente 
especialidade ou que manifestarem seu interesse com antecedência de acordo com o art. 22 2°da Lei 
Federal N°8.666/93.  

3.1.3. A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e local 
expressamente indicado no Aviso de Licitação, da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços, endereçadas a Presidente da Comissão Permanente de Licitação e abertura na forma descrita 
neste edital. 

3.1.4. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das normas técnicas vigentes, ressalvado 
ao disposto no parágrafo 3° do art. 41, da Lei 8666/93, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

3.1.5. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das 
condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados os serviços, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da 
proposta e do integral cumprimento do contrato. 

3.1.6. Conhecer as condições estipulada na presente Tomada de Preço e apresentar os documentos nela 
exigidos; 

3.1.7. Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

3.1.8. A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação,  em favor 
da Prefeitura Municipal de Barra do .Corda/MA, CNPJ n° 06.769.798/0001-17, em valor 
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § Ig do 
Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
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Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da P M BARRA DO CORDA ISS - Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega de competente apólice no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 

• cobrindo o risco de quebra do Contrato,, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade 
de no mínimo 90 (Noventa) dias. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade assim como prazo de validade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias; 

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n. 01, 
Documentos de Habilitação. 

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.2.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução dos serviços e do 

• 
fornecimento de bens a eles necessários: (Art. 9°da Lei Federal 8.666/93)  

3.2.1.2. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; (Art. 9°. Inciso 1 da Lei 
Federal 8.666/93);  

3.2.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
(Art. 9°. Inciso II da Lei Federal 8.666/93):  

3.2.1.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; (Art. 9°,  
Inciso III da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.1.5. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e s, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários; (Art. 9°, § 3°da Lei Federal 8.666/93);  
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3.2.2. Pessoas fisicas; 

3.2.3. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

3.2.4. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta TOMADA DE PREÇO; 

3.2.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

. 	3.2.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.2.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.8. Empresa declarada inidôneas de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93 por órgão ou entidades da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida. 

3.2.9. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócio, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo 
comissionado ou responsável pela licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

3.2.10. NÃO serão aceitos documentos enviados via postal, fax, ou por terceiros anteriores a data 
da licitação, nem protocolados na prefeitura na data anterior a licitação. 

3.2.11. Independente de declaração expressa, a simples participação dos (as) interessados (as) nesta 
licitação implica na aceitação plena por parte dos (as) proponente (s) dos termos desta TOMADA DE 
PREÇO, bem como de toda legislação federal, estadual e municipal pertinente às contratações públicas 
decaindo do direito de impugnar os seus termos a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder à reunião de abertura dos envelopes; (Art. 41, 2°da Lei Federal N. 8.666/93);  

CAPÍTULO IV - DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Pessoas jurídicas deverão apresentar: 

4.1.1. Tratando-se de representante legal:  o estatuto social, contrato social e aditivo ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e cópia do 
documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência. 
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4.1.2. Tratando-se de procurador:  a procuração por instrumento público ou particular, está com firma 

reconhecida, da qual constem poderes específicos do certame, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no item 4.1.1. (o estatuto social), contrato social e aditivo ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia do documento 
oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência que comprove os 

• poderes do mandante para a outorga. 

4.1.3. Declaração que cumpre as exigências de habilitação, nos termos do Anexo III. 

4.1.4. Declaração que de conhecimento e aceitação do teor do edital, nos termos do Anexo VI. 

4.1.5. Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 
licitantes que assim se enquadrarem e desejem usufruir dos direitos diferenciado na forma da lei) da 
forma que segue abaixo: 

4.1.5.1. Declaração ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado que a mesma se 
enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
do ano em exercício; 

4.1.5.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4° do Artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06. 

19 	4.1.5.3. Nada Consta do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas-CEIS (print da tela). A 
CPL poderá conferir no respectivo site a veracidade do print. 

4.1.5.4. Certidão Negativa de Inidôneo (Pessoa Jurídica-Licitante) emitida pelo Tribunal de Contas da 
União. 

4.1.5.5. Justifica-se as exigências dos itens 4.1.5.3 e 4.1.5.4 em razão do cumprimento do princípio da 
transparência, como forma de atestar a idoneidade das licitantes e segurança processual 

4.1.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá 
a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida,  (com 
poderes específicos para este certame). 
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4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.4. No ato do credenciamento o licitante deve apresentar Declaração que cumpre os requisitos de 

habilitação. (Modelo anexo Ill); 

4.4.1. Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será permitida a manifestação oral ou escrita de 
representantes legais ou credenciados das empresas participantes, que constará de ata, cabendo recursos 

quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais. 

CAPÍTULO V - DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO E DE PROPOSTA DE 
PREÇOS: 

5.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, um contendo os documentos de habilitação e o 

outro, a proposta de preços. 

5.2. Os conjuntos de documentos relativos à, habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBC/MA 

ENVELOPE N°1— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1 .730/2023—PMBC/MA 

TOMADA DE PREÇO N° 12/2023—PMBC/MA 

EMPRESA: 	 CNPJ: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBC/MA 

ENVELOPE N°2— PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.730/2023—PMBC/MA 

TOMADA DE PREÇO N° 12/2023—PMBC/MA 

EMPRESA: 	 CNPJ: 

5.3. No início da Sessão de Abertura, os envelopes e os documentos de credenciamento retidos serão 
rubricados pelos membros da CPL (Comissão Permanente de Licitação) e pelos representantes legais 
ou credenciados presentes. 

5.4. Abertos os envelopes n° 1, a CPL examinará a documentação apresentada e decidirá da habilitação 
ou inabilitação das participantes, dando ciência do fato às interessadas, na própria sessão ou por 
publicação na imprensa oficial. 
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5.4.1. O conteúdo dos envelopes n° 1 também será rubricado pelos membros da CPL e pelos 
representantes legais ou credenciados presentes. 

5.5. Serão liminarmente inabilitadas as participantes que apresentarem documentação incompleta ou 
com borrões, rasuras, ilegíveis, erros, entrelinhas, cancelamentos, ressalvas ou omissões que, a critério 
da CPL, comprometa seu conteúdo. 

5.6. Ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL registrará o 
• fato em ata, fazendo constar também as inabilitações ocorridas e o motivo que lhes deu causa, 

devolverá às participantes inabilitadas os respectivos envelopes n°. 2, ainda fechados, e procederá à 
abertura dos citados envelopes das participantes habilitadas. 

5.7. Não ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL 
encerrará a sessão, cientificando as participantes do prazo para sua interposição. (Art. 109, Inciso 1.  
"a" da Lei Federal N°8.666/93);  

5.7.1. O conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os envelopes n°s 2 
ficarão sob a custódia da CPL sendo todos eles devidamente rubricados pela CPL e pelos representantes 
legais ou credenciados presentes, permanecendo sob custódia da CPL até a data de sua abertura em 
outro ato público. 

5.7.2. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidente da CPL 
designará a sessão pública para a abertura dos envelopes n°s 2, ocasião em que encaminhará os citados 
envelopes, ainda fechados, ao secretário da Comissão Permanente de Licitações - para devolução às 

• participantes inabilitadas, no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual, sem manifestação ou 
providências de seus representantes legais, serão os mesmos triturados. 

CAPÍTULO VI— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01): 

6.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados na forma 
sequencial dentro do prazo de validade na data de abertura do certame da forma que segue: 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro dos envelopes, rubricados e 
numerados, e em uma das seguintes formas: em original, em fotocópia legível e autenticada por cartório 
competente ou em publicação na imprensa oficial, ou, ainda, por cópias autenticadas por integrante da 
Comissão Permanente de Licitação (desde que sejam feitos em até 02 dias úteis, anterior a 
realização do certame exibindo os originais para conferência pela Comissão Permanente de 
Licitação. NÃO SERÁ FEITA CONFERENCIA/ AUTENTICAÇÃO PELA COMISSÃO NO 
ATO DO CERTAME SOB NENHUMA HIPÓTESE). Os documentos necessários à habilitação 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
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competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Art. 32,  
da Lei Federal N°. 8.666/93, Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  

6.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:  

a) Cédula de Identidade dos responsáveis legais da licitante; 

b) Registro empresarial, no caso de empresa individual, com apresentação da inscrição e todas as 
suas alterações; 

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e alterações subsequentes, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

6.1.3. Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 

40 	do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do interessado, mediante 
a apresentação conjunta da Certidão de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, e da Certidão da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Federal na forma da lei; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado, pertinente ao 
seu ramo de atividade e relativo aos tributos relacionados com as atividades objeto da licitação, 
mediante a apresentação de certidão expedida pelo órgão estadual competente, (Certidões da Dívida 
Ativa e Corrente);  

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; (Tributos da Dívida Ativa e Corrente); 
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1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011);  

h) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas e Débitos Administrativos decorrentes de infrações 
trabalhistas (MTE); 

1) Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante, ou outro documento 
equivalente, referente à TLVF. 

i.1) A prova relativa à regularidade fiscal deverá ser feita através da apresentação das 
Certidões Negativas mencionadas nas alíneas anteriores, ou Certidões Positivas com efeito de negativa, 
ou, ainda, certidão positiva cujos débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa por decisão judicial. 

6.1.4. Relativamente à Oualificação Econômico-Financeira:  

6.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo não inferior a 60 dias da abertura dos documentos de habilitação e propostas; 

6.1.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente, 
vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação 
financeira da empresa. 

6.1.4.2.1. O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata 
de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial; 

6.1.4.2.2. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço 
transcrito, assinado pelo representante legal da empresa juntamente com Profissional Contábil, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 

6.1.4.2.3. A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial, será comprovada 
através da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, comprovando a regularidade do 
profissional perante o CRC de sua jurisdição, vigente na data de realização da licitação. 

6.1.4.2.4. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES 
NACIONAL, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
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147/2014, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o 
Contrato Social, com condição de comprovação de Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado para a contratação. 

6.1.4.2.5. As Empresas constituídas a menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso; 

6.1.4.2.6. A pessoajurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

6.1.4.2.7. Certidão simplificada e especifica  emitida pela Junta comercial da sede da licitante, do 
exercício. 

6.1.5. Relativamente à Qualificação Técnica:  

6.1.5.1 Registro ou inscrição de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou entidade profissional competente, pertinente à empresa e aos 
responsável (is) técnico (s) da região da sede da licitante; 

6.1.5.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes; 

a) A comprovação referida deverá ser feita por meio da apresentação do Contrato Social, Carteira de 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços nos Termos da Lei Civil. 

6.1.5.3 Atestado(s) de capacidade técnico-operacional registrado no CREA ou nas entidades 
profissionais competentes da respectiva região onde os serviços foram executados, acompanhado (s) 
da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a LICITANTE,tenha 
executado, através do seu responsável técnicos  para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto desta licitação. 

6.1.5.4 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante deverá 
apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu 
quadro permanente, comprovando o seu vínculo com os aludidos profissionais; 

6.1.5.5 Atestado de capacidade técnica da empresa licitante a qual deve possuir informações 
suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, com firma reconhecida em 
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cartório competente, assinatura digital ou averbado pelo CREA, da sede da licitante, bem como 
possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); 

6.1.5.6 O licitante deverá, em caso de permuta de um ou alguns dos técnicos referidos na alínea 
(6.1.5.2), solicitar à Administração autorização para a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior. 

6.1.5.7 Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o inciso 1 do § 12  artigo 30 da Lei Federal n°. 8.666/93, deverão participar da 

40 

	

	obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração; 

6.1.5.6 Demais Documentos:  

6.1.5.6.1. Declaração  da inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação na presente licitação e 
de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Modelo ANEXO III). 

6.1.5.6.2. Declaração  que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal; (Modelo ANEXO 
IV). 

6.1.5.6.3. Cadastro no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), do 
Governo Federal, emitido no mínimo com 30 (trinta) dias antes da data de abertura do certame  
com todas as certidões validas.  

6.1.5.7. A não apresentação de quaisquer documentos de habilitação exigidos neste edital importará na 
imediata inabilitação da licitante. Por igual, as licitantes que possuírem restrição ao direito de participar 
em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública no CEIS (Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas), disponibilizado no site www.portaldatransparencia.gov.br/ceis,  
serão também inabilitadas. 

6.1.5.8. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da sessão de abertura do 
certame. 

6.1.5.9. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu (s) 
representante (s) legal (is), devidamente qualificado (s) (nome e R.G.). 

6.1.5.10. Toda a documentação necessária à habilitação deverá ser relacionada, separada, colecionada 
e numerada, na ordem estabelecida neste Edital. 
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6.1.5.11. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei terão 
validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 

6.1.5.12. Os documentos poderão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada por Cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde 
que sejam exibidos os originais para conferência, conforme subitem 6.1.1. Não serão aceitas cópias 
ilegíveis. 

• 6.1.5.13. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

6.1.5.14. No caso de ME ou EPP havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. As ME e 
EPP que, pretendem beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido (art. 30,  1 e II da LC 123/2006) 
deverá apresentar declaração de enquadramento legal como ME ou EPP, nos termos do Anexo V. 

6.1.5.15. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte, as empresas que se enquadrem em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4o do art. 3o da Lei Complementar n° 123/2006. 

6.1 .5.16. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.1.5.20 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei n.8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

6.1.5.17. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida no edital e 
suas alíneas, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento da solicitação para a apresentação da documentação, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa conforme determina a 
legislação. 
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CAPÍTULO VII— DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 02): 

7.1. Os proponentes deverão apresentar, em envelope lacrado e inviolável, suas propostas, 
obrigatoriamente em 01 (uma) vias, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel 

timbrado do licitante, tendo todas as suas folhas rubricadas, numeradas sequencialmente, assinada a 
última folha pelo licitante ou representante legal, Indicar o valor global em algarismo e por extenso, 
em moeda corrente brasileira, estando nela incluídas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, 
seguros, encargos sociais e quaisquer outros custos que incidam sobre a execução do objeto. 

7.2. NA PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO CONSTAR:  

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados; 

b) Referência ao número do Edital, da TOMADA DE PREÇO e Data de Abertura; 

c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja receber seus 
créditos. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo período de 60 
(sessenta) dias, contados da data de abertura. 

7.2.1. O envelope indicará em sua parte externa o nome do licitante, a circunstância de tratar-se de seu 
conteúdo de PROPOSTA DE PREÇOS, e referência a esta TOMADA DE PREÇO, podendo 
conformar-se de acordo com o item 5.2. 

7.2.2. Os preços cotados para esta licitação deverão ser expressos em moeda corrente do país, em 
algarismo e por extenso e nestes estar incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas materiais, 
mão-de-obra (coletores, motoristas, administradores e todos os demais profissionais direta ou 
indiretamente empregados no serviço descrito no projeto básico), encargos sociais e trabalhistas, 
beneficios, uniformes/EPI' s, ferramentas, manutenção, depreciação, licenciamento, seguro, custo de 
capital, combustíveis, pneumáticos, lubrificantes e demais tributos e despesas necessárias à execução 
dos serviços 

7.2.3 - Os preços constantes na "PROPOSTA DE PREÇOS" constituirão, a qualquer título, a única e 
completa remuneração devida a CONTRATADA pela total execução dos serviços, sendo todas as 
obrigações decorrentes do contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.2.4 - Será exigido da empresa vencedora, a apresentação de uma planilha de quantitativos e preços 
com todas as etapas de cálculo, onde expressem a composição detalhada de todos os preços unitários 
e global de cada item da planilha, fundamentado nos quantitativos de serviços compatíveis com o 
orçamento da Prefeitura. 
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7.2.4.1. A composição de preços deverá ser preenchida com os preços unitários para todos 
os itens quantificados, conforme Composição de Preços, assinada pelo responsável técnico da licitante, 
cujo nome, título e registro no CREA, deverão constar de maneira legível e clara (Lei Federal n° 
5.194/66 e Resolução n°218/73 - CONFEA), sem rasuras, emendas ou entrelinhas. 

7.2.4.2. Os salários considerados nos cálculos não poderão ser inferiores a aqueles 
estabelecidos em acordos ou convenções trabalhistas celebradas entre entidades sindicais patronal e de 
empregados. E os encargos sociais e tributários deverão estar de acordo com alíquotas definidas na 
legislação vigente 

7.2.5. Cada empresa poderá apresentar apenas uma proposta, sem prejuízos das ressalvas feitas por este 
edital.  

7.2.6. É obrigatório o licitante apresentar na sua proposta de preços  Planilha com as quantidades, e os 
preços unitário e total em real (R$) para o valor total da proposta; 

7.2.7. O valor global máximo permitido pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MA, para efeito 
de contratação para o objeto desta Solicitação de Contratação de empresa para prestação de serviços 
de conservação do sistema viário de estradas vicinais no município de Barra do Corda para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura nos serviços à população do Município de Barra 
do Corda - MA, valor global é de R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais). 

7.2.8. A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que o objeto deverá ser 
executado dentro da melhor técnica e de aprimorado acabamento e, ainda, entregue em perfeita 
condição de funcionamento; 

7.2.9. No preço proposto pela Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas 
incidentes sobre os serviços, tais como: salário, encargos sociais, legislação previdenciária e 
trabalhista, taxa de administração, seguros em geral, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, 
transporte de fiscalização, uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos 
decorrentes do objeto licitado, que são de exclusiva responsabilidade da Licitante, não cabendo à 
PMBC/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a execução dos serviços 
licitados. 

7.2.10. Nas hipóteses em que a Comissão Permanente de Licitação identificar preço que, segundo seu 
entendimento, seja incompatível com os preços de mercado, notificará a licitante que o ofertou para 
justificá-lo, sob pena de desclassificação de sua proposta, não se admitindo como justificativa de 
redução ou aumento excessivo de um preço a indicação de compensações operadas em outro preço. 
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7.2.11. Considera-se como menor preço global, para efeito de julgamento e classificação das propostas 
apresentadas o somatório total do preço global.  

CAPÍTULO VIII— DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

8.1. No local, dia e hora previstos no edital,.a CPL realizará o credenciamento dos licitantes presentes 
e receberá os envelopes contendo a documentação e proposta de preços, os quais serão abertos antes, 

• e as propostas de preços abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia 
expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, devidamente registradas em Ata. 

8.2. Concluído a fase de credenciamento de todos os licitantes presentes, que se caracteriza com 
abertura do primeiro envelope contendo os Documentos de Habilitação não será permitida a 
participação de outros licitantes ou retardatários. 

8.3. Na fase de credenciamento os licitantes entregarão a Presidente da CPL/PMBC/MA e as 
declarações exigências de credenciamento conforme previsão no edital. 

8.4. O licitante deverá apresentar separadamente os Envelopes de n° 01 e de n° 02, devidamente 
lacrados e invioláveis, no momento da convocação pela Comissão de Licitação. 

8.5. Após a entrega dos envelopes n°01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n°02- PROPOSTA 
DE PREÇOS, conferido sua inviolabilidade e rubricado no lacre por todos os licitantes e membros da 
CPL, será aberto inicialmente, o envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO contendo a 

. 

	

	documentação, a qual, depois de rubricada pela Presidente e membros da Comissão Permanente de 
Licitação, será oferecida ao exame e à rubrica dos representantes dos licitantes presentes à sessão. 

8.6. A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada licitante e 
lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de habilitação, dando ciência a todos os 
licitantes, em sessão pública, previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial. 

8.7. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados para nova 
sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas, caso não tenha sido 
modificada a decisão anterior e depois de cumprida todas as formalidades legais conforme determina 
a Lei Federal n°. 8.666/93. 

8.8. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo recursal. 

8.9. Será inabilitada a licitante que não atenderem às exigências previstas neste Edital. 
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8.10. A Presidente informará as licitantes o resultado do julgamento da habilitação, anunciando as 
licitantes julgadas habilitadas e devolvendo às inabilitadas, sem abri-los, contra recibo, os envelopes 
n.°  02— PROPOSTA COMERCIAL, após o decurso do prazo recursal ou a renúncia expressa ao direito 
de recurso lavrado em ata. 

8.11. Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relação à fase de 
habilitação, ou após o decurso do prazo e análise dos recursos, proceder-se-á a abertura do envelope 
n.° 2— PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, fazendo rubricar as folhas pelos membros 
da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes ou por Comissão pelos 
mesmos nomeados. 

8.12. Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após a primeira, o resultado da habilitação será 
comunicado às licitantes, juntamente com a data, hora e local para abertura dos envelopes contendo as 
propostas, devidamente registrado em ata. 

8.13. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a CPI, 
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias uteis para apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas, escoimadas nas causas que determinaram a inabilitação ou desclassificação. (Art. 
48, § 3°, da Lei Federal N. 8.666/93, incluído pela Lei n°9.648, de 1998). 

8.14. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas no artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 2007, deverão 
apresentar a respectiva declaração (anexo V), separadamente dos Envelopes de n° 01 e de n° 02. 

8.14.1. Os licitantes acima identificados que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do 
tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

8.15. Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertos, ficando os mesmos à 
disposição dos interessados na sede da comissão de licitação. 

CAPÍTULO IX - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

9.1. Na data, hora e local comunicado, a Comissão Permanente de Licitação, abrirá o Envelope 02 das 
licitantes habilitadas e divulgará o valor global, de cada proposta cujos documentos serão analisados e 
rubricados pelos representantes das licitantes presentes e rubricados pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

9.2. Somente serão levadas em consideração, para efeito de julgamento, as propostas apresentadas de 
acordo com as exigências legais e regulamentares do presente edital. 
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9.3. A Comissão Permanente de Licitação verificará a PROPOSTA COMERCIAL quanto a eventuais 
erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação, na forma seguinte: 

a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 

por extenso; 

b) No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, a quantidade e o preço total 

serão retificados, mantendo-se inalterado o preço unitário; 

c) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será 

retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade; 

d) No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

9.4. O preço total da proposta será ajustado pela PMBC/MAICPL. O valor resultante consistirá no 
preço-corrigido global da PROPOSTA COMERCIAL. 

9.5. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considera-se como menor preço 
global, para efeito de julgamento e classificação das propostas apresentadas o somatório total do preço, 
do objeto deste certame. 

9.6. A ordem de classificação das propostas de preços será crescente, sendo considerada classificada 
em primeiro lugar, a licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, e neste caso, será também 
declarada vencedora da licitação. 

9.7. Finalmente após a verificação dos ajustes, a Comissão Permanente de Licitação analisará a 
PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, desclassificando aquela que: 

9.7.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

9.7.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências da presente TOMADA DE PREÇO 
(Instrumento Convocatório); 

9.7.3. Não apresentar as especificações, quantitativos, preços unitários e globais, em conformidade com 
as Planilhas Orçamentárias, Termo de Referência e demais documentos que integram este edital; 

9.7.4. Contiver oferta de vantagem não prevista na TOMADA DE PREÇO, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes; 
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9.7.5. Apresentar preço superior ao estimado por este certame; 

9.7.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado; 

9.7.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato; 

9.7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

9.7.9 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, 
as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 

9.7.10. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou 
empresas de pequeno porte - EPP -, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007 - COOP -, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007: 

9.7.11. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde 

que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

9.7.12. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar 
uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente com valor abaixo da primeira colocada. 

9.7.12.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, no 
prazo de 24 horas, contados da intimação do licitante, feita em sessão com registro da hora constando 
na Ata. 

9.7.12.2 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769,798/0001-17 



 

— PPCFEfl'LIPÃ MLJNJCPAL DC ir 
BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora é a Vez dO&vo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

9.7.12.3. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova proposta, conforme subitens acima. 

9.7.12.4. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido 
a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante, permanecerá a classificação inicial. 

9.8. Se a licitante for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço ofertado, ao valor total 
proposto será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária 
que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Federal n° 8.212, de 24 de junho de 1991, com a redação 
introduzida pela Lei Federal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, 1, da Lei Federal n° 
8.212/91, constitui obrigação da Administração/contratante. 

9.9. Juntamente com o julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS a Comissão de Licitação proferirá 
o julgamento final da licitação, declarando a mais vantajosa para a administração no certame, pendente 
todo o processo à autoridade superior para homologação e posterior adjudicação após os prazos 
recursais. 

9.10. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte declarada vencedora da licitação, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.11. O termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à data da intimação 
ou da publicação da decisão em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por 
igual período. 

9.12. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pela LICITANTE, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

9.13. O curso do prazo recursal somente começará a fluir após o encerramento do prazo para a 
regularização da documentação de regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora. 

9.14. A não regularização da documentação, no caso das ME/EPPs, no prazo previsto no item 9.11 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado à Administração convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 
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9.15. Publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da licitação, efetuada a regularização da 
documentação relativa à regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora, se for o caso, e 
decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, o 
julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do 
procedimento, adjudicação de seu objeto à LICITANTE vencedora e decisão quanto à contratação. 

9.16. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta TOMADA DE PREÇO, 
será declarada como mais vantajosa para a Administração à oferta de menor preço global. 

o 9.17. Caso todas as propostas sejam descla.sificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão 
contida no artigo 48, §3°, da Lei Federal 8.666/93. 

CAPÍTULO X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou o Edital e 
protocolada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, conforme segue abaixo: 

10.1.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 19  do art. 113. (Art. 41, § 1°, da Lei 
Federal N°. 8.666/93). 

10.1.3. Pelo licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. 

10.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
(Art. 41, §20,  da Lei Federal No. 8.666/93). 

10.1.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL à Comissão Permanente de 
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixado neste Edital. (Art. 41, § 3°, da Lei 
Federal N° 8.666/93). 

10.1.6. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada no preâmbulo 
deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das impugnações; 

10.6.7. Apresentada a impugnação à mesma será respondida ao interessado, dando-se ciência aos 
demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 
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10.2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.2.1 Eventuais recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, na forma e nos prazos previstos estabelecidos no art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, e 
deverão ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, na Rua Isaac 
Martins, no. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00. 

10.2.2. Divulgada o resultado da licitação pela Comissão Permanente de Licitação, no tocante à fase 
de habilitação ou de classificação da proposta, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva fase, exceto 
se dela renunciar expressamente.  Ari'. 109, Inciso 1, da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.3. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará formalmente os demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis; após o que, com a apreciação de todas as argumentações, notificará os licitantes 
do seu resultado, e convocará os interessados para nova sessão pública e abertura das propostas 
comerciais dos licitantes habilitados. Art. 109, § 3°da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.4. A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame obedecerá ao que 
estabelecem os incisos 1, II e III do artigo 109, da Lei Federal N°. 8.666/93, como segue: 

1 - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 

casos de: 

• 
a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do Art. 79 desta lei; 
f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
II - Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - Pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, na hipótese do § 

40 do art. 87 desta lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação 
do ato. 
10.2.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 
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10.2.6. Os recursos, impugnações e/ou esclarecimentos deverão ser protocolados, observado o que 
dispõem os §§ 1 e 2° do art. 41 da Lei 8.666/93, diretamente no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, localizada no endereço contido no preâmbulo do presente Edital. 

10.2.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

CAPÍTULO XI— SUPORTE LEGAL: 

11.1. A presente licitação reger-se-á pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

11.2. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Prefeito Municipal de Barra do Corda — MA 
conforme consta do processo administrativo de no 1.730/2023IPMBC/MA. 

CAPÍTULO XII - INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

12.1. Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação da 
PMBC/MA, na Rua Isaac Martins, no. 371 - Centro, Barra do Corda/MA. 

CAPÍTULO XIII — DO ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: 

13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 
apresentar, obrigatoriamente, documento hábil a comprovar a situação de microempresa ou empresa 
de pequeno porte da declarante. A não apresentação de documento hábil para comprovar a situação de 
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	microempresa ou empresa de pequeno porte na fase habilitatórias, implicará no decaimento do direito 
de reclamar, posteriormente, de tratamento diferenciado e favorecido para este certame. 

13.2. Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao Artigo 43, da Lei 
Complementar n° 123/2006, caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis (a partir do momento que for declarada vencedora do certame), 
prorrogáveis, a critério da Administração por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa. A não regularização da documentação no prazo aqui previsto implicará na 
decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 

13.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da referida 
Lei. 
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CAPÍTULO XIV - FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE RECURSO 

15.451.1002.1012.0000 

Pavimentação e 
Conservação de 
Vias Urbanas/ 

Rural 

4.4.90.51 Recursos ordinários 

CAPÍTULO XV - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

15.1. O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de barra do Corda - MA e o adjudicado, a 
preço global, terá a vigência de 12 (doze) meses, após a sua assinatura, se subordinará à legislação que 
rege a matéria e poderá ser prorrogado, na forma do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

15.2.0 prazo de execução dos serviços será conforme cronograma fisico financeiro, devendo a licitante 
vencedora iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, devidamente justificada e aceita 
pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 

15.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

• 15.4. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do Art. 
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBC/MA. 

CAPÍTULO XVI— TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO: 

16.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de "menor preço", sob a forma de execução indireta, por 
regime de empreitada por preço global, confbrme o artigo 45, § 1°, inciso 1, da Lei n°8.666, de 21.06.93 
e suas alterações posteriores. 

CAPÍTULO XVII— DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO: 

17.1. A licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua 
proposta. A PMBC/MA em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 
os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 
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CAPÍTULO XVIII— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

18.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade 
competente para que se proceda à devida adjudicação e consequente homologação do objeto licitado 
ao licitante vencedor. 

18.2. A CPL examinará as propostas e decidirá sobre a classificação ou desclassificação das propostas 
apresentadas pelos licitantes habilitados e as classificará, em ordem crescente, em função do menor 

. 	preço Global, oferecido observada as disposições neste edital, abrindo-se prazo para a apresentação de 
eventuais recursos. 

18.3. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidente da CPL 
procederá a adjudicação de seu objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e encaminhará o 
processo administrativo à autoridade competente, para, a seu critério, proceder a homologação do 
procedimento licitatório com a oportuna convocação da adjudicatária para subscrever o contrato. 

18.4. Das sessões realizadas, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pelos membros da 
CPL e pelos representantes legais ou credenciados presentes. 

18.5. É facultado à CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.6. A PMBC/MA se reserva o direito de revogar, no todo ou em parte, o procedimento licitatório e 
rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de 

Ô 	
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por 
ilegalidade, sem que as licitantes caibam qualquer direito de indenização ou ressarcimento. 

18.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo previsto neste edital, caracteriza o não cumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores. 

18.8. Este Edital, os Projetos, as Especificações Técnicas, Planilhas Orçamentárias e PROPOSTAS DE 
PREÇOS, farão parte integrante do Contrato a ser celebrado com o licitante vencedor, 
independentemente de transcrição. 

18.9. A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar se- á nos termos 
previstos pela Lei n° 8.666, de 2 1.06.93 e suas alterações posteriores. 

Rua Isaac Martins, 371 -Centro -Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



r E 84,9-  

o n' ._- 

ufa 

na PC77IA MtDiCAL bC Ãw 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Pospelto o Cidadania. 

Agora 6 a Vez doPovo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

18.10. A Homologação dos atos praticados no procedimento e a adjudicação do objeto desta licitação 
serão efetuadas por ato da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que determinará a lavratura 

do necessário Contrato observando-se as condições estipuladas neste Edital. 

CAPÍTULO XIX - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

19.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de Índices 
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I - Io)/Io, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; lo = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - lo lo] 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o Contrato 
decorrente desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 
divergentes. 

19.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 5/serviços forem 
executados. 

CAPÍTULO XX - ACRÉSCIMO OU SUPRESÃO: 

20.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 1,  do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 
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CAPÍTULO XXI - DAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS: 

2 1.1. As planilhas deverão ser preenchidas com os quantitativos de preços unitários e globais propostos; 

21.2. Na planilha, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos quantitativos 
apresentados, deverá constituir o preço proposto; 

21.3. Nos preços unitários deverão estar incluídos, todos os custos de fornecimento, transportes, carga 
e descarga dos materiais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços; 

21.4. Não serão levadas em considerações quaisquer ofertas ou vantagens que não se enquadrem, nas 
especificações exigidas. 

21.5. A licitante deverá cotar todos os itens sendo desclassificada quem não o fizer. 

21.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos fixados pela 
PMBC/MA. 

CAPÍTULO XXII - DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

22.1. É vedado à subcontratação total do objeto desta licitação. A Contratada poderá subcontratar a 
execução parcial dos serviços objeto deste certame, mediante autorização da Prefeitura de Barra do 
Corda, devendo neste caso, responder pela execução e qualidade técnica dos serviços subcontratados. 

o 
22.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

22.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

22.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

22.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC/MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 
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22.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

22.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 

• das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

22.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CAPÍTULO XXIII - DA GARANTIA DO CONTRATO: 

23.1. O objeto desta Licitação não haverá garantia de contrato. 

CAPÍTULO XXIV - DO CONTRATO: 

24.1. A Execução dos serviços será contratada com a proponente vencedora, que será notificada por 
escrito, para satisfazer os requisitos necessários à assinatura do Contrato. 

24.2. O prazo para assinatura do Contrato será de até 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da 
convocação para esse fim. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

24.3. Se decorrido o prazo a proponente vencedora não atender a notificação a que se refere o subitem 
anterior, a Comissão de Licitação convidará, segundo a ordem de classificação, outro licitante, 
obedecendo às mesmas condições da licitante vencedora, inclusive quanto ao preço ou se preferir, 
procederá à nova licitação. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/1993. 
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24.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CPL, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

24.5. A administração deverá promover, no prazo legal, a publicação do Extrato do Contrato no 
Diário Oficial dos Municípios - DOM e Diário Oficial do Estado. 

24.6. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, alvarás, taxas, 
resultantes da execução do contrato. 

24.7. Será de responsabilidade da contrata, executar com perfeição, segurança, seguindo o plano de 
trabalho e metodologia apresentada para todos os serviços contratados, sendo responsável pela 
existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após o 
recebimento do serviço, obrigando-se a repará-lo de imediato; 

24.8. A contratada deverá comunicar, por escrito, à contratante quaisquer erros ou incoerências 
verificadas, não sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços de 
qualquer natureza; 

24.9. Na execução dos serviços, a contratada deverá empregar profissionais devidamente habilitados à 
função, sendo-lhe vedada sub empreitar totalmente os serviços especializados, sem autorização 
expressa da contratante. Uma vez comprovada a idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 
Fiscalização, esta poderá ser autorizada. 

24.10. A contratada deverá a pedido da fiscalização, excluir imediatamente de sua equipe qualquer 
integrante que esta julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

24.11. A contratada deverá durante a execução dos serviços, cumprir as prescrições referentes às Leis 
Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho, efetuar o pagamento de 
impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham incidir sobre o contrato. 

24.12. A contratada deverá providenciar o uso de equipamentos de proteção individual para o adequado 
desempenho de cada atividade, bem como o uso frequente e sistemático de EPC- Equipamento de 
Proteção Coletivo; 

24.13. Deverá durante a execução dos serviços, assumir inteira responsabilidade civil, administrativa 
e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados à contratante ou à terceiros, 
cometido por seus empregados ou prepostos; 
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24.14. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários do valor inicial, conforme art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93; 

CAPÍTULO XXV - DO PAGAMENTO: 

25.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda - MA a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

25.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

25.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

25.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida após execução do 
cronograma da prestação de serviços); 

b) cópia do contrato e ordem de serviço emitida pela contratante; 

c) Medição assinada pelo contratado e fiscal da contratante pela execução dos serviços 

c) Certidões de regularidade fiscal da empresa no âmbito federal, estadual e municipal; 

25.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. 
No caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

25.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

CAPÍTULO XXVI— DAS PENALIDADES: 

26.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão 
previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 
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26.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

26.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

26.4. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos 

IR 	serviços por ela executado, e essa se estenderá até a finalização dos mesmos. 

26.5. A verificação, durante a realização dos serviços, de quaisquer falhas que importem em prejuízo 
à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

26.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução da que 
vierem a acarretar prejuízos a PMBC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

26.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes 

Penalidades: 

o 1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

26.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
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licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

26.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

26.10. DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

26.10.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
• CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 

a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

26.10.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

26.10.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

CAPÍTULO XXVII— DAS OBRIGAÇÕES: 

27.1. DA CONTRATANTE:  

27.1.1. Informar os locais os quais os serviços serão prestados; 

27.1.2. Fiscalizar a execução dos serviços; 

27.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme estabelecido neste edital; 

27.1.4. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

27.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

27.1.6. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

27.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

27.2. DA CONTRATADA:  
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27.2.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

27.2.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

27.2.3. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

27.2.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda relativamente ao objeto do contrato; 

27.2.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

27.2.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

27.2.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de Barra do Corda e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

27.2.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

27.2.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

27.2.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas 
neste Edital. 

27.2.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda - MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

27.2.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

27.2.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada; 
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27.2.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

27.2.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da 
legislação, indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a 
administração por qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus 
empregados, quando em serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de 

. 	identificação e manter técnicos especializadbs de plantão durante a execução dos serviços, ou qualquer 
situações que os exijam. 

27.2.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos 
os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

27.2.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO N° 
1 2/2023/PMBC/MA. 

CAPÍTULO XXIII - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

28.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinadas pelas partes. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 

28.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

28.3. O licitante vencedor do certame compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em 
acordo com o termo de referência deste instrumento. 
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CAPÍTULO XXIX - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

29.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 

29.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; . 
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início nos serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação nos serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações, regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12  do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
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XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, de s, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
• (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da otdem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII— Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

29.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

29.4. A rescisão do contrato poderá ser:  

1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII e XVII do Item anterior; 
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II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação; 

29.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

• 29.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 

30.2. sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CAPÍTULO XXX - DA FISCALIZAÇÃO: 

30.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo Sr. Pedro tgor Carvalho Noleto CPF 
n° 039.270.333-59,  que poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na execução 
do controle quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

30.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelas s, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBC/MA; 

CAPÍTULO XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

31.1.  Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta implicará na aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Edital. 

31.2. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, por despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente licitação, sem 
que isso represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

31.3. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital o 
interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder ao recebimento dos envelopes, o que 
caracterizará a aceitação de todos os seus termos e condições. 
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31.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o interessado de participar do procedimento 
licitatório. 

31.5. Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas da Comissão Permanente de Licitação que, após lidas e 
aprovadas, serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes; 

31.5.1. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 
31.5.2. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a 

. 	promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo 
utilizar-se de pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações ou exames que visem à boa e regular 
garantia do objeto, sendo, que, o poder e a responsabilidade das decisões compete exclusivamente à 
Comissão de Licitação, vedada ainda à licitante a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA 
COMERCIAL; 

31.6. Qualquer modificação no Edital realizada pela Comissão Permanente de Licitação antes da data 
estabelecida no item 2.1 será comunicada a todos as licitantes, sendo sua divulgação obrigatória pelos 
mesmos meios que se deu originalmente, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. § 40 art. 21 da Lei n° 
8.666/93. 

31.7. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados nas sessões designadas para 
entregas dos envelopes "Documentação" e "Propostas de Preços", a Comissão poderá deliberar, no ato 

. 	da sessão, correções destas falhas, quando da ausência de numerações de páginas ou outros motivos 
nos quais não comprometam a lisura do certame; 

31.8. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, poderá, ocorrendo rescisão ou distrato do 
Contrato, convidar a segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no 
prazo contratual original previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao 
preço; 

31.9. O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 
representá-lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93). 

31.10. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 

31.11. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 
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31.12. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, que decidirá com base na legislação em vigor, submetendo-se a parecer do Órgão Jurídico 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, aqueles considerados de natureza jurídica relevante. 

31.13. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, serão 
convocadas todas as participantes para, no prazo de oito dias úteis, apresentarem nova documentação 
ou outras propostas escoimadas das causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação, nos 
termos do §3°, do art. 48, da Lei n° 8.666/93. Neste caso, o prazo de validade das propostas, de 60 

• (sessenta) dias consecutivos, será contado a partir da nova data de abertura. 

31.14. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO e seus anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

31.15. O resultado do presente certame será publicado no Diário Oficial dos Municípios e no quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

31.16. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

31.17. Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à complementação 
das especificações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua 
Isaac Martins, 371 - Centro, e-mail: cplbdc202l@gmail.com,  nos dias úteis, no horário das 08h00min 
às 12h00minh. 

CAPÍTULO XXXII - DO FORO: 

32.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa 
será competente o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda - MA, excluído que fica quaisquer 
outros por mais privilegiado que seja. 

CAPÍTULO XXXIII - INTEGRA ESTE EDITAL: 

33.1. ANEXO 1 - Projeto Básico 

33.2. ANEXO II - Minuta do Contrato 

33.3. ANEXO III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Habilitação 

33.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores 

Trabalho, Respeito e CIdadania. 
Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
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33.5. ANEXO V - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte 

33.6. ANEXO VI - Declaração de Aceitação aos Termos do Edital 

Barra do Corda, 20 de julho de 2023. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL/PMBC - MA 

"Ímone op~es~os os 
Membro da CPLÍPMBC - MA 

/' -,4 	 ~~-  - -Y~2e 
Jose Petrônio Carvalho Pereira Filho 

Membro da CPL/PMBC - MA 

Coordenadora de Receita e Despesas 
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ANEXO 1 TERMO DE REFERÊNCIA 

MINUTA DO CONTRATO 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



   

.J. 	s: 
rdVIuII e IIdI,.dO ue VId tIO IVIUIIIt.IJIU 

  

 

('e rd n - tolA 

N° DA PROPOSTA:014515/2022 

PREÇO TOTAL COM BDI 

R 	1O 000 Qfl 
'1 	 • 	 , 	'-, 

   

Cflr'JTFI'Ifl(l 

   

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CONOGRAMA FÍSICO  -  FINANCEI RO 

ENCARGOS SOCIAIS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

CURVA ARC 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

   

 

Documento assinado digitalmente 

9KALb
r CAIO SOUSA DA SILVA 

Data: 18/04/2023 10:08:28-0300 
Verifique em https:/fualidaritigovbr 

   

 

Caio Sousa da Silva 

Engenheiro Civil 
rorAlil7nArArA 

- 

BARRA DO CORDA - MA 

sexta-feira, 14 de abril de 2023 

  

y~) 



CA IXA CO.m..POSIÇã 	2. D.,  
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o 
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BARRA DO CORDA - MA sexta-íeua, 14 de abril de 2023 ik 
Data Local 

115 

Responsável Técnico 
Nome: 	Caio Sousa cia Suva 
CREA!CAU: 111794546-4 
MJ%illtii. 	 U 

PMv3.0.4 

Documento assinado digitalmente 

CriLb
' CAIO SOUSA 

Data: 18/04/2023
DA 

 10:02:
SILVA

06-0300 
Verifique em https:f/validar.itigov.br  

I11PO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e receamento e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas %  
Adotado 

Administração Central AC 4.01% 

Seguro e Garantia SG 0,40% 

Risco R 

Despesas Financeiras DF 1,11% 

Lucro 1 7fl0/. 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Trihtitnq (ISS virutvpl rlp nr'nrrI 	com o mulnir.ínin) ISS 2,flO% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta -0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 
ROl SFM (inqnirromçSn (Ftrrniiliu Ar'/rrrfSn TCI 1) ROl Dflfl,7fl0f,, 

BDI COM desoneração BDI DES 26,75% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI= 
	JLrfl%, r _? 79* r  *4j  Ia -riJIj  I.Lfl_I 	

-1 
(1-CP-I55-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de Cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva 
nI foi irrt rlp 2 0 , 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

MUrIIL,wlu úE D#QQ(P* L)L) l.,Ul'(UM - MP, 

trih,,t4.n,, 	n,',n**1 rI,.finir 	d 	 d 	.I *"6fr'9,lfl n,, n 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE 	COEFIC. 

CAIXA 

PONTE 

ComposiçõES 

CUSTO UNIT 

DESONERADO 

SLNAPI-I 1213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 2 15,45  

ST4AI'I4 1111 5ER4E4TEDEOBRAS 11 2 11.22 0,00 

SINAPI-1 4417 

SA44I4AI'U NAU A 45441L11P,UU '1,5 A / 	L91. CM MAJAKANI)UDA. ANUCUM OU CLtUIVAIXNIC 04k 

REGIAO- BRUTA M 1 8,49 0,00 

SiNAPJ-i 1 	4496 PONTALETE 7,5 5 7,5 CM EM PINOS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 1 11,76 0,140 

SINAPI-I 4813 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA "N. 22", ADESIVADA, DE "2,4 

X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) M2 1 275,00 0,00 

SINAPI'I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 181(30(23/4 X 10) 1(0 0,202 23,14 0.00 

COMPOSIÇÃO 

SINAPI 

02 

89032 

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 	 - - 	 UNO 4458,65 	 0,00 

TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T. COM  LÂMINA 2.19 M3 - CHP 

DIURNO. AF_06/2014 

1 

CHP 	3.55695 174.26 0,00 

ÇINAPI ÇRÇ1 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16.7 T. COM  RODA MOTRIZ ELEVADA E 
lAMINA ltD MI - rUE DIuRNO ArnA/,rn4 (HP 	1 DOu 

SINAPI 98543 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12.9 T, COM LÂMINA 2,7 Ml - CHP 
4)11151401 AP10/2014 ÇI4P 	 3 14417 0.00 

IstAPI 51330 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

MITÁLICA- C1IP DIURNO. Ar_01/2014 C1 IP 	3 245,39 0,00 

SINAPI 
5901 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA- çHl' DIURNO. AF_U/2014 (HP 	3 295,90 USO 

SINAPI 5932 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 1(6, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M . CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 	3 241,45 0,00 

SINAPI 73436 - 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO 

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,418,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M . CHP DIURNO. 

AF_02/2016 CHP 3 186.20 0,00 

SINAPI 91277 

PLACA VIBRATÓRIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOUNA, FORCA CENT8(FUGA DE 25 EH 

(2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 3 7.91 0,00 

SINAPI 91283 

CORTADORA DE 915(1 COM MOTOR 4 TEMPOS A C,AÇOI INA, P()TÇPJCIA ISP 11 HP, COM DISCO DE 
rnQlc flIAflAARItAflfl CCC*zCRJT*I'zn DADA rnusrxnn n,tnanon fle ?se  .a,,rtIDnnC1"4,11 x II 

. CHP DIURNO. AF_0S/2015 CHP 3 9,11 0,00 

-e o- 
SINAPI-I 2706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 44 92,87 0,00 

7512 TOPOGRAFO (HORLITA) EI i 	40,773 22.96 0,00 

1 	SINAPI-1  4003 i  CNLAISIISIaAUU ULDAL L)L OWIAS kh^IAJ II 1 	40 24,34 0,041 

COMPOSIÇÃO 04 

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO 08 DEFICIENTES A PASSEIO PUBLICO, EM CONCRETO SIMPLES 

FCKa25MPA, DESEMPOLADA, PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE 

ALERTAIDIRECIONAL 	 1 	UNO 488.26 	[ 	0,00 

ORSE 77 Aterro de caixão deediificaç8o,co.nfornec.de  areia, adeasada com água 	 1 m' 	0,5 166,36 	1 	0,00 

ORSE 98 Concreto simples usinado fck=25ntpa, bombeado, lançado e adensado em superestrutura m' 	0.35 515.34 	 0.00 

Pintura 0/ nisn d anlicaçlti de? dens3os tinta nnvacnr cores cerSesica crsncrtn. verde nu azul - 

ORLE 2323 aplicação c/ r8Io - Ri m' 	0,75 7,82 	 0,00 

flDCC I.19 o..... .1 .1.. ...l.o........... ,...to.,i.I d 	la .-.to.o.... 	...A....4k1..4 	.+hl un... ...3 	1 .15 35 	1 	000 

ORSE 2624 Remoção ereposiç0odemeio-fio m 2,2 15,90 	 0.00 

ORSE 3614 Acabzrnexto de superfície da piso de concreto core desampolarnente manaS! m' 2.8'! 11,21 	 0.00 

ORSE 4664 

Piso tátil direcional e de alerta, em concreto colorido, p/deflclentes visuais, dimensões 30x30cm, 

apiiksdu 3.44443454404554 iIlU55Ll,aliAauJa aS.-ii, lejs,413410. eudasise ue40IialiAa43O de Sase nI,
1  0,45 106,74 	 0,00 

041SF 9152 	DemoliçIlo 06 concreto core martelete e compressor 	 m' 	0,1/ 468,98 	 0,011 

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, COLORIDO, PIDEFICIENTES VISUAIS, 

DIMENSÕES 25X2SCM. APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, RIIUNTADO, 

COMPOSIÇÃO 	05 	EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE M' 	 133,60 0,00 

ORSE 	2684 	jAritamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg 

ORSE 	2540 	Rejunte colorido flexivel para revestimentos cerâmicos kg 

kg 	1 	0,8 

kg 	6 

1,41 

3,50 

0,00 

0,00 

ORSE-1 	1 	6897 	1 Piso tátil direcional cícu alerta, de concreto, colorido. dire 25o25 M. nara deficiente visual nO m' 	1 	1.1 65.26 0.00 

SINAPI 88309 	PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 	 21,39 0,00 

SINAPI , 	88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10845 	16,89 0,00 

COMPOSIÇÃO 06 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20OM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UNO 570,34 0,00 

SiNAPI-i 11057 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA Cri/TA FENDA SIMPLES 4,8 X40 MM (1.1/2 } DEI 2 0,23 0.00 

S)NAPI-I 4343 PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIÂMETRO 1/2", COMPRIMENTO 4, COM PORCA E ARRUELA UN 2 4,96 0,00 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 	3,5 16,89 0,00 

SICRO 5213863 

Suporte metálico galvanizado para placa de advertAnda ou regulamentaç3o - lado ou dllmetro de 

0,60 m - fornecimento eimplantação UNO 1 443,88 0,00 

PLACA DE SINALIZAÇÃO, DE ADVERTÉNCIAS NAS DIMENSÕES 1.26 Z 1,26M INCLUSO SUPORTE PARA 

COMPOSIÇÃO 07 FIXAÇÃO UNO 1.600.22 0.00 
SINAPI-1 77RR ITINTA FÇMAI TE SINTFTICO PRFMII IM FOSCO 19.58 0150 

SINAPI-1 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 	1.6 635,25 0,00 
SINAPI 	, 84110 PINTOR COM FNCAROOÇ COMPI FMFI4TARÇÇ H 	15 75.50 0,041 

Planilha Referência.xls versão 1.8.. Desenvolvido por Caba Econômica Federal -'Conteúdo sob responsabilidade do usuário 

PL 



und 

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO . PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM 

COMPOSIÇÃO 	09 	UMA PEDRA DE MÁRMORE  

SINAPI 	88309 	PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI 	88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

66,81 SINAPI 	93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30  M. A?  02/2021 	M3 	0,1 

UN 	4 
PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO 150 MM, DIAMETRO = 16 MM, 

CABECA ABAULADA 

M3 	0,1. 	 343,82 
CONCRETO R&AGPCI katlffi LRÇIDO. TuuÇ 1:4,!-,! (!IiA MASSA SF01 OR ClMErrO/ aqpu .,alaI 

BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, Af_0S/2021  

1,1 	 349.53 Roncada de mármore branco 

00 

Placa de inauguração em alumínio composto preto, 60t80cm, esp=4mm, (ACM cotsilt. de 02 chapas 

sólidas de alumínio c/ núcleo central em polietlleno), cf pintura collcoating PVOF KYNAR 500, texto 

gravado a laser, acab em verniz autom., mold em alumínio Placa de inauguração 60 e 80cm em 

aliimlnlo composto preto,esp=4mm, (ACM constlt. de 02 chapas sólidas de alumínio cl núcleo central 

em polietileno), c/ pintura collcoating PVDF KYPIAR 500, texto gravado a laser, acab em verniz autom, 

mold em alumínio un 

436 SINAPI-I 

H 

H 

1 

1 

0,00 

0,00 

3.029,92 

21,39 

16,89 

0,00 

13,25 

0,00 2513.10 

0,00 

0,00 

0,00 
SINAPI 	94962 

0838 	4773 

ORSE  1  12338 

UNIDADE 

H 

UNO 

011 

1,5 

DESONERADO 

1629 

FONTE 	CÓDIGO DESCRIÇÃO 

SINAPI 	88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentaçSo - lado ou dlámetro de 

SICRO 	6213863 060 m - fornecImento elmelantacln 

4 1 'F(s.rI 
NÃO NER. 

DO.  proe°  

'Zu 	kr- 
443.38 
	 fldturâ 

COMPOSIÇÃO  1 03 	IDESMORILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 	 1 UNO 1 4.883,68 oo 

SINAPI 89032 DIURNO. AF_06/2014 CHP 3,55695 174,26 0,00 

SNAPI 5351 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,71, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

iÂMO4A 1,13 Ml -  CHP 	LR,40. At_1612014 CHP 3 232,84 0,10 

SINAPI 88843 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,1 M3 - CHP 

DIURNO. AF_10/2014 CHP 3 194,12 0,00 

SINAPI 91386 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.931 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - CHP DIURNO. AP_06/2014 CHP 3 245,39 0,00 

SINAPI 5901 

CAMINHÃO PIPA 10.0001 TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTiL MÁXIMA 15.935 

86, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_0612014 CHP 3 295,90 0,00 

SINAPI 5932 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 86, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7  M  -01? DIURNO. AF_06/2014 CHP 3 241.45 0,00 

ÇINAPI 73431t 

uni a rnMDarra nau uruparApua oC ar r.u.,rupn papa nau .rc r.nyt.,na  qn au urna 

OPERACIONAL, SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M CHP DIURNO. 

AF_0P1116 CHP 3 1R6,0 anIl 

SINAPI 91277 (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV- CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 3 7,91 0,00 

SINAPI 91283 

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE 

WRIE UIAMAPI lAtIU SEIxtRIEN lALA) CARA WNURE LI, UIAMEIIIL) 1.16 310 MM, PIJRLI 06 1. (14 )1 À) 

. CHP DIURNO. AFOE/2015 CHP 3 9,11 0,00 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 0,45X0,60M INCLUSO SUPORTE PARA 

COMPOSIÇÃO 10 FIXAÇÃO u,.o V. 

SINAPI-I 7288 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO 1 2 39.68 0,00 

SINAPI-1 34123 PLACA DESINAIJZACAOEM CHAPA DE Ato NUM I6 COM PINTURA REFLETIVA Ml 0.3 635.25 ( 0.00 

SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5 23,50 000 

SINAPI 111113116 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1$ 16,89 0,00 

tupzrta mztllca ;z 	Usdo P2M Pleen de s&: t9odt ou rDUIOOL....,,... 	t:do mi diSmtrc do 

51010 5213863 0,60 m - fornecimento elmplantaç3o UNO 	1 	1 443,88 0,00 

14/04/2023 

   

Data Resporrsãvel lecnIco: 

CREA/CAU 

Caio Sousa da Silva 

111794546-4 

  

Documento assinado digitalmente 

TUIY CAIO SOUSA DA SILVA 
Data: 18!0412023 10:08!28-0300 
Verifique em https:J/validar.iti.gov.br  

'k) 

2  rN Planilha Referôncia.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 
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1 

ENCARGOS SOCIAIS 

ç BA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
HORISTA % 

GRUPO A 

Aí iNS5 0,009,6 0,00% 

A2 	jSES1 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

AS SEBRAF 0,60% 0,6u% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

TOTAL 17,80% 17,80% 

GRUPO 8 

Bi Repouso semanal remunerado 17,88% não incide 

62 	IFeriados 	 3,9% não incide 

63 	tAuxulio - Enfermidade 	 1 	087% 066% 

134 	1132  Salário 	 1 	10,96% 8.33% 

135 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

136 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 

37 Dias de Chuvas 1,50% não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,115,6 0,08% 

139 	Férias Gozadas 	 11,11% 8,45% 

BiO 	Sáario Maternidade 	 0,04% 0,03% 

B 	 TOTAL 	 47,22% 18,16% 
1-fli InlS 1- r\ur'... 	. 

Cl Aviso Prévio Indenizado 	 4,55% 3,46% 
e 	fl A 	 fl  	L 	- 	 1 	i i 

MvIO r'reviO Trabalha a 	Ou
1 	 0,11/o 

'-' 
0,0Õ7o 

r.:. 	_J_J. 	 , 	irn/ 
rei id 	ii_ UCI 

._ 
iILdUd 	 3,1370 

, 	Anni 
1+U 70 

C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 	 2,61% 1,99% 

C5 1irideniZdção Adicional 	 ' 	0,38% 0,29% 

GRUPO D 

Di IReincidência do Grupo A sobre o Grupo B 	 8,41%  

Reincidência de Grupo A sobre Avisu Prévio 

1 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

D2 	1 Prévio indenizado 

0,38% 0,29% 

TOTAL (A+B+C+D) 	 84,61% 47,70% 

2 
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CONTRATO DE REPASSE N° 931977/2022/MDR/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO 	REGIONAL, 
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) 
iviuii'irij u OMFtM DO ORUM, 

OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA. 

.i.... 	 ... ......,...i.._.... 	 ...,..J 	 u:.ç:..........J._..... i........ ........4-._. 
rui 	Lc ii lOLI ui 1 iI ILU 1 Ol LR.,Uløl , cO 1JaI LO aLJclAU 1 IUI liii Ic*Uc*O 	LjUOIII IL,cUOO LI II, 	I ILI 

ii pçtn P ArnrrIArín o ('.onfrfo rip 	 rip rc'i iro nrrmpnfrog r12 1 lnio Pm 

conformidade com este Contrato de Repasse e com aseguhte regulamentação: Decreto 
no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações. Instrução Normativa MPDG N° 02. de 24 de 
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes 
Operacionais do Gestor do Programa para o exercido, Contrato de Prestação de Serviços 
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais 
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir: 

CIfLI ArA IO 
I 	 1 DiI%Ils 

- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa 

• 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica 

cdcirOi irofiti i-s-i f Or,t-'OIrO orh --N  fr'srm.-a An n~rnen riI'Ihiir'O d,fdO r44% nnrer~2firinACI 
................................. 
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759. de 12 de agosto de 1969 e 
constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto 
Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o 
Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos 
supracitados, neste ato representada por OLJIRLbI SUDAI Ei, CP}- n° 019.052.939-33, 
residente e domiciliado(a) em Rua de Nazaré e Odylo, n° 377 - Centro - CEP: 65.010-410, 
conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - 
Distrito Federal, no livro 3401-P, fis 114, em 07/10/2019 e substabelecimento lavrado em 
notas ao 	Tabelião de Notas e Protestos - rasiiia - Distrito Federai, no livro 348-h, T1S. 
104 	10 1 ')OOI 	..-,-.L.., .-..-,...1.., 	 # CONTRATANTEr r 
lu" 	I Ii 1 ..J! 1 	 1., UIJI 	VI ILC UI IUI liii IU 	Oh 1 IjJIOI 1 ifli 	¼j%.JI'I 1 	1 ru '1 1 L.. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Pira nc 	m ç!ef:eciâné-in 2miaitivnris. tio fi2 (flfl 77Ç  94Q7 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

27.941 v023 micro 
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II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, inscrito no CNPJ-MF sob 
uo.i'o.í'oiuuu 1- s, riesie ato represeriiaoo peio respecuvo rreieito iviurileipai, cieririor 
DI(C' AI DIDTC TI 1Q ! 	QC\I IQA C'DC ,O 	(V)C £' Afl  • '.1 LIS ¼» 1 SI LJ 	• 1. 	1 ¼.. L_ 1 ¼.» 	5.» LIS ¼» LIII 	¼..II 1 	1 1 	S_ 5» LI. LI 1.. LI LI LIS» 7 LI, 1 5.8015» LII 1 1¼. ¼.' 5.4 LII 1 II LIII ILA5.4 LI $,,14J 

em RUA ALMIR SILVA, 5 N ALTAMIRA. BARRA DO CORDA -MA, doravante 
denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA. 

II - MUNICIPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Barra ao corda - MA. 

S 	
III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 

)Não 	(x) Sim 
Apenas tio easo de uuriiraação sob iiriiiridi, apik.a-se a Cáusua Déeiina SúUriia desse 
flnn+rn+n A- Dr r, .,rrn 	('ririri i r..Z.nc. (nrn Ir 
¼ILII 1L1 LA 15.1 LI LI 1 5.5» 1.JLAJLIS» 	%.ILII 15.1 IyLILIsJ S.»S»I LAILI. 

Processo Número: 1040038-58.2022.4.01.3700. Justiça Federal da P Região -PJe - 
Processo Judicial Eletrônico- i3  Vara Federal Cível da SJMA 

IV - CONTRATAÇAO SOB CONDIÇAO SUSPENSIVA 
)Não 	(x)Sim 

Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2023. 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2023. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 805.876,00 (oitocentos e cinco mil e oitocentos e 

• setenta e seis reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 4.124,00 (quatro mil e cento e vinte e quatro reais). 
vaior de investimento (Repasse 1-  »ontraparuua) Rô o IU.UUU,UU (oitocentos e dez mii 
reais). 
Nota de Empenho n° 2022NE000777, emitida em 15/07/2022, no valor de R$ 805.876,00 
(oitocentos e cinco mil e oitocentos e setenta e seis reais), Unidade Gestora 175004, 
r'__.. rsrsrs.l ¼)LØL) UVIJ 1 
Prrrirm risn Tr2hlhr 141971QflflT1flflfl1 

Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 0765, conta no 006.00647148-9. 

VI - PRAZOS 

Término da Vigência Contratual: 19 de Agosto de 2025. 

2 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
rIfiri.n.rua i,rIiti, ,i, ria fai 	flflfl 79 9409 ..  
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  
27.941 v023 micro 
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Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da 
execução do objelo, o que ocorrer primeiro. 
A ri,. is ,nrnrsr,+r. 	'1 fl i,nnn rr.ntnrlrc. ri', '-.nrcsrnn+n 	e4.'-, flrne+i,i,,s rir. nrsnfne. rifle-. 1 *1 	*4I LII 1 1¼' l.¼.i. 	1 LI 	LII ILI.) 	LILII 1 L¼1s4SJ1.I 	¼4L4 	LI1JI ¼'O¼'I 1 LLIyLILI 	LILA 	.JI ¼'¼'LLIyCALI 	LALA 	SILSI 1 I.i.AsJ 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da 
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o 
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Maranhão. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA ISAAC MARTINS - 

IlN - - ULI-' UUbb-tUU - barra ao Corda - IVI/A. 
.-   - 	 trr A -rA ,.rrr. D. ..-. ,-i... ,.i,-.-,z. 	','-7z L.I IUI 	L) Para 	I LI 	 L.tJI 1 O..J%JI IUI IL.IO 	O ¼J'.JI 1 1 	1 /'.I 01  1 L.. 1 '.UO UO 1 01clLOI O, .J 1 1 - 

Centro - SÃO LUIS/MA CEP: 65010-410. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
ol Iriroe-rs 	otr.riir'rs rir, ('( ITPÊtTAflfl' ri 	fo 	riIrimiI r'r,rrr fror,krI,rimol r,r,. 

LI 	 LI LII ..........LI' 	 ILILALII I ILI••.LILII•I 	II LI 	 ILI•I.LILII II, 

maxdevneQlivecom: eaauimashotmaiI.com:  castroenaenhariaeprcaetos@hotmaiI.com. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONI RAIADO 

• 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro do prazo final para a análise estabelecido no mesmo item. 

-4 	4.4 	t\ 1" f5 IL '-1 r, A -r A rs ,-s r If-'s 1 1 I 1 P. II \ A r r c '. r: (-'1 i-rr' r, A .,I 	 1—i———4.— 1 . I - '....I %..,'.JI '4 1 1 '.f I f'LJ',.J LI JLJ %.JI 	JrLJL.. 	 I '.11 i"%, iJOOUO JC4 O 1JLSI OOLO II 101.1 L.1l 1101 1L1,J, 

reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
hr., ,s,c.r 	 Iihcror'.'r, 	 do 	 ror'i urc'r'e 	 rir. 

LI 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas 
com 	 recursos 	 do 	 instrumento. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
ngi 	srim ç!efiriânrin auurI,ti.,n ri., dc. 	(fl0 79Ç  7407 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

27.941 v023 micro 



CAI 'A Contrato de Repasse 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

frsrrn,, rn,',t. Ie ri^ r.nr.nr.r',rn nn r.s,nr., I,'in ri^ nka+n ri^ rr.n+e..tr. rir. Onnr.e.r.a 
*JI 1 Ii.J  I¼11 1114 II I1411.1LA 14%., 	't" 14%j14%.J bem 14r.¼,%JI414%J %JJ 	 J%J  

são obrigações das partes: 

2.1 - DA CONTRATANTE 

	

1 	AniIisr P Pr.initPr n r1nr,u,mçnt2fn t'r,nir' 	inctifigrirnI em iiiríclir,-n tinq nrrbnrctç 

selecionadas; 
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 

1... .., 	 IAlAPtI1. 
ParaLI IL'.J UU0 1W~0U0 1 SUl 5 ll %J 	I..,I I5JILDRAJ UQ 	5 5 'J1 1 1%.l ' 5 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

	

\/ 	C'rsmi .r,i,-r 	coriqfi .r 	Iihr'rdo rõe', ircr,c o^ DrrIr 	c. 1 rlicIoti1r% rio fr%rmo 
1411114111 %#%Al 	 li •%.A t%.4 1 14 	%.,  --ação de 	1414 41141414 %A%J 	141.I141 14 1141%.A ti 4 

disposta na legislacão: 
VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 

presente instrumento; 
VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos 

de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante 
o pagamento de taxa de reanálise; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatõrio pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contem pora neidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
aeciaraçao expressa firmada por representante iegai ao CONTRATADO eiou 
1 IMJr%Aru c''rri rrr 	 .... ri; 

QI.OI lU.J 5.) QLI lUIS 5 II 11.5..) 00 USO 5.JOI5.JO IJ0IO opJIR...ovsO, 

ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua; 
IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 

meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
'rsmrs ,or,Çuror o rorsu ulor oriui 	rs doe rsorr'oloe do ror'u urere do 	-rsrdr, r'em ri 

14l 141411414 1414 • 14144l141414, 	 1414$ 1414 14141 1 

disposto na Cláusula Quinta: 
X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica — TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações reiativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 
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XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimDI° 
PLATAFORMAi-BRASiL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades rio 

k .,rnnr,+n ria a,,nn, ,r.rs ,4rs rsk.n+r, 04^nnb. ,yylnrl+n ria ,ar,rlrs rnr ri.'I ';'4a  rn A'.JJI 1 9J1.1l 1111411 1¼#I II.J MMk.#J14I1JJ 4'.J .JI.JJ.L¼# 14? II 1141.1 *II II ILJ 	14'.e V #I IÃ# 0%...! IS 10i141%.atA Bem 

aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo 
do órgão responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
1 lNIflAfll F)Ür.l ITflPA hm rnmn nnfifi-In niindri rin nn Penrp--Pntnran r1 

Prestação de Contas no prazo fixado, e/OU quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos 
relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por 
sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XiX. Quando da conciusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
nraa ,;rI an nk, r a na n naU a rnantrs ri no e a Urine ria am na nka na nra,n rn m a ri a tfl 

1 Id V 5S4S6I IIdItAI 	lÃ Id*.AI SSJlÃS%.AS 1 lIdI *1.1.4 %.AI.l14 	Jl.AI%.4S11 1.9%? 	%#I 1 IJ%#1 II 5%? 	1 5%.? 	95 141J 	II S5..*ISSI 1114 	19%., 	1.11.1 

(sessenta) dias. 

2.2 — DO CONTRATADO 

1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos apagar estabelecidas pela Lei Complementar n 101, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

iV. Deíiriir o regirrie de execução do objeto do Contrato de Repasse corno indireto; 
no nrniatno fnninne ralanianarine an ahia+a na n+s i ana a a nraear,+a r +~4 ,2 
14%? fSt lÃJl..l%.J1J 1.1..#%#1 IíS..%J%? 1 %,5%A%,ISJI II.4%& %#lÃ 141.1 1.1143%? *%1 	.#14S?LS.AL4SA%# 1.1 1.4141 %?l1*.,l 11.141 	1.141.11.4 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
rip nrnitri mitirlr nAIn rnn mhintl rnmntntp 	 d 

Púbi ic 	conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 
VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 

Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados; 
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VII. Apresentar a CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicand& op,f 

servidor ou servidores que aeornpariharão a obra ou serviço de engenharia; 

	

/III 	A nrrenn+',r rinnInr-,n.,,-s n,nrnee,, 	 e,. o, nnnc-u . 	en+r,r nr.nnn(Çinrs 
• III. 	á S1J1 'asJ#I 1 LLII 	¼4¼.#II'aI ¼4'qL.A'a 	'aflpJl ¼,Os)tÁ 	*hS.,Ol.L4I 0.4*1 	*.f 'a*., 	J.J,JtJl 	0*10.41 	 11*1*1 	*1*11 1 

atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos 
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou 
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função, 
no1cr 2trihl Úr 	nmr tAnr'i9c 2 ctnr i Pyi0~P r12 çç in ~ri iti wn 2drnirlicfr2tiv2 

desde que tal setor 	ra lotação de, no mínimo, um servidor ouempreado 
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL N°114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos orgaos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE t serripie que iiuuver amei açUes, 

	

X!VI 	DnnIn,r e, nrnr.r.e' c-rs Ir.+n+Ãrn c'r,k eu u', ntnr', rnennnenklrinrin ne'enn, Ir'-, nrlr, á, 
. *•. 	á ss ali 	au 	sp4..i'a._á._á'a._i 	•l•*JI 0.4 o,. 0.1, 	SJ'..#I.4 	%.áh41.4 	II *0.1*, 1_á 	S..#sJfr*JI *4*41.1 uÍt'a.400, 	*_l1_fl.J'_.4_4l 1.4* '*41_á 	1.4 

correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de 
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais 
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo 
rIPt2lh2mPnto r1 	I in r'nmnnirn nor itm cip nrr2mntn 011 rnnii into ri&IPQ 9km (12 

dponihzação da contrapartida, quando foro caso; 
XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 

e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a 
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento 
licitatório; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XV. Nu uaso dos Esiados, MUÍIIUIPIOS e Disiiiio Federal, rioitílear os parLidos poiiiieos, os 
eu rd r",trsc' de, +r-, káIhá, sre,c. e, -c- e,r,lid-de,c.  e,r,-ur,re,c' -ri- e r'r',rY Ce,de, ,-,rs rv,u ur, 	r'- r'*u 1 'ao 	'a, 	 1.• 1.4*4*40 1 	 4*J*4i 11.0 	 'aí 1• 	'a 	,.'a,'a'a'a, * 0*1*4*1 	1 'a uífl.áIil *1* 11 "a 'a 1.4 

Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico; 

)(\Il flnr2rm2ntPr 	r'onçprv2r 2r1Prli Irmçnfp  o n2trim?nio nu'ihlir'o riPr2dri nploc 

investimentos decorreres do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

6 
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XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidadedas- 
obras, maieriais e serviços executados/ fornecidos é da empresa contratada para esta 
ç;n-a;,-1.-.,-ln 	ir,r.Ii ,e ,es '-, 	nrnrnnrrs rle 	rnnrinn, ,,,,',Z,r.o 	enmnrr, e., in rinlnr.+r.rlsnr. 
• II LlIIS.AtÁ¼A.#, 	i• flJILI.JI V t# 	LA 	JI SAI 1 ILJyLASJ 	SALA 	1 LALALALAS.jLALAySJLA%J, 	.j¼,I hpt LA 	 SALA 	Sl.LALâL.4,J 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 
XX. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos 

relativos à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas 
infnrmr'?Scz 2r'rr'2 rip tnmnriA rfp rnntn--nr'i2l rin Cnntr2tr rlr Rn2cczc r 

reqistrarna PLATAFORMA+BRAS IL os atos que por sua natureza não possam ser 
realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

)K)çii. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato ao eaitai de ucrtaçao, o preço 
estimado pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total 
ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando 
dpeávei, TRT dos projetos, dos exeuuiores e da ÍisUdiiLdÇdO de obws, e os boeiiris 
ri e. nnnrl,r,.rhe 
SA LA 	LA LA SjSJ 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
ri 	n n CI 2 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal — Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
iViPDG ri o, ue 24 de jarieiw ue zo ro, reiuvarrierite a prorrioçao cc aeessiut;ivaue 

p-.nc.c.rS.c' e.e.r+.,.dr.r,c rie. rin 	Ç(c'ir' e., r'e.rr, rvr,kI,d.,rin re.rl, u,irl.. 
SASAS_?   (._...h...*_..S_h.._.h.A..JS.1.._S.a*.._I.._•.S.#l.._h...a  

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
Pfl(2flfl 	 rin Rfll ru ,p iriterir2m n nrr2mfntn r1r nrnitn hirr (12 nhr2 P1n11 

serviço, em cumprimento aoart. 7°,2°, inciso II, da Lei n° 8.666, de2 1 de junho de 
1993 c/c a Súmula n°258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei 
Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade 
contratação integrada e de orçamento sigiloso; 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 

7 
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o 

bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
00 L.LJIN i rv- i i-'uo eiou uiiuut is.0 u L'rv- acerca ao atenaimento ao aisposto 
rl, r 	rir1.- 
1 I%I 1 	II I1 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, 
rvrnr1n 	r iIItifir9dl n.* (.CNTR4TAflC 	/niu 1 INlflAflf FYI(.I ToRA 

impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento siIoso; 
XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única 

vez, desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, 
contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, 

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
. )(XXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da aliva, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
S.?4.#I 1%_SI 1111.4 	II 111.51.1.4, 	J%_.I I%_&%J 	1.â%_ 	.J1.ALA 	II It%.tII 1.4 	1 l.flJpdS.#I I%11.4I.#III%A1.A¼11.6 	1.4 	II#1.#%AI1L.t4'jL*SI 	  

obrigação; 
XXXIII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes 

e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
r1innç 	p inpYinihilk12d 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU no 516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao irripedirrieriio daquelas cru coriiraiar corri o Poder Público, sendo 

	

-, 	+r3,-  ri-, Iig'i+-,rri rií u 	 d 	 ri. iõ ,-riri1 	r'rimri 
• t. 	L.%.J1.4y%a%a 1 11.4 •n.#ls%.A%.A1.' SISA %.SJI 11.1 	S%_&1.S%J 1.A%. 	1..l Isp.tt  SflJ1.* 	 %JSJI I'.Jtt_A 1.#%JI liS# 

impedida ou suspensa; 
XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 

e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
tn r1 imnrrhir4u1 	dminitrfiv p inIpnihiIiriri çi,nrvicirincIn nIn ('.rnpIhr 

Nacional de Justiça; 	
— 	O 	 ..... 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 
da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
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exigência da apresentacao das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações 
Previdência Sociai (Gr-ir-), reiaiivas aos írabaiiiadores que prestaram serviços no 

e,O 
S.fl 1 J4J, 	1 1¼) 	JtAO¼1 	4.Ák.J 	JSJI 1 LI tALLAyL4J 	¼J¼) 	JL.II LA%J 	¼4¼) 	¼)I I.tI II lI_AI lI_A. 	1 S..IS ¼,1¼1 	1 

132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de auditoria n°201900014); 
XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 

de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
mirr n fim rç 	irr czi in fi 

XLI. Divulpar, em qualquer ação promocionai relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitaçoes impostas pela Eleitoral n° 9.504, cie 30 de 
setembro de 1997; 

. XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as iiiiiiaçoes niiposias peia Lei Eieiiuiai ir i.ou+, de 30 ue seieiiioro de 
1997 ;  

XLIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao 
r.nntrtn Hia Rpcp Pm rPerip~fin rip nniinnr' 	ç fl nr7n nrQ/itr' nr  

utilização for iqual ou superiora um mês, e realizar os paqamentos de despesas do 
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, 
observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem 
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 1 S dias; 

XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 

•
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVi1. Estai ciente sobre a não sujeição ao siyio baiicrio, quariLu a União e respectivos 
Arrc' de, e.e,r,frr,ic, r,r,r c. 	+rtr ele, Ce,,', lre.r rlI'lkiir.r, 

XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

(I IX 	flivu uIrir Ann 	ítin 	 irtifu irinnI 	infnrm 	íi 	 vInr 

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

L. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na Internet pela 
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inserção de Iink na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibiiite acesso direto ao Portai de Convênios; 

1 1Ir,,l,.,!,r -,"I  . 	II I.l'.L*I 	çu 'IJI 	 •LII 	 âI.A %JJ,J I1I S? 1 %..l 1 IÇA. I..J..'..I 

manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

Li 1. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
2trih,,k 	n ('flNTPATAflfl 	nhidri2mntP cuu2ndn fnr ri #-%n--n 2 1 INIflAflF 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LIII. Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do 
empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder 
Legislativo o compromisso assumido; 

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria lnterministerial 
Mt-'L)(i/Ml-/U(.iU 44, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MI-'U(i nu 
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse; 

LVI. Caso seja insLaiada placa de inauguração de conciusão das obras, garan[ir sua 
f,rmrl.,rl ,.rm r 	 ,I 	uI rl 	 A 	c,,u,c, rlr, r\kr.,c' r,riu ii 	,,r,+-,r4r, 

.#*..fl IfldI II II'..ILA¼4 	#Jl II d •VII IAtAI W •..1S44.AI A# 1 It.A.#I.4J 	1 	AS?I 1 .J SâS# 	tJl t.A.J 1 #lI3I 1 IJI 1 LL44%S .# 

disponibilizado pelo Governo Federalv. 

i Át ISI II A TFP(FIPA — flfl VAI flR 

3— A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

i. 1 - O CONTRATADO aportara o valor aos Recursos de Contrapartida descrito no Item 
l 	 itit'Ptc' 	ffIÂIC' 	 .—•- 	_4.•S••. 	 ..1_. 	r 	 

v UG ¼#'JI IIy.JL_.) 'jL.IJIJ, ØJJ 'J UIJIUUVIU UJ 	sUIJ U 	C1J0V 
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com 
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 
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Contrato de Repasse 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INiCIO DO OBJETO 

 C'CPJTDAArC' .-./-., 1 lMlflAfll 	lVLr'I ITC\DA 	.--..- 
...RATADO  	Lei 4144 	¼? 4 II 4_li 41_.i Le 	1._l 4_.. 'a LeI à '_l à 41 S 	J 411 	4 4 1¼? 14.1 ¼4 L,sJ LLe 	II 441 LI 4.41 I 4¼e à 4 

manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

n 

4 1 - 	, Itrri7ir'n n'nrrr 	 finIi7 'r rr nrnrr d 	nc t-'nntrtt I 

para Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou 1-A, o crédito de recursos de repasse 
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização 
acima disposta. 

4.3 	
S

-  Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
iibewço dos recursos soriieiIe ocorrerá após íiIudiIzado o processo Cicilurai a se ieaiiaí 

nnneirinrnrl n ;...-.i. len ,n - n ,nnt, à-rI nrnrrAnr4n errr nÂ- ¼?¼? n 4 k
i
n

,  
	c-nn 4 .r,rlr. ti 1 rnn nrn 

414.14 ILeI¼?¼?l *A41u...4 	II l4IILISJI 1¼?, 'a ¼? 1¼?I 4 4.¼?44I ¼?¼?4..IIi¼?Il¼?I%.4 44¼? .J%.Ja4ÁI 44441 Ll.1 4 1 44.1, Lei 4 

atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execuçao do instrumento, não cabendo a responsabiiizaçao da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 

1 I\tr. 	r.rey,r,-,r,h-4mr.r,+eu ri-, r.,,r.rr u,'r, ,4r.. rshiefr 	 4,Órifirrlr4c, 
4 	i 14.1 4.4 	l.1 'ai Ii 4._rIu ¼?4 4 s¼? ¼?'a¼?es4._r¼?¼?y'a¼?4JL#¼?kIJ¼?L¼?¼?¼?I'a¼? 1 LeI 

— A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
II - A 	mrtihiIir1rip P~ 	 rin rhitr n ~P fni 	 nr nInn rlp 

trabalho, os desembolsos e paqamentos, conforme os cronopramas apresentados; 
III — A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na 
PLATAFORMA+BRASIL; 
IV — O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V - A conformidade financeira. 
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LI 	 Contrato de Repasse 

c. 
5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTO 
-- --.------ -- 	!..___. .I_._!_.I.I.. ---------------------------- ----------------------__.*__,__ 
UdIbUtI IIIUIdllUdUb UWItIILS UU USO UUS [~1~ OU OuUdS JIIUIIUIdS U 

rlrdam fr'rir', riI irrlre di irrfa 	ava,'i ur'r dr incfri imarifri et icrardandri ,, dachIein, iair 

de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração 
de Tomada de Contas Especial. 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Piano de Trabaiho e será reaiizada sob bioqueio, respeitando a 
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais 
vigentes. 

r 	44 	A lI ------ - ---------------_I_ - -----r 	---------------------- 
,j'. 1 - i- IIueIdt,.du ue iet.,uiu ueVeIcI U4..,ulIeI Ud tyuiiitt IUIIIId. 

- Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis l e 1-A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento. 

II 	 .4... 	 1 	 1-. ,.....:....-. 
II - 

	

r,,%' II IJ 1 	LI I JJ 11111 Ii Q PC21 	1 a LI LI Pai kWÉC2 U III 	11k'01 c[ L,LII ILI 1 L.I LII Mau ca c*. 

a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que 
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a 
r,rarr' r ca 	%,sr,r'i 	nrN avar r',rI ftr,'r,-aurr da ')flI R r.uu ')fll O 

III - Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação 
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das 
parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 - Não haverá a ilberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 

	

sem, 	 .. 	. I..& 
III,L Ul 	iL, OJLIIOULI, Com. recursos  L

4
L 'LVO --. 1 VLIÇ CI 	 III CIII'LIIICICI 

mais de 180 dias. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 

	

,-rm 'c rratae a f ene em 1 	 da aar'i ir'Sr rieN rhia+r dr inefr~n~ 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 
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5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

- Emissão da autorização para inicio do objeto; 
II - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
iii - Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria interministeriai 

1 .....O A')A .-L- ')r -J.... 	 ')r330 VII 	LJ ¼.JI VI / L. 4...) L/ li 	t 1 U O LI 4.1 U O U O L.O 343 L/ 3 3..) LI 3... L 3..) 3..) O OU 00 O 1 LO 4 O SU O 0, 

IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
V - Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. 

72 	ir,r'r3 1 n 1 í riao "o" do 1 c 	 da ')l da iuurhr3 da 1002 roro r dakIarituairi do 

última parcela de recursos: 
VI - Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o 

• desbloqueio da última parcela de recursos; 
VII - Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o 
Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo 
Governo Federal. 

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na 
PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição. 

t. 1 . - U CONTRATADO aevera verificar se os materiais apiicacios e os serviços 

	

__,I-_.__.J_.._.. 	.-.4.-....-.....1.-....... 

	

4 00 II £_ OU L/ O 	O LO II Li O III 	O 3..) O requisitos _j_.. 	.-....-..u;...l-.....I.-. 	....L.-.I..i....-. 1- U0 	L4 U 0444.403.40 	003.04.10404,4 Li 4./0 	400 

especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Darforio Ir+armir,uc.tor;oI 	I flC/IlI('(I 1 r 0  A')A da 2fl rIa do,amkra da gni r, a 

suas alterações. 

. 	5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução 
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 

5.9 - Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Ciáusuia Quinta do presente 
Con trato 03.3..) 3JO 1 

- deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso 
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que 
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CAI1A Contrato de Repasse 	 --0 
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou 
determinação de órgãos de coniroie; e 

II - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III do § 
30  do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE. 

.l(' 	'...I..-. .. 	 I.s.....I 4.-. r'r'%KI 	A-rArr 	-i.... 	4.....I... .. 	... .... .4.-.... 
çJ. 1 	S.jQUa a.j 1 JI aaI R.al ll. I9OI UU J.JI '4 1 1 	1 .L'..J '..CII ..AJI 1W ,uivaua a 	 U'JO 

Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
,ari,aI rsr,nfnrma nra,icfri na 1 ai daa afafaie ti ai n° i q qnq da ')fl1\ í1 narmi+idn 

1 	tI 1 1 1 	 V 	 1 	 I• 	1 1 	1 	. 	 J, 	 1 ..... 
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, 
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos 
limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
.4.-. ) 	  .-........1......4.... 
ua 1 	 II iauiai Ra ,- njaigas 1 ,aI wj. 

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
nracan+a rnn+ra+rl da Qaracca fir.a au u+r%mafi-aman+a av+in+í-1 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
. 	Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 

contratado que apresente funcionalidade. 

L.LÁUbULA t a IMA — DA ÃI.;uçAu I-INANUIKA 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
instrumento. 

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 
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Contrato de Repasse 

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA irieiuira ria 'L/- i b\rorvi,- 1-bNd-IL, rio minimo, as seguintes iniormaçoes: 

- A destinação do recurso; 
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 	Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado na F'LM 1 	OMA+Q-\iIL o beneficiário finai da despesa: 

• a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

-i 'i 4 	 i.-....-..-... 	 -...4 .-... ....-.0-...J.-.. 	..-..-. .'.:...... ..- ._.- 	....-.-.. .-J.-. 
1 — L../.L.LIJL.RJI IIII II IL, FJL)L1I  ci 	cii i cic*lIciUL), U1 11C2 Ul IIL.Q 	[lu Ui..,L)l 1 l UCA VI9tÍ ILlCi 

do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta 
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 1 .200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador 
rlc ccri 
A -  

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.11-5 I 	fi.. 	 ..4.i.-,.....J 	.. 	 4.., 
1 .*J - l...I. recursos LI cii I,II l¼3'.J., 	Ii.4UQI ILiJ 1 IC1IJ ULIIIL.ciU%J, OVIINU CAP11,—CAXÁV0 visa UC1iJI 1 ILC1 %JL 

. 	poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
mr.rir ri. uci 1 rrc 

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável peia apiicação em caderneta de poupança por intermédio da 
ru A 	A rIr)RA A r 	A C'II .4, 	 .i,  	 4._._ __ 

ci 	LI —Prazo JI V ILL) JQI ci ULII
:
ILc,QL? ULI, 1 L.0 1 )iJ. LI_ cil I.._l Ç 1_ lUL) 	IIJI 

igual ou superior a 1 mês. 

/ 
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contas, vedada a sua utilização. 

CAI'4 A 	Contrato de Repasse 

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das con 
vinculadas devem ser devoividos à conta única do Tesouro ao final da execução do obje 

ri LALA 	- 

7.5.3 — Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
rrsmnrnmtm 	 rin nhitn rnnfrfII2I fiç'i n CCNTPATAflfl nhrint1n 	tnnrf a—..

contrapartida. 
....... 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
soiiei[ará à insiiiuição íinanceira aberganie da eonia vinculada a devolução imediata dos 
LA4.AI441.J%J 1 Lei 51141 II. 	LeLAS 11.14.4 LA 4.114111.44 1.9111144.1 4.11.4 1 140144451.4 1 LA14l14I 14.41. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
l -iiçlrin nlivI nn 	pns ,int .-- 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
.-i 	 ..-. .i....-i... 	 .. 
U/ .4UOI IJS.) 1.J 	5 'oUI 1.J 	lu[-61-11   uui,au'j 	I II U1)UI 111)1S1 IIUQU 	I.AJI II 1) }JØS.ILUOIJ%J inastv- 
Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
f\ ntinnr4n hru t,ør irvirlu 	 d 
5/ 	'S.5 LAÍ ..a..1 111414V ......1J1.Al  .LIy.LeLALeLALeLeJLeSJ14Le,%SLe 

dr.r'irdo  

   

disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação 
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do 
Contrato de Repasse. 

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no 
objeto do Piano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos 
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 
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ocs0 n  

7 
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(.1 ..) — INd IIIULdbC 	WVIbLd tio ittiii 1.1, dflhICd O, Clii que d piie e 	.. 
apresente funcicna!idade, ne raisrer liharadrc devem ser devo!vidos 	damte 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nac16nal, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
dvnkiçn cip riirns u-rsidn A Prçe. mnntintp dP l% nn rins dP ÃfPtivçn t1 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devoividos devidamente atuaiizados, conforme exigido para a quitação de 

	

r,--5.-.4.-. P*I 	 5 	 • ..-....;.e-.  
U 	1.) 1 Ll.J. Para c* LeI.) II a i ai..a ii LJ a 1 4 O Lei Lei i ai, L.L'i 1 LJOO 	iia vai i.OL' LI Cl 1 ClAC 1 'OS 1 O 1 1 LeiCli LI 1..) 

. 	Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 
1 % no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7. alínea "c". os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta 
Unica do Tesouro Nacionai. 

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
. 	referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 

compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 
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CAI'A Contrato de Repasse 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 

O - n ( a e +r r ri a P~r~n 	a au ri ri ari a ar, ai a ata rufa rua ra aaru rrl aru a r a ri afi a r -)c 
• 

diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

9 1 - Smpr citip julgar nnvnint n GÃtnr do 12meir^R inneiprá prnmnvPr visitq in 

loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da 
CONTRATANTE,  promover a fiscalização físico-financeira cias auviaaaes rererentes ao 
Ir- 1- 	.J... 	I  	 .   • 	 . ....t.-. 	 .I.J,..4.. 	.-J... 
'.LII ILI LL) %J 	1 	paaa, JI 1 '_,um  u, L'Lfl It V 	, 	t II LUlLUI 1 IIJIJLC., a IOL.uIUcuUa U 

assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

O 	e irufarmar.,uae ralafit,ao 6aalahrar'uri avaau u'ru arrumr ruhamarutru fior.ali,'au-aru a 

	

.#••• 	ysn.J•S....A.. 	 1 ...... 
de prestação de contas. inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 	Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatõrios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 

	

.-.i. r 	 
uu.., 	JI 11.1 at,j %J 	1 

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
caliaifariru 
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Contrato de Repasse 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1 1 	A Orne'4', ,- n em Ç.,, nt', e rnFnrnn+a 3~ me'. Irene. ri ',n nn rase ri fl! n r'. enr 
a -- a s 1 1 #OLt1i.ASJ 545.. 5.1511 65.5.AsJ 1 5115.eI Sei 11.54 ISIS? 15.0515415.654 III 14411545.011540 5.054V Sei 1_A s)SeI 

CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
('flNTPATANTF 	 o nrn mvimo ri& 49; riiqcz nr çt ín 2nrpntr'o n11 

recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,  
atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL 
por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade 
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento . 	e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 

mnrirne'nri+',rsI 	Iria-,',1 das ("i'PsITO ATA IC' r.rriel',r e'eri+e rlr,e. 
1 5JJi 5151511155.41155.. I51t4i 5.454 5..? 5..?I '0 1 1 Si 5 1 á 55.15..? V. 51545541 	5,5.11155.4%) 5451,4 

provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

me'. irene 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
('.C*JTRATANTF P inprir nA P1 ATAFflPMA+RPASII r1nrimpnfn rnm imiçtifir::~ti%tncz m,ui 

demonstremo impedimento e as medidas adotadas para oresquardodopatrimônio  
público. 

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de Torça maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

ei Ai IQI II A 	flIU9RRA 	(IIMflA 	- 	 flt'% 	DId'I WIMMT( 	fl 
r5 	SSe . 	 11 SIfl 	— — Se. '0 fl 	 1 S 	 1 	 1'0 1 Se 	 — 

EXTRAORDINÁRIAS 

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
F)(FCIITflRA nos spnuujntçq r sos Pm ni ip tss(s\ dAr(em\ ri is 

. 5 —... , 

Descrição Custo Unitário — Nível 1-A 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 
ifio do 	utooPo 	drVerU 	Reidd 	ssoLieitúo 

lnapta ou repetida 
 R$ 3.000,00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após R$ 1.000,00 
19 
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Contrato de Repasse 

1 
\U 	AmoST 

(u+ri 1 Ir1fri,, 	PJ,ciI I.& 

1 Rfl ejine em 	vr', 	funni'ir 

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à 
prevista no Art. 54 da Portaria interministerial 
f4rtr'Ç'1I.iII f'P'I 1....O A'iA I.n.4i, 	 - 	 
IvurLJ¼,,vlr, 	ii 	..-r,e..v iv 	 ILeI.ue 

R$ 4.500,üü 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 
Alteração de cronograma R$ 1.700,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 
Ajustes no projeto k$ 0,00 
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 
Inclusão de meta R$ 0,00 
Alteração de escopo R$ 9.000,00 

19 1 - nQ vW~Q dn 	 rim trnctrn om tni-liain dinnnívI m 

http://plataformamaisbrasil .qov.br/imaqes/SEI  ME - 5470370 - 
Termo Aditivo ao Credenciamento.pdf. 

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto n 93.872, de 23 de dezembro de 1986- 

13.1 - È livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno 
• ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União atodos 

os ØLO 	IdLU 5 IøLIUI IUU USI 	OU II lUIS 	5 II IL 5.0511 O II IU UI 1 Il 550 JcL.LUUU, UI II 

t-nmn nnc Inr-nicz í1P i~ri ut'n 	nhr 	nu I2"ndn m miQn d f 	Ii2fl nu i Idifnri2 
1 	 - 	 -- 

13.2.  Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA iDENTiFiCAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

20 
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- rz uUIlydI,UIId d lueIuuIR.dL,du UU ClII}JWIIUIIIItflILU UUIt pldtd eyutiuo IIIOUCIU 
f,,rrr'ir1r ri&. ('nKiTPATAKITP di irorifci r riórírdri rfin di uri'r rin rhr' dc,rir4r, cor —, 
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE 
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1g97. 

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §11  do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as ilmitações impostas pela Lei Eleitoral n 9.504, de 30 de 

,,J.,, '1flfl7 
1 ILIÍ LI U 	1 0? E 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o 
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, Inciso V 
e § 31, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENUNCIA 

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
apticariuo, rio que eouoer, a Portaria umermíniseriai uvuruiiviri'u ir '+, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1—Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumphmento de 
I.4U0NUI das cicáusu;as C1L.LU0U0, pal'Lícu;ari-niente quando coristatada JI0 
(fl MTR ATA NTF 

- A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela 
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na CIusuIa 
Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de 
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9; 
III - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial; 
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CAIXA Contrato de Repasse 

V - Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrunto.'\_— 
turi 

1 	1 1 	A 	 4v 	 d 	 r, Çrrrr.. 	 u i 	-  r,Ii'irp, - 

sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

47 4 	A ......1 	 . 	..1... 	 .. 	 4.....4,.. .4.S . 	1 1 . 1 - rui iu 	 J3LI 11)1 ii iI IL 	1 jUII 	 Q 1 vou ILI opue IO1.iQ 1 IJ 1..#l.JI ILI C2LU U 

Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 

,cr+i iImcntt +riho rci'c,hidr 	forma da I'r m 
1.. V ..I 1 ttAt.4u. mente l t 	L ........Sfl.1It4,%aL%.tt4I* 	  .........tI S_flA S.. • Jfl.A*fl.AP 	t a . V 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a aiteração do objeto. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa,será 
piouiíuviuø ue VIRÀU lJeIct L.1..JI 1 FdIt%I1 1 L, iiIiIitc*ucz øU )JIIVUU UV G*LIdU VCIIIII.dUU, 
fndr diQcu' imQdifn cm,Ini(dn atn C()NTRATAflfl caIr,,i 1 lMlflAflt IYPCI lTflPâ 

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em 
execução. 

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

22 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
para ness-Des 11*m rIfiriar,i,i, neceativa rui ria f2I flRflfl 79R 9409 

Ouvidoria: 0800 	7474  
caixa.gov.br  

27.941 v023 micro 



Contrato de Repasse 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 

ló A. (MTOATAflC' 
Is.# 	1 'as _t',_#i 	i 	i tu %Í..Øt..# t.p Vtst4LAtJtJ. 

1. 	Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela 
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei n°. 
1fl 	flriiinhnd7fl1f 

II 	Reahzarreproqrrnações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de 
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos 
enquadrados nos Níveis 1 e 1-A, conforme o disposto no §40  e no §81  do Art. 61  da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações; 

III. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
W. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. Uuuzar, ainda que em caráier emergeneia, os reeursos para iinaiidade diversa da 
ne+nknInrrin nt, ne+r. urnnn+n 

Jt.AtJt.#IS.,SStt4tA flJ II 1Jt1 1411 II 11.14, 

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
\/lIl PIi7r 	 mm tnynz h2nm-i 	mIuIt2 	iiirn no@ mnrrmn mnntri 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o caso; 

X. 	Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

Xi. 	Pagar, a quaiquer Uiuio, a empresas privadas que Lenliarri em seu quadro soeieiário 
c.c.r't.'idrsr ru.'ukIu-e, d 	'Iiti' .-t,, õmnrí,det d 	 n,',kIrs. 	e,, i r1 	 d 
.41.14 	41.4144 	#1.&1SII1..flS 1414 141.1V 13 lISA leiS lJI 	1.414%# 1.15.1 leiS IJS 5.11.154 h.tSA54iI1.1tA, 5.11.1 5.451 	51551141.114*1 1.4*1 

economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que 
1 Pi n0  RAN4 çp 1Q77 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 

como contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a 
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra. 

23 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Ptrt " rIøfur'iani'ii ~m#ivn em ao fobin. flRflfl 799 9409 r" 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

27.941 v023 micro 
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ÇoE BAR, 

CNI 

Contrato de Repasse ve 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execu 	ê 
custeio, que não atenda ao disposto rio art. 50-A aa rortaria interrninisteriai rr 

,4 	rlr-.errkr. ,4 ')Al f 	cu 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
(flMl lNI(AC(F 

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatôrios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como reguiarmente feitas se inseridas na PLATAFONMP+tSI<AlL ou entregues por carta 

$... 	,...   _1. 	 -'.- 	 ,._._4__ 	_l_ 
JI JUJ..A)IOu, 	 011 lO, 	lOA 	.JU 4.,l.Jl 1 OJ'.JI lUI Il,lO OIlI LII IIL.O, %.AJl II 	..,1JI IlJl LIVOI ILO UO 

recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

eI Au icu Ii A IicIMA DPIMiQA - fl 

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus eleitos juriciicos e legais, em Juizo e tora dele. 

UL,IILcI 

SUDATT1:01 905293933 oDades: 2022.08.22 14:28:15 -03'00' 

Assinado de forma diaitai 
RIGO ALBERTO TELIS por RIGO ALBERTO TELIS DE 
DE 	 SOUSk25302655349 

SOUSA:25302655349 Dados: 202208.18 18:00:11 
-03'OO 

    

Assinatura da CONTRATANTE 	 Assinatura do CONTRATADO 
. 	Nome: uuir(Li SUDATTi 	 Nome: ii,U ALBERTO U TELIS U 

SOUSA 
CPF: 019.052.939-33 	 CPF: 253.026.553-49 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA 
DE ARRUDA 
CPF: 257.924.073-04 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
para ncn  com rffii'ian,i .iditiu riu dø fshu' flRflO 79R 9409 ------------------------ 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

27.941 v023 micro 

flAi VANI RflDRIGI iF 

PEREIRA DE 
APRI IflA•7Ç7Q74fl7flit 

Assinado de forma digital por 
DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE 
ARRUDA:25792407304 
n-...l,.... 2021-02.25 14:11:1  1. fl'flfl' 
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M1NISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

- w_— PLATAFORMA

ÇJ  

+BL4$IL 

	Jb 

N° / ANO DA PROPOSTA: 
ui4ív2uzz 

OBJETO: 
Pavimentação de Vias no Município de Barra do Corda/MA 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS- 

0 objeto proposto visa promover a melhoria da mobilidade no Município de Barra do Corda/MA, por meio da realização de 
serviços de pavimentação de vias localizadas na área urbana da cidade, visando oferecer condições adequadas de locomoção e 
acessibilidade para motoristas, pedestres, bem como, melhores condições de segurança no trânsito e trafegabilidade das vias 
para a circulação de pessoas e veículos, propiciando o desenvolvimento urbano e acessibilidade da população. 

i RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA; 
A proposta apresentada tem consonância com o Programa de Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano voltado à 
Implantação e Qualificação Viária, pois visa promover o desenvolvimento regional e territorial por meio de serviços de 
pavimentação, drenagem e urbanização, visando assegurar acessibilidade, melhoria da mobilidade urbana, segurança viária e 
levação da qualidade de vida da população. 

PÚBLICO ALVO: 
Com a presente proposta, estima-se beneficiar aproximadamente 88.492 mil habitantes do Município de Barra do Corda/MA 
com a melhoria da mobilidade urbana na cidade, promovendo maior segurança e trafegabilidade nos desloca  mentos da 

.00pulacão. 
cio 1  flU)4'IflT 	A 	T)(T 

A I 	SAVLt t 	tEa 	 LJ. 

A malha viária de Barra do Corda/MA é carente de pavimentação. Ademais. existem ainda muitas vias de interligação na área 
urbana da cidade que não possuem pavimentação asfáltica. Desse modo, há a necessidade de melhorar a malha pavimentada por 
meio de novas vias de interligação interbairros para promoção da melhoria da trafegabilidade no perímetro urbano da cidade. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Como resultados, pretende-se promover melhoria na acessibilidade, conforto e segurança a população, melhor trafegabilidade 
ela veículos 	,.aelaotrac. medi—ante aranhi 	 la 	ela ran..nann, 	4 	a n.nn,,,antnnRet ela t,4n.. el.a.,nl,a.., nl,n,.al o.aaloan 

ti ....wt.vtwt.tisJt.o 	.til.r%.s...w 	s 	t. ya...t.sen.wy..%. ti.. 	tSO %fltasttLt jJ&LSv Liii, 

e calcadas, dentre outras. 

1- DADOS DO CONCEDENTE 

I

CONCEDENTE: 
AAA 

.J.flflfl, 

NOME DO ÚRGÃOIÚRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
A4 	TT rTDTç r,( TUCVKT 7(ST Ti7ITi 4JrP.VrC fltU"If"T'.1 AI A LiA%.AL' LiiJ 	 ei V JL VAi LL.i A ti 

CPF DO RESPONSÁVEL: 

 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
DANIEL FERREIRA 

  

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE ******** 

CEP DO RESPONSÁVEL: 

Relatório emitido em 30/01/2023 09:58:36 
	

Página 1 de  



2- DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 	
iç_u 

06.769.798/0001-17 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 	 1 	
« 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 	 t 	 - 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
RUA RUA ISAAC MARTINS, 371 

CIDADE: 
BARRA DO CORDA 

UF: 
MÁ 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
0731 

CEP: 
65950000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
19936432333 

1 

BANCO: 
104- CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
0765-0 

CONTA  CORRENTE: 
0066471489 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
***.026.553-** 

1  NOME DO RESPONSÁVEL: 
RIGO SOUSA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
******** 

Relatório emitido em 30/01/2023 09:58:36 	 Página 2 de  



4- DADOS DO EXECUTORJ VALORES 

VALOR GLOBAL: ' R$ 810.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: í 1 - R$ 4.124,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano .- 

2022 \ -a" R$ 805.876,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 4.124,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 22/08/2022 

FIM DE VIGÊNCIA: 19/08/2025 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2025 

Página 3 de 6" Relatório emitido em 30/01/2023 09:58:36 



BAR 

5- PLANO DE TRABALHO 

Meta n°: 1 

Especificação: 	Pavimentação de Vias no Município de Barrado Corda/MA - 	- 

Unidade de Medida. 	UN 	 1yuantldade. 	1.0 	
i 

valor. K 8 U.000,U0 

Inicio Previsto: 	22,08/2022 	1 lérmino Previsto: 	23/05/2024 	1 Valor Global: R$ 8 10.000,00 

UF: 	Município: 	 CEP: 

Endereço: 

Ftanrt/Fise n°: 	1 

Especificação: 	Pavimentação de Vias no Município de Barra do Corda/MA 

Quantidade: 
1.0 UN 

Valor: 
R.$ 810.000,00 

Início Previsto: 
22/08/2022 

Término Previsto: 
23/05/2024 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2023 

META N°: 1 VALOR DA META 	 R$ 805.876,00 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de Vias no Município de Barra do Corda/MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 805.876,00 [ARCELA N°: 	1 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2023 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 4.124,00 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de Vias no Município de Barra do Corda/MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 4.124,00 PARCELA N°: 1 

Relatório emitido em 30/01/2023 09:58:36 	 Página 4 de  



8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação de Vias no Município de Barra do Corda/MÁ E 64 
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 	 NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Barra do Corda/MA 
VIS 

CEP: 	65950-000 	!UF: MA JMUNICÍPIO: 0731 -BARRA DO CORDA pc. 

UNIDADE: UN 	QUANTIDADE: 1,00 	V. UNITÁRIO: 	R$ 81 0000,00 V.TOTAL: • !'.  1 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449051 R$ 810.000,00 R$ 810.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: 	 R$ 810.000,00 

Relatório emitido em 30/01/2023 09:58:36 	 Página 5 de 6 
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inadimplência com o Tesou 
a transferência de recursos wmh&os 

O 

ó1.1 CP  

10 -DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Loca! flntn 
	 Proponente 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data 	 Concedcnte 
(Representante legal do órgão ou Entidade 

12-ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 
CAPACIDADE BARRA MDR.pdf 

eam,. 	ia0 .io 	 a.*.,i.. 

Nome do Arquivo: 
CONTRAPARTIDA BARRA MDR.pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 
AR OF_935 Bara do Corda CR-931977.pdf 
OF 935_2022 - PM Barra do Corda - 1083246-70 - Oficio de Celebracao ao Legislativo (1 ).pdf 
PM Barra do Corda - 1083246-70 - Contrato de Repasse assin  (l).zip 

•

Decisão - Liminar Barra do Corda 932156, 932024 e 931977.pdf 
t'uoncaçao vou 93í977 e 932i56.pdf 



BA 
BARRA DO CORDA 	 . 	- 

çíç 
TT 	je-S tST' 	 Y'T't' t TV YT £ U1' r LI-tI 	iJi 	th 1 £i • 

N°  rio Pronrl01 fl14Ç1ÇI2fl7 

D.-... 	.4-. 	.4 	I-. 	la.. 	-.....; 	.1-. D-....--, .4-. l' 	.-..1 	ria avmei ...aÇaO d e V ias ijO .v.urin.up.iiO 	Barra 	...0. a - 

Valor Global: R$ 810.000.00 

Valor de repasse: R$ 805.876,00 

Valor de contrapartida: R$ 4.124,00 

Início da viaência: 22/08/2022 

Fim da vigência: 19/08/2025 

2 ORJUT1~ flcb CflNViNIfl 

............_J_. 	 .3.. ......_ ,.... ...,...: 	_I_. 	__-._ 	f-'_J 	PIA 
L0III d eÂUUÇ.d0 Ud dVIIIlIILdd0 de-  VId 110 IIIUIlII..,IJIU ue DdIId uO L0lUd - Ivl/-\ 

prefeitura objetiva: 

• Prover para a população vias trafegáveis; 

• Promover melhor integração entre regiões conectadas pela via; 

• Promover melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município; 

• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população; 

• Melhorar a infraestrutura dos trechos para impulsionar as atividades produtivas 

locais. 

• ('.risro (1P novos pmnrppndimpntns rommisis nA roin -- 

ncentivo ao consumo e investimentos; 

• Melhoria da qualidade de vida da população local, devido a infraestrutura adequada, que 

proporciona melhor acessibilidade, promovendo conforto, segurança no tráfego de 

veículos. 

t3. 	3.S eP 3.T3.
4. DURÁ D3.1l1f 

 L L 3. 3.r £ UiI  L
T
1fl

T
t
ri

J JUtj Ii 1 M 

O objeto tr duirhiIidade de 5 Ann-,R, rIi7d5 s mniutenções sempstris. Onda sr 

observada pela equipe de funcionários da Secretaria de lnfraestrutura do Município de Barra 

do Corda - MA, se a área de rodagem apresenta trincos, rachaduras, deformações definitivas 

e superficiais. A fim de serem tomadas medidas preventivas, como uso de material lateritico 

nas áreas afetadas, minimizando a condição abrasiva acentuada nestas áreas. 

Os niOm r~ msni utPnçn priMks ris nhrs ssrn gsrsntitlns nm os rsi irsos sstn 

dispostos na rubrica orçamentária, N° 15.451.1002.1012.4.4.90.51.00 da LOA N.° 949/2021. 
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BARRA DO CORDA 

6. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

 

A tabela abaixo é referente aos ricos e suas categorias, conforme a obra de Pavimentação de 

Vias no Município de Barra do Corda - MA conforme quadro abaixo 

CATEGORIA DO .. 

RISCO 
KILU 

. 

SIM NAU 
NÃO SE 
APLICA MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso 
financeiro para 
manutenção/reparo do 
objeto 

-Boa elaboração do objeto, conforme 
valor da estrada R$/Km. 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar! operacionalizar 
a execução do projeto 

X todas exigências tanto da empresa, 
 

- 	 -' 	-. 

-Conforme a Lei a.000i9i, rege 

assim como a pessoal especializado. 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar! 
operacionalizar a 
manutenção do objeto 
concluído 

X 
j-I•t 

Iprofissional, 

, 
OOld SIi2 4tULUdILILdUd p01 

tanto da Prefeitura 
quanto do órgão Concedente. 

AMBIENTAL 
Ocorrências de danos no objeto 
causados por fenômenos ou 
&~úCb 114iwW* 6 

X 
- Prevenção/manutenção aos danos 
ao objeto, sanando, conforme 

ecessidade do objeto. 
Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução 
ou 
entrega do objeto 

x 

1- A estrada já existente, não 
apresenta nenhum risco, logo todo o 
projeto é planejado para diminuir ou 
não ter nenhum dano ambiental. 

TEMPO 
Ausência ou insuficiência do prazo 
de garantia x 

-Executar a obra em períodos de 
nnhnni nii 	 ini1j chuva. 

Cancelamento de 
condições e garantias 
contratuais por perda de 
prazos. 

x 

-Elaboração de um bom 
Planejamento de Plano de Ataque da 
obra. 

MATERIAL 
Inexistência de assistência 
técnica especializada na 
região 

X 
- A contratada terá toda exigência, 
conforme a Lei 8.666/93. 

Pntren dn nhietn defeituoso ou - 	.- --,- 	

- inacabado x 
A nhr* 	n.r inspeção, dias 
- antes da entrega final da obra. 

FUNCIONALIDADE Perda de 
utilidade/funcionalidade antes 
do término da expetativa de 
vida útil do obt 

-A obra seguirá os critérios de 
execução e uso do material de 
qualidade para melhor durabilidade 

-P A" ri T nt, r. '%Trr•n * flr,c' nrcinnarc, 
1.U^ky^Ua r r~IN i ILM^Iin13 itt rti.iv tt 

Prpfpituur Mu,niiriI rip 

Desenvolvimento Urbano. 

Rnrrn rin ('.nr1 - MÁ P St'ratri Miinirinl d ()hr 	p -O 	 --- ......._O0•_• ______ _______ 

Barra do Corda - MA, 03 de fevereiro de 2023. 

RIC,O AI RFRTO TFI IS  
RIGO ALBERTO TELIS DE 

L./L 	 SOti5k2530655349 
n.aw.¼J,a.flJ------------ -- -- -- 	- 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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BARRA DO CORDA 
T,abalho. Roopoito o.C/d,da,,iá. 

Ago... é . Voo do P000. 

Ofício N° 25/2023 - GAB. P.M.B.C. 

.)ÇII1JU1 4), 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda (MA) vem encaminhar, pela presente, projeto 

contendo: ('Plano de Trabalho; Declaração de equipe de coordenação do projeto,' Declaração 

de manutenção, guarda e operação de serviços vinculados ao empreendimento; Aprovação do 

projeto pelo município; ART de elaboração do projeto e orçamento, com respectivo 

comprovante de pagamento; Projeto de pavimento contendo planta de localização, coordenadas 

topográficas, seção transversal, projeto de sinalização e acessibilidade; Memorial 

. 	descritivo/Especflcações técnicas ; Orçamento detalhado (memória de cálculo, curva ABC, 

composições e BDI); Declaração infbrmativa de ISS; Declaração de Encargos sociais; 

Cronograma físico-financeiro; Declaração de Autoria de peças Técnica; Declaração de 

acessibilidade e lista de verificação. 

Que contempla o Plano de Trabalho cadastrado junto ao Ministério do Desenvolvimento 

Regional via SICONV - Proposta N° 01451 5/2022, contendo solicitação de recursos financeiros 

na ordem de R$ 805.876,00 (Oitocentos e cinco mil, oitocentos e setenta e seis reais) e a 

CONTRAPARTIDA no valor de R$ 4.124,00 (Quatro mil, cento e vinte e quatro reais), para 

o Pavimentação de Vias, localizado neste município, perfazendo um INVESTIMENTO 

TOTAL no valor de R$ 810.000,00 (Oitocentos e dez mil reais) Cuja ação e objeto enquadra 

nos Programas das normas definidas e divulgadas pelo Ministério do Desenvolvimento Regional. 

Atenciosamente, 

Barra do Corda - MA, 03 de fevereiro de 2023. 

RIGO AI RFRTflTFI IS flF Assinado de forma digital por RiGO 
ALBERTO TEUS DE SO4JSftc25302655349 

SOUSA:25 302655349 	Dados 2023.02.03 0933:07 -0300' 

CC\ 	 nt' ÇC\TT('A 
15.I_J.,J rXI_2-0 i_Ix 1 ,O  1 LL.,i.J 1-1 j, L1J 5., .C1 

Prefeito Municipal 

Ao Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Odirlei Sudatti 

 



BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito o Ci. ada,,Ia. 

Agora é. Vez do Povo, 

DECLARAÇÃO 

Ofeto./obr: Pevirne.nteço de Vias 
I_UOá. YItflIfl.q.J*U UD UOIIO MI) UVIUWIVVI 

O Prefeito Municipal de Barra do Corda MA, considerando a celebração da 

Proposta N°: 014515/2022, no âmbito do Ministério do desenvolvimento regional, destinado a 

Pavimentação de Vias no município de Barra do Corda - MA, declara que a área de 

intervenção é bem de uso comum do povo pertencente ao Município, de acordo com a 

Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui matrícula em cartório de 

registro de imóveis, conforme disposto na Lei n° 6.015, de 31/12/1973. 

Barra do Corda MA, 03 de fevereiro de 2023. 

Assinado de forma digital por RIC3O 
RGO ALBERTO TEUS DE ALBERTOTELISDE 

SOUSA:? 5309655349 	SOUSA-25302655349 
Dados: 2023.02.03 09:2833 -0300 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
a o ant, £tUIht%.Arfl1 
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BARRA DO CORDA 
T,abafhe, Respeito e Cidadania. 

- AVO— Ë. Voo do P000. 

DECLARAÇÃO DATA BASE  

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério do desenvolvimento 

reaii-r91 nue n nrniett de P\,iment2(' de Viç nn rrninii4nic de TInrM dri Ccrd - MA 'r --- 

atende ao estabelecido nu Banco de referência SICRO julho/2022 II ORSE 

novembro/2022 ii SINAPI dezembro/2022. Conforme Proposta: 014515/2022. 

Barra do Corda - MA, 03 de fevereiro de 2023. 

R!G 	
AI PEPT(TI iç Assinado deforma digital por 

RIGO ALBERTO TEUS DE 
DE 	 50U5A25302655349 

Çflt IÇ A•)Çfl)AÇÇ4O Dados: 202.5.02.03 028:59 
4)2 00 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA 
n e., 1  
rr,eito lvi unicipui 



  

BARRA DO CORDA 

 

T,.,baiho. Respeite eÇid3d3ia. 
Ago,aéa Ve, do Po,o. 

DECLARAÇÃO DE APROVACÃO DE PROJETO 

Declaramos, para fins de comprovação, que o projeto intitulado Pavimentação de Vias no 

município de Barra do Corda - MA, sob a administração da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, foi analisado e aprovado pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda, podendo 

ser apresentado o projeto para aprovação neste órgão e outras instâncias. Para que sejam 

produzidos todos os efeitos legais, técnicos e administrativos deste compromisso, firmamos o 

presente instrumento. N° da Proposta: 014515/2022. 

Barra do Corda - MA, 03 de fevereiro de 2023. 

. Assinado de forma digital por 
PtIUU ?5 LDN 1 U TEUS Lit RIGO ALBERTOTELIS DE 

	

SOUSA:25302655349 	S0USA25302655349 
Dados: 2023.02.03 09:29:26 -0300 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA 
Prplpitn A,fnniçinn1 
- 	.1•• 
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BARRA DO CORDA 

 

Trabalho, Respeito e1Çidadan1o. 
Agora é a Vez do Povo. 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

Objeta/obra: Pavimentação de Vias no Município 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e com a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos 

orçamentários, no valor de R$ 4.124,00 (quatro mil, cento e vinte e quatro reais) para 

participação, a título de CONTRAPARTIDA,  no repasse de recursos destinados ao 

Pavimentação de Vias, localizado neste município, conforme Programa Ministério do 

• Desenvolvimento Regional - N° da Proposta: 014515/2022. 

Barra do Corda - MA, 03 de fevereiro de 2023. 

• 
M
- 	- 	- - U1- Assinado deforma digital por RIGO 

I1ftL) LbLN lO TEUS 	ALBERTO TELIS DE 

SOUSA:25302655349 SOUSA:25302655349 
fl.lnv. 2021C2.03  flO.Sfl- J(Vt 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
1 1 tjC-411J .LPÁ*41iZtJJUt 
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Trabalho. Respeito eCl. adanla. 
Agora Ia Vez do Povo. 

DECLARAÇÃO 
Objeto/obra: Pavimentação de Vias no município de Barra do CordalMA 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciána sobre a 

Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta 

é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. Referente ao 

Pavimentação de Vias no município de Barra do Corda - MA, cujo o valor total é de 

R$ 810.000,00 (Oitocentos e dez mil reais), conforme Ministério Do Desenvolvimento 

Regional - N° da Proposta: 014515/2022. 

Barra do Corda - MA, 03 de fevereiro de 2023. 

- 	 - 	Assinado de forma digital por RIGO 
Nl(jL) LDtFlL) TEUS L)t ALBERTOTELISDE 

SOUS 253O65349  SOIJSA:25302655349 
Oa&,ç 2023 0203 092952 -0300 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
P,.l,foitrb 
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BARRA DO CORDA 	 1 
Trabalho, Resplte e cl. adanla. 

- 	Agora é a Vez do Povo. 

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS  
Objeto/obra Pavimentação de Vias no Município 

Declaramos para os devidos fins de direito junto à Caixa Econômica Federal, que o projeto de 

Pavimentação de Vias no município de Barra do Corda - MA, quanto aos Encargos Sociais 

atendem ao estabelecido SINAPI dezembro/2022 - com desoneração. Para a Mão-de-obra horista 

ou mensalista. N° da Proposta: 014515/2022 

Barra do Corda - MA, 03 de fevereiro de 2023. 

RI(fl AI RIPTflTFI IÇ flF Assinado deforma diqital por RiGO 
ALBERTO TEUS DE SOUSA:25302655349 

SOU SA:25302655349 	Dados: 2023.02.03 09:30:57 -0300' 

KIUU ALEtRIU 1 ELIS L)b SOUSA 
Prefeito Municipal 



BARRA DO CORDA 
T,abaiho, Respeito e Ci. ad tua. 

Ago,aa VeedoP.vo. 

4 1 	£ 	£ 

DECLA1tçiw  
EQUIPE TÉCNICA 

Objeto/obra: Pa.irnentaçêo de Vias no Município 

Declaro, para fins de informação junto à Proposta N° 014515/2022 - Ministerio Do 

Desenvo!vimento Regioa!, que a equipe técnica da Elaboração do Projeto para a prefeitura 

municipal de Barra do Corda - MA, referente a Pavimentação de Vias no Município, está 

representada pela a Equipe Técnica seguinte: 

• . Engenheiro Civil - Caio Sousa da Silva 

CREA 1117945464/MA 

Barra do Corda MA, 03 de fevereiro de 2023. 

Assinado de forma digital por RGO 
ruuu ?%Lorsu 	I) ALBERTOTELISDE 

SOUSA:25302655349 SOUSAa5302655349 
Dados: 2023.02.0309:31:28 -030O 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

0/1 



BARRA DO CORDA 	 41  
Trabalho. Respeito e Ci ada,,Ia. 

Agora is Vez do Povo. 
o 

DECLARACÃO 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO OBJETO 

Objeto/obra: Pavimentação de Vias no Município 

Declaramos ao Ministério do Desenvolvimento Regional - N° da Proposta: 2022, que 

a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, se responsabiliza pela Manutenção e Guarda 

da obra, durante e depois da sua construção, cujo objeto é o Pavimentação de Vias no 

Município de Barra do Corda - MA. 

Barra do Corda - MA, 03 de fevereiro de 2023. 

Assinado de forma digital por RIGO 
RÍGO ALBERTO TEUS DE ALBERTO TELIS DE 

SOUSA:25302655349 SOUSA:25302655349 
fl5 w 05 (»51 ÇQ  -fl5flfl 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
Pr,'(aitn Lfnnirinçirl 



BARRA DO CORDA 
Trabalho. Respeite eCidada,,la. 

Agora é Vos do Poro. 

DECLARAÇÃO 
A RESPEI i U L)u RLGiiL. Lk LÁLLUÇAU A SER 

ADOTADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA OBRA 

'OE 

k' '' 

1 çocO 

O Município de Barra do Corda - MA, através de seu representante legal declara que o 

REGIME DE EXECUÇÃO a ser adotado para a implantação do Objeto/obra da Proposta: 

014515/2022, repasse no valor de R$ 805.876,00 (Oitocentos e cinco mil, oitocentos e setenta e 

seis reais) e a contrapartida no valor de R$ 4.124,00 (Quatro mil, cento e vinte e quatro reais), 

por parte desta Prefeitura. O valor total do projeto é de R$ 810.000,00 (Oitocentos e dez mil 

reais) para o Pavimentação de Vias no Município de Barra do Corda - MA. Sendo que a 

Modalidade de Licitação é do tipo Tomada de Preço (Lei 8.666193)  via administração indireta, 

por menor preço global. 

• Barra do Corda - MA, 03 de fevereiro de 2023. 

Assinado de forma digital por RIGO 
rtlUL) I%LDCflIU TEUS L)1 ALBERTOTELISDE 

ÇC)L 	 SOUSA:25302655349 
- 	-- 	

Dados: 2O23.O2.O3O933:41 -0300 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA 
Prefeito Municival 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito &,Çldadanla. 

Agora la Vez do Povo. 

DECLARAÇÃO INFORMATIVA DO ISS 

O Município de Barra do Corda - MA, através de seu representante legal, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, informar que o ISS deste Município é de 2% sobre 

100%. Proposta: 01451512022 - Pavimentação de Vias no Município de Barra do Corda - MA. 

Certo de contar com o apoio necessário, renovo meus préstimos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Barra do Corda MA, 03 de fevereiro de 2023. 

RI1fl AI RFRTC) TFI IÇ DF Assinado deforma digital por RIGO 
ALBERTO TEUS DE SOUSA:25302655349 

SOU SA:2530265 5349 	Dados: 2023.02.03 09:32:26 -0300' 

KIUU J4Lt$tJtIU TELIS JJt SOUSA 
D,.,,ç,,.* A O IJ5_Ii(.. 1 ÁI.IISIL.&pI.4e 



 
Tti!('DT Aí 	 DTTT'TC 

1V1IiV1JtiJL 1JL.,L)'.L1 1 1 V 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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N° DA PROPOSTA: 01451512022 

• MEMORIAL DESCRITIVO & 
1T'TÇ1 A  /1e ITC1 m 	1TTI 1  A C1 ririi-&r 1 1N1'.I- 

• 

BARRA  DO CORDA-MA 

2023 

Página: 



BARRA DO CORD 
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1. MUNICÍPIO: BARRA DO CORDA - MA 

1 4 u;t-+Ári- 
1 	1 1 I•Ot#1 ItJ 

Segundo versão das mais antigas, considera-se como fundador de Barra do Corda 

o cearense Manoel Rodrigues de Meio Uchoa. O território constituía domínio de tribos 

canelas, do tronco dos gês e guajajaras, da linha l upi. Nos anos que se seguiram ã 

Independência, Meio Uchoa, por questões de família, foi a Riachão, no Estado do 

Maranhão. Em suas viagens a São Luís, estabeleceu boas relações de amizade com 

cidadãos de prol, entre os quais o Cônego Machado. Orientado por este, ao que parece, foi 

levado a escolher um local, entre a Chapada, hoje Grajaú, e Pastos Bons, para lançar as 

• bases de uma povoação, ou mesmo com finalidades políticas, para evitar que os eleitores 

dispersos na região tivessem que percorrer grandes distâncias. 

Em 1835, impondo a si e a sua própria família os maiores sacrifícios, Meio Uchoa 

embrenhava-se na mata, acompanhado apenas de um escravo e, mais tarde, por alguns 

índios canelas, chamados "mateiros". Meio Uchoa, por certo margeou o rio Corda, ou "das 

Cordas", até a sua embocadura, chegando ao local que escolheu para fundar a nova 

cidade, atendendo não só às condições topográficas como as comodidades relativas ao 

suprimento de água potável e ainda à possibilidade de navegação fluvial até São Luís. 

Sua esposa, D. Hermínia Francisca Felizarda Rodrigues da Cunha, fazendo-se 

acompanhar de seu compadre Sebastião Aguiar, foi a sua procura, viajando até a fazenda 

"Consolação", onde, devido ao adiantado estado de gestação em que se encontrava, viu-

se obrigada a permanecer; Sebastião Aguiar ordenou ao escravo Antônio Mulato que 

prosseguisse na busca de Uchoa. O encontro não tardou muito e, em breve, estavam todos 

reunidos. Meio Uchoa relatou suas aventuras, informando sobre a planície cortada por dois 

rios, considerando-a o lugar apropriado para a povoação desejada. 

Ao dar sua esposa à luz uma menina, Meio Uchoa exclamou: "Feliz é a época que 

atravesso. A providência acaba de me agraciar com duas filhas risonhas e diletas - a Altina 

Tereza e a futura cidade, que edificarei". Ao voltar ao local onde pretendia construir a nova 

cidade, já agora acompanhado de sua família, alguns amigos e índios, levantou um esboço 

topográfico, detalhando os contornos da última curva do Corda e mais acidentes locais. 

Mais tarde, levou os "croquis" ao conhecimento do Presidente da Província, Antônio Pedro 

da Costa Ferreira, por intermédio de outro prestimoso amigo, o Desembargador Vieira. 

Assim teve início a fundação de Barra do Corda, em 1835. 

Página: 
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TTTI A Ç/%T'Ç1  m1eM1TTr1  A irr&ir 	ii 	1 I11N ti-t BARRA DO CÔkD 

Meio Uchoa tinha o posto de Tenente de Primeira Linha e foi precursor da abertura 

dri rie+rr,rl rir ri ri ri nrritnr ri n~ í-,4;-, .-iri rÁr%i ii ri nn re nele. rri nele. ri nel rn ri rri rir, CS' rrr,e. ri ri ri 
LL. i.,..)LI tAi.4 	L L4U 1J1 L.LL#ijtAL# L4i.j.. £1 Ii4 iiJO 1 IL# .2L.i.J4IiJ JL.O.JL.ã*_J ..JL,I ILII.J LI .Jl lii IL.II LI LII 1¼.,CII 1 LI3t_4LILI 

desse serviço. Construiu a primeira estrada entre Barra do Corda e Pedreiras. Faleceu 

paupérrimo, em Barra do Corda, segundo consta, em 7 de setembro de 1866. 

Colaborando com o fundador, após sua morte, empenharam-se no 

desenvolvimento de Barra do Corda, entre outros, Abdias Neves, Frederico Souza Meio 

Albuquerque, lsaac Martins, Frederico Figueira Fortunato Fialho, Anibal Nogueira, Vicente 

Reverdoza e Manoel Raimundo Maciel Parente. 

O território do Município recebeu sucessivamente as denominações de Missões, 

Vila de Santa Cruz, Santa Cruz da Barra do Corda e Barra do Rio das Cordas. Fato de 

grande repercussão ligado à história do Município foi o massacre da colônia Alto Alegre 

pelos índios, em 13 de março de 1901, no qual pereceram mais de 200 pessoas, entre as 

quais frades e freiras. Mais recentemente teve Barra do Corda sua vida conturbada por 

ocasião dos movimentos revolucionários de 1924 e 1930. 

1.2 Geografia 

Sua população estimada em 2018 era de 87.794 habitantes, segundo o censo 

rIr1r ntIr IR(P 

o 

Características geográficas 

Area total  13 	5 190,339 kn 

População 	87 794 hab 
total 
(estimativa 
BGE/2018) 

Poslçâo 	MA 11 

Densidade 	16.9 nab ,iji1  

Clima 	troDical Aw 

Altituu 	48 ri 

Fuso horário Hora de Brasilia IIJTC- 

Indicadores 

10H 	 0606 
( PNU&2010!) 

•Posição 	MA 21' 

P18 	 RZ 586 097 mil 
(l8OE!204) 

• Posição 	MA 16i 

1318 per capita R$  6848.69 
íl 8 (3E /201 41) 

 

  

  

9 IMTRflnhlcAfl 

Com base nos fundamentos no art. 70  da Lei n° 8.666 de 21 .06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

Página: 
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viabilizar a construção de 629.50 m de pavimentação em bioquete sextavado na sede do 

rn 1 1 ri r ri. ri ri es 0—-4^ _^ r 	(Sarei., 	ri es ri es R A rei ri 1, ri 
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Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições 

socioeconômicas dos moradores estabelecidos na cidade Barra do Corda MA. 

As obras, objeto deste projeto básico, serão executadas com recurso próprio pela 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, visando otimizar e agilizar a utilização dos 

recursos disponibilizados pelo Governo Federal. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 

premente de ser criada a infraestrutura básica no município uma vez que nesse sentido 

pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar a cidade melhor estruturada e 

organizada, proporcionando às famílias qualidade de vida. No caso presente as áreas são 

carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social, pois não há nenhum tipo de 

revestimento nas ruas indicadas no projeto. Onde nos períodos chuvosos há o surgimento 

de buracos e lama, dificultando a locomoção das famílias que ali vivem. 

As ruas descritas no projeto estão necessitando da execução de serviços de 

pavimentação. São observadas grandes dificuldades no deslocamento dos moradores, 

devido à péssima qualidade das ruas. Deve-se observar que a execução dessas obras, irão 

apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 
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4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

As obras serão executadas nas ruas da sede do município: 

 	AS 

TRECHO 01: RUA BOI NA BRASA 1 88,80 9,30 

TRECHO 02: RUA BOI NA BRASA II 70,70 8,30 

TRECHO 03: RUA BOI NA BRASA III 140,00 7,00 

TRECHO 04: RUA PROJETADA 1 180,00 8,30 

TRECHO 05: RUA PROJETADA II 150,00 8,30 

Extensão Total: 629,50 Metros 10,63 km 

Sede do município de Barra do Corda — MA / Bairro Tamarindo 

5. CUSTO DAS OBRAS 

O presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 810.000,00 (Oitocentos e dez mil reais). 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto  deste  Proleto  Básico, estima-se o 

prazo de execução em 120 (cento e vinte) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em 
rirerri rririiri rtr ririrri.4r rlri riririr.- ri 	 r,-rir,ri,l,Ç,,riI ri, ri rri rii,riril u+riryi rir 
1 IlSJ.JLA 1 	ltAJ, 1 IJ dI lSJl..# J¼# JtJI III # (A (AIJI ll ¼? 1 ¼#¼#¼?I 1 1¼.I 1¼11.A V ¼?I 	 .J¼? ¼?fl¼?JI.JL¼?I II (J(A .J¼?l V I(yl.?J, 

do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do 

mesmo ano. 

7. IMPACTO AMBIENTAL 

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão somente trabalho de 

pavimentação em bloquete nas vias já existentes, estradas já implantadas, não há indicativo 

de danos significativos ao meio ambiente. 
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8. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

C. 	Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro 

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Documento as5nadO dgitaImente 

I} 
 CAIO SOUSA DA SILVA 

-1 	Data: 18/04/2023 08:58:48-0300 
Verifique em https://ualidar.itigov.br  

Caio Sousa da Silva 
Engenheiro Civil 

CREA: 111794546-4 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS BARRA 	DO CORDA 

Obra: Pavimentação de vias em bioauete sextavado no Município de Barra do Corda - MA 
- 	c')c) ir 	+.---. 

*3t S.# 	S_# SJ ¼# II 1. Í Li..) 

Localização: Bairro Tamarino em Barra do Corda - MA 

GENERALIDADES 

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento 

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da 

Fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às 

condições contratuais. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e 

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras, 
_J 	 --- 

JL'ØI 	 1J01 	UI
__-.  

aiti R.iIO LV%11111-Cl v CAU11111RIZ2LICILIVO a'J 	I IUGI 1 ll tU 

conveniente dos trabalhos. 

EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramental 

necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades 

suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado. 

LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos 

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de 

seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam 

diretamente respeito à obra. 

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO — A Secretaria Municipal de obras ou outro 

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus 

devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu 

nome. toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção. 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA — O Construtor, assumirá integral responsabilidade 

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos 

U tL 1 	
4
L
.-. U.4.  

1 	IL.y
-
c L U

4
U
.  trabalhos. .  
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Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser 

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As 

intormações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e 

qualidade. 

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo o período de 

execução das obras. 

Exemplo de placa de obra: 

 

40 

Área do nome 
da obra 

XXUXXXXXXXXXXJ000(UXXXX 
-.  MunlcÀp  JUWUXXXXXXXXXJ(XXXXX.*XXW 

xx xx xxxwxuxxxxxxxxxxxxwx 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 	Denir%CIa5. 
x xXxXxxxx1xXxXXX*WXJ1 1V1YX1T 

a.90v.br  

CAIXA 
O tIO Dl ODO 

PATRIA AMADA 

-_BRASIL 

irrt 	I\1nt ii \11c, i.I rfin PI2rcz 	 d flhrc - ('iv 
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Padrão da placa de obra.- bra: 
Área total: 

de 8V n 4V 

Dim.nsõ.e msnh,nas: 
• 3me l.5m 
Noto A placa deve possvrt Patnonho adequado para 
nisuallzoçõo no conteiro de obras 

Arma do n~ do obra (A): 
• Cor do Fundo verde Pantone 3425C 
• Fonte. Srgnrtco Botd, caiar, oito e boiuo 
• Cor da Fonte: btonco. 

Arma do infarniaçóno da obra ($): 
• Cc., de fundo verde - Pantone 370C 
• Fonte 5r9nrtco tegula,. corno alto e banco 
• Corda Fonte amarelo Pantone 1 lóC e Bronco 
• Entrelinhas 1 

• Espaço entre lItros. 0,2 

Ar.a doe oseinatur (C): 
• Co, de Fundo branco 
• As assinaturas devem estar centrahzodoe 

 

V, Iv  

     

       

 

Área do nome 
da obra 

1 

.1 

 

CAIXA 
	

BUSIL 

 

     

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa 

Equipamentos e materiais: 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser 

utilizado na confecção será: 

o Placa: (3,00x11 ,50) m = 4,50m' 

o Placa em folha de zinco de 2,50mm 

o Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

o Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m 

o Todas as peças serão fixadas com pregos 2 1/2  x 1 1/2 x 13. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Generalidades: 

Será confeccionada a placa da obra, conforme padrão do CEF. O material a ser utilizado 

na confecção será: 

Placa: (3,00x1,50)m = 4,50m2  

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 
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- Carpinteiro de formas com encargos compiementares: Planeja trabalhos de caroinlaria 

tsr,, -,IÁrr, rin rnr¼n.nr fArrvunr. rnn+.AIits'sr. nnnfesnnursn.-,r fArrn'-.c- e4n .-nnr4njr', es ntsnAe rnnntr, ,,r 
CII ¼.I 1 1 ¼4 ¼.. 1 1 1 ¼.) 4 1 ¼L1 1 1 ¼J1 1 1 1 CIO 4 1 1¼... LCI II JCIO ¼J¼J 1 e__­~I 	¼.J 	1 LII 1 1 1 CIO ¼.) ¼.. 4 4 ICI¼4 CIII LI ¼..  

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais: 

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser 

empregados: 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10) 

— Pontalete de madeira não aparelhada *75  x  75*  cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente 

• da região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5  x 7*  cm, maçaranduba, angelim ou equivalente 

da região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n  22*, adesivada, de *2,0  x 

1,125w m 

- Equipamentos manuais. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Metodologia de execução: 

- Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais 

• orientações contidas no manual da CAIXA. 

— Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de 

madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. 

- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser 

pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua 

durabilidade e qualidade. 

— As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal 

do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 

execução das obras. 

 

1' 
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equipamentos indispensáveis para a perfeita execução da obra. 

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, 

devendo existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados. 

Os cálculos de distância média considerados foram da cidade de Presidente 

Dutra - MA. 

Equipamentos e materiais: 

- Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3 - 

chp diurno. 

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada 

e lâmina 3,18 m3 - chp diurno. 

- Trator de esteiras, potência 125 hp, peso operacional 12,9 t, com lâmina 2,7 m3 - 

chp diurno. 

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, 

carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive 

caçamba metálica - chp diurno 

Caminhão pipa 10.000 1 trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 

kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para 

transporte de água - chp diurno. 

• - Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 

kg, largura da lâmina de 3,7 m - chp diurno. 

- Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 hp, peso 

operacional sem/com lastro 7,4 / 8,8 t, largura de trabalho 1,68 m - chp diurno. 

- Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn 

(2500 kgf), potência 5,5 cv - chp diurno. 

- Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de 

corte diamantado segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, furo de 1" (14 x 

1") - chp diurno. 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço será em un (unidade). A mobilização de pessoal e equipamentos 

necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na 
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Metodologia de execução: 

- A mobilização constituirá em mobilizar todos os equipamentos até o canteiro 

da obra para uso da construtora e só será iniciada após a autorização da tiscalização; 

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

2.1 Administração local 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde. deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e 
.J 	 A.,...L,-. 	 .4 ese 1 VL1IV 	JI tJJ1tJ 	UC l.,iIJI lLI 	 1.iLH 1 IJ0I II lO L,l 1)1 IU91 01110 1 IL,1J111 101 l(.iIl U Uci 

obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de equipamentos, 

materiais e serviços; 

- Topografo: Realiza os levantamentos e executa trabalhos topográficos. Efetua o 

reconhecimento básico da área programada para elaborados técnicos. Executa os 

trabalhos topográficos relativos ao balizamento, colocação de estacas, referências de nível 

e outros. 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o 

tem será pago 100%. 
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deste item, com valor mensal fixo. 

Metodologia de execução: 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

• 
esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes. 

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, 

sempre mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se 

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e 

segurança do trabalho. 

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional 

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação 

em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do 

executor da obra. 

3.0 TERRAPLENAGEM E PREPRARAÇÃO DO SUBLEITO 

3.1 Limpeza da área da jazida 

A limpeza superficial da camada vegetal em jazida é realizada por meio de 

laminagem com trator de esteiras em uma espessura de 0,15 m. A operação se processa 

até o enchimento da lâmina, sendo então o material transportado até fora dos limites da 

área de limpeza. 

Equipamentos: 

Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes parâmetros: 

Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t. 
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Critérios de Medição: 

, r e-. .- , ,-.,. ri es Iir-vrs es-, '-. e., leses rf n ', 1 ri e-. e-.., r - ,-1., s,,-.. c,+es 1 rir, -6, ri 	r4 ~ Ir. e,, e. e  S..#0 06.6 V IS,Sj0 5Á5., III 61.JCS4..6.h 06413L,I 6 ''SCSI ¼AL. ¼JC4I 6 I4...SSÀCS V Lej¼.kCSi LIS., JLSL.ILJCS 6.66, V LeIS 6 06,6 £6 

em metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada. 

Foi considerado que as árvores com tronco menor que 0,20 m possuem até 5,00 

m de altura. 

Foi considerada uma espessura de 15 cm solo da camada vegetal, que ao ser 

retirado rebaixa a linha do terreno nessa espessura. 

Execução: 

É feita a retirada com trator de esteira da vegetação existente no terreno. 

3.2 Limpeza mecanizada da área de implantação de calçadas 

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação 

existente na lateral da plataforma, com largura de 1,20 metro para cada lado, e o método 

executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m 

de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados 

simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área 

efetivamente trabalhada. 

O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são medidos 

isoladamente, em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas em dois 

conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores com 

diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser medido 

a um metro de altura do nível do terreno. 

O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza deve 

ser removido para bota-fora. 

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas obras, 

obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida a 

permanência de entulho nas adjacências do corpo estradal e em situações que prejudiquem 

a operação e o sistema de drenagem natural. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da 

densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 
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b) Motosserras; 

c) Caminhão basculante; 

d) Serra circular; 

e) Ferramentas manuais, etc. 

Medição: 

Os serviços de desmatamento, de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 

0,15 m e de limpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, em função da área 

efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m devem ser medidas isoladamente, 

em função das unidades destocadas e consideradas em dois conjuntos, a saber: 

• Árvores com diâmetro compreendido entre 0,15m e 0,30m; 

• Árvores com diâmetro superior a 0,30m. 

Para efeito da aplicação da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreciado a 

• ..-4...-. ,4- -I4, 	 ••' ???I •1- 
uuiu uuIU.) uç ouuua utj uuuvçu Ul.) IXIiiu0 . 

São consideradas integrantes dos processos as operações reterentes ã remoção, 

transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do material 

proveniente do desmatamento, do destocamento e da limpeza, bem como as operações 

referentes à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT 

• n°104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares. 

Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não 

serão considerados para fins de medição. 

3.3 Escavação horizontal, incluindo carga e descarga em solo de 1° categoria com 

trator de esteiras (125HP/LÂMINA: 2,70M3) 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Trator de esteiras: utilizado para escavação do solo; 

- Carga, manobra e descarga: composição auxiliar. 

Equipamento: 
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— Trator de esteiras, potência í 25 no. peso operacionai 	t. caçamba 2.70 mi: 
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operacional de 11632 kg. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Utilizar o volume geométrico do material a ser escavado com o trator de esteira descrito 

na composição. 

Execução: 

- Escolher o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser 

movimentado; 

- Realizar o corte com a lâmina do trator; 

— O material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira. 

3.4 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento 

primário (UNIDADE: TXKM) 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas 

bordas durante o transporte. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego 

de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de 10m3, a fim de suprir a 

necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do 

veículo. 

Itens e suas características: 

- Caminhão basculante 10 m3: equipamento utilizado para o transporte de materiais. 

Equipamento: 

— Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23000kg, carga útil 

máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive caçamba 

metálica. 

P...poJt eC,dda, is 
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Critérios para quantificação aos serviços: 
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- 111(41 11(4 (.1(4 LI (41 l..)tJLII  1(4 (41.4  II ICIL¼JI lClI 	01.11(4(4 1.2 	 (41.2 II 1(41(41 1(41 LIlÁS l012(JI ((4(4(2 II ILIILIJlI(.JlÁ(.4IJ 

pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em revestimento primário. 

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino. 

Critérios de aferição: 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*)(/V), onde: 

Pl-1 = Produtividade horária, 115,50 ton/h; 

C = Capacidade da caçamba, considerado 15 ton; 

• FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 

X = distância em km, considerado 1km; 

V = velocidade de transporte, considerado 22 km/h. 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga 

de materiais. 

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço.  

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de 

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado); 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

3.5 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente argiloso 

Trata-se da regularização do subleito das áreas, uma vez concluídos os serviços 

de Terraplenagem. 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e 

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. 

Itens e suas características: 

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do serviço. 

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito. 

- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidïficar o solo, visando atender a umidade 

ótima para a compactação. 
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- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subieito. 

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg, 

largura da lâmina de 3,7 m. 

- Caminhão pipa 10.000 1 trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, 

distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte de 

água. 

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com 

lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regularização e 

compactação. 

Execução: 

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem 

concluídas (atividades não contempladas nesta composição). 

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. 

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-

se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. 

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de 

fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 

3.6 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Itens e suas características: 

Trator de esteiras: equipamento utilizado para espalhar material de primeira 

categoria. 

Equipamento: 

Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz 

elevada e lâmina 3,18 m3. 

Critérios para quantificação dos serviços: 
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Utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de material de primeira categoria. 

', enr aersnhI,',#lfl 
4 

Critérios de aferição: 

• O trator de esteiras é utilizado na composição apenas para executar a tarefa de 

espalhamento dos materiais. 

• As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de 

camada vegetal, limpeza de terreno, corte e escavação. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço. 

. 

	

	
• As produtividades desta composição não contemplam nos índices o transporte de 

material feito por caminhões basculantes para as frentes de serviço. 

• As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de 
.,..,..-,.I 	 .-1.. 	 i....- -.i... .;..1-i...... 	• aiiao 	 sal tIJIO UV LIIIeu, UU1 Lu o 	 r aia LIO ØUVIUUØ, ULIIII 

composição específica de cada serviço. 

• Esta composição é válida para materiais de 1a  categoria. 

• Esta composição é válida para trabalho diurno. 

CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente executando o serviço. 

CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado. 

• Os ensaios, coletas de amostras e testes realizados antes, durante e após a 

L.LSI IÍU.OJ 
.4
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Execução: 

• O material é transportado através de caminhões basculantes que o despeja na frente 

de serviço (o transporte não está incluso na composição). 

• O trator de esteiras espalha o material até atingir a espessura prevista em projeto. 

4.0 TERRAPLENAGEM E PREPRARAÇÃO DO SUBLEITO 
A 1 C,ae-. • a a .1 a n..t,n,an+a a.., nte a fl,fl.... 1 .1.. aam t..I nan se—t--do    .1 a 
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cm, espessura 10 cm 

'tens e suas.ia, at.LI 

Li CÍceteuro: profission que executa 	tive pr 	construção cio psvimento 

intertravado, tais como: lançamento, espahamento, e nivelamento da camada de 

assentamento; assentamento, arremate, rejuntamento e compactação dos blocos de 

concreto para pavimentação. 
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LJ Servente: profissional que auxilia o calceteiro com as atividades para a execução do 

pavimento intertravado. 

[i Placa vibratória reversível: equipamento utilizado para a compactação dos blocos de 

concreto para pavimentação. 

Li Cortadora de piso: equipamento utilizado para cortar os blocos de concreto, fazer os 

ajustes e os arremates de canto. 

E1 Ari2 i Itifl~in n 	irn eIn r~ncinrt 	 rit ,inc1r nc r 

norma quanto à qranuiometria do material. 

Pó de pedra: utilizado no rejunte dos blocos seguindo as especificações da norma quanto 

à granulometria do material. 

[1 Bloco para pavimentação: bloco de concreto nas especificações conforme descrito na 

composição, utilizado na camada de assentamento e constitui o leito transitável do 

o2Iimnfr 

Equipamentos: 

LI Placa vibratória reversível e cortadora de piso. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

Li Utilizar a área total do pavimento com bloco sextavado de 25 x 25 x 10 cm e camada de 

assentamento de 5 cm. 

Fvvi itn 

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base, ou subbase e base, inicia-

se a execução do pavimento íntertravado com a camada de assentamento, que é feita pelas 
.4....l
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L1  Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na espessura 

da camada conforme especificação de projeto; 

E Nivelamento do material da camada de assentamento com régua metálica: 

Terminada a camada de assentamento na sequência dá-se início a camada de 

m iA A fn~rin rIQ (mjnfQ 2fjIjçjç• 

ü Marcação para o assentamento, feito por linhas-Quia ao lonqo da frente de serviço: 

E Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no projeto; 

[1 Ajustes e arremates do canto com a colocação de blocos cortados; 

Ii Rejuntamento, utilizando pó de pedra; 
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L Compactação final que proporciona o acomodamento das peças na camada de 

assentamento. 

Informações Complementares: 

Para a camada de assentamento e para o rejunte dos blocos de concreto para 
nvjmnt2ç'r nnrio cor 1 itili~in fntn n nrimin riu untr' r né ri& ndr 

5.0 TERRAPLENAGEM E PREPRARAÇÃO DO SUBLEITO 

5.1 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 1 OOxl 5x1 3x30 cm (comprimento x base inferior x base superior 

x altura), para vias urbanas (uso viário) 

Itens e suas Características: 
Ei Pçdrirry nrnfiirinuI riu u 	vv'i uf 	tMdrIcc nr r 	 t1c riu ii 	f2i ................................................ 
como: assentamento das ciuias, rejuntamento dos vãos entre as guias e escoramento da 

guia. 

fl Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para o assentamento das 

guias pré-fabricadas. 

LI Guia pré-fabricada de concreto: peças pré-fabricadas, moldadas em concreto com 

dimensões específicas e assentadas de forma justapostas para deiimitar uma área de outra 
n Arrim 	u utiIi71d nr 	 ntri 	 au ui,c nró-fhriradç nfrindr 

acabamento e continuidade às guias. 

LI Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento 

Critérios para quantificação dos serviços: 

LI Utilizar o comprimento linear total em trecho reto a ser assentadas guias de concreto pré- 

fabricadas, com dimensões 1 OOxl 5x1 3x30 cm (comprimento x base inferior x base superior 
vuItu sr 	nr 	i urh,nc (u ur 	 m wninc 

Execução: 

LI Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

LI Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia. 

LI Assentamento das guias pré-fabricadas. 

LI Rejuntamento dos vãos entre as peças pré-fabricadas com argamassa. 
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5.2 Execução de sarieta de concreto usinado. moidada in loco em trecho reto. 30 cm 
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LI Pedreiro: profissional que executa as atMdacles para a execuço da sarjeta, tais como: 

montagem das formas, concretaqem e desempeno das sarjetas. 

i.ru.nf 	~ficci~ni mis2 niiviii,:irui 	r n.drirr rnm 2 	fi irr 	nnm n jnvtnr- iir-an d2 

sarjeta. 

E Concreto: material utilizado para execução da sarjeta. 

LJ Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia. 

E Are: materJ utizado para fazer a base de assentamento. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

L Utilizar o comprimento linear total em trecho reto de saleta de concreto, com dimensões 

30 x 15 cm (base x altura). 

Execução: 

LI Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

E Pcrii Ilri7Irr r1r QrIIrI Am invori urr ri 	QrIhrQ n ni il g Qgriot-:1 	vr'i ifr1 ....--.---..----.. 	--.-----.- — 

E Instalação das íorrrias de madeira. 

E Lançamento e adensamento do concreto. 

E Sarrafeamento da superfície da sarjeta. 

E Execução das juntas. 

D. rMtIU 

6.1 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

toco, feito em obra, acabamento convencional, não armado. 

Itens e suas características: 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades necessárias para execução do passeio, 

tais como lançamento, adensamento, nivelamento e sarrafeamento e desempeno do 

concreto; 

- Carpinteiro: profissional que instala e remove as fôrmas utilizadas para a concretagem 

dos passeios; 

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro nas atividades necessárias para execução do 

passeio; 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

- Concreto: principal insumo utilizado para executar a camada de piso do passeio. 

rs 
'.4 Ji JJLL%.J 

- Madeira: utilizada para fabricação da fôrma para conter o concreto; 

- Prego de aço polido com cabeça 17 x 21 (2 x 11): utilizado na fabricação da fôrma para 

conter o concreto; 

- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Utilizar o volume total, em metros cúbicos, de passeio a ser construído com concreto feito 

em obra, não armado. 

Execução: 

- Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, montam-se as fôrmas 

para conter o concreto, de modo que o topo das fôrmas seja devidamente nivelado, 

observando-se a espessura especificada para o passeio; 

- Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, adensamento, 

sarrafeamento e desempeno do concreto; 

- Por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco 

6.2 Rampa de acessibilidade 

A execução de rampas para acesso de deficientes, será em concreto fck= 20 Mpa, com 

traço 1:2, 7:3 (cimento/areia média! brita 1), o concreto será com preparo mecânico. A 

pintura indicativa será em duas demãos conforme as normas em vigor NBR 9050/04, que 

prevê a implantação e/ou adequação de rampas de acesso nas esquinas e locais 

estratégicos, para pessoas portadoras de deficiência física ou dificuldade de locomoção. A 

área do terreno deverá ser nivelada, compactada e preparada para construção das rampas 

em concreto. 

6.3 Piso Podotatil 

As placas de sinalização tátil direcional e alerta, são indicadas para áreas externas e tem 

como objetivo direcionar e traçar o caminho a ser percorrido, ou seja, determinar o percurso 

ponto a ponto. Serão instaladas no decorrer das calçadas para direcionar e alertar. Indica-

se o início com placa de sinalização alerta. 

Composição: Cimento e areia; 
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trilha; 

• Piso Tátil de Concreto Alerta: Tem a função de alertar a pessoa de perigo e 

obstáculos; 

• Fixação: recortar, rebaixar e preparar o contra piso para a instalação do piso tátil de 

concreto. 

7. CICLOVIA  -  REFERENTE AO TRECHO 03 

• Será uma faixa compartilhada na pista de rolamento, pois o logradouro onde será 

implantada a ciclovia a velocidade permitida é baixa e no mesmo sentido da direção dos 

veículos. 

7.1 -  Pintura setas e zebrado termoplástico 

Os símbolos da bicicleta com as duas setas (sharrow) em termotoplástico na cor branca 

devem ser colocados a 0,50m do meio fio (se as condições da pavimentação permitirem) 

dispostos a cada 20m no máximo. Essa distância deve ser menor quanto maior for o 

movimento de automóveis no logradouro. A tinta é feita com pistola manual, normalmente 

com auxílio de gabaritos. 

7.2  -  Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina 

acrílica com microesferas de vidro 

Sinalização horizontal: é o conjunto de linhas, marcas, símbolos e legendas aplicadas sobre 

o revestimento de uma rodovia, obedecendo ao projeto para atender às condições de 

segurança e conforto do usuário, conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro. 

Durabilidade estimada de 24 meses. 

Execução: 

Previamente à execução do serviço de sinalização horizontal deve ser executada a pré 

marcação de pintura, consistindo na locação e alinhamento das marcas longitudinais, 

transversais, de canalização, de delimitação e inscrições do pavimento, indicadas no 

projeto de sinalização. 

7.3  -  Tacha refletiva em resina sintética  - monodirecional tipo  1 - com um pino - 

fornecimento e colocação 
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Trata-se da execução de sinaiizacão por condução ótica sobre o pavimento como reforço 
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ou lhes servem de referência para seu posicionamento na pista. Constitui-se na 

implantação de tachas refletivas, monodirecionais ou bidirecionais, conforme sentido de 

trafego da via. Serão utilizadas somente na ciclotaixa e serão monodirecionais, POIS a vida 

será mão única. 

Monodirecionais: são dispositivos com 01 (um) elemento refletivo (face refletiva) nas cores 

compatíveis com a marca viária. 

• 
Materiais: 

As tachas serão confeccionadas com resina poliéster amarela, grampo fixador (pino de 

fixação) e placas refletivas nas cores amarela, vermelha ou branca, conforme as condições 

da via; atendendo as prescrições da norma ABNT NBR 15576/2015. 

Dimensões das Tachas:  

As tachas refletivas terão as dimensões de 20 cm de comprimento x 10 cm de largura x 4,0 

cm de altura. 

Execução: 

A execução dos serviços deverá atender a Resolução 160/04 - DENATRAN, bem como o 

indicado nos projetos de sinalização específicos de cada via. Deverá ser feita a pré 

marcação antes da furação do pavimento para aplicação das tachas, rigorosamente de 

• acordo com as cotas e dimensões fornecidas em projeto. 

Aplicação: 

A furação deverá ser feita com broca, acoplada a um martelete acionado por ar comprimido 

ou corrente elétrica, ou equipamento similar. A profundidade do furo deverá ser no mínimo 

1 cm maior que o comprimento do pino. 

Após a furação deverá ser feita a limpeza do(s) furo(s) bem como do local de assentamento 

utilizando-se o ar comprimido, para que não fiquem resíduos que prejudiquem a aderência 

do material de fixação ao pavimento. 

As tachas serão fixadas com cola a base de resina de poliéster ortoftálica acelerada, de 

forma que a cola deverá apresentar alta aderência em pavimentos asfálticos e não deve 

sofrer retração após a cura para não permitir vazios entre as peças e o pavimento, não 

permitindo a movimentação do pino de fixação. As peças deverão ser assentadas de modo 
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Após a instalação da peça, a empresa contratada deverá recolher todo entulho ou sobra de 

materiais resultantes da execução dos mesmos. 

Não serão aceitas as peças cujos elementos retletivos estiverem cobertos de cola após a 

implantação. 

7.4 - Placa de sinalização de advertências nas dimensões 0,45x0,60m incluso suporte 

• 
para fixação 

A sinalização teve como orientação o manual do Departamento Nacional de Estradas 

de Rodagem - DNER, 1999, e também o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito com 

parceria do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. A sinalização vertical foi utilizada 

com a sua função de regulamentar o uso da via, a advertência para situações perigosas, 

orientações, e informações ao usuário. 

Essas placas serão instaladas apenas no trecho 03: rua boi na brasa III para a  

sinalização da ciclovia.  

rIdds rdld IIIdIILddU I.Id .,IIUVId 
I 	 t! 	  

      

 

faixa compartilhada 
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ser confeccionadas em chapa de PET 

2,4mm com fundo, textos e tarjas em 

película refletiva esferas inclusas tipo 1-A 

da NBR 14.644, inciusive ejementos de 
-  
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no fim do trecho de cada rua sob intervenção (45 x 20cm) 

Os serviços de Fornecimento e aplicação de placa metálica de identificação de rua, 

no inicio e no fim do trecho de cada rua sob intervenção (Sinalização Vertical) são para 

orientar os usuários da via, com a finalidade de otimizar a operação da mesma, tornando-

a mais segura. Serão construídas Placas em chapa de aço carbono (fina frio) de 0,90 mm, 

de 0,45 x 0,20cm, conforme projeto e aprovação do setor municipal competente 

(referendados pelas especificações e as normas do DENATRAN e do CONTRAN), tratadas 

em imersão de anti-ferrugem (decapante), aparelhadas em óxido primer e pintada face e 

fundo com esmalte sintético automotivo extra brilhante com legendas (letras, tarjas e 

símbolos) em silk-scremvinílica fosca. Todas as placas levarão parafusos tipo francês de 1/4 

x 31/2  com porcas e arruelas galvanizadas e barrotes de 6cm x 6cm de espessura por 3,5m 

de altura em madeiras mistas, aparelhadas e pintadas com tinta para demarcação viária na 

cor branca, possuindo duas aletas antigiro para fixação no solo. 

7.2 Placa de sinalização de advertências nas dimensões 1,26 x 1,26cm incluso 

suporte para fixação 

A sinalização teve como orientação o manual do Departamento Nacional de Estradas 

de Rodagem — DNER, 1999, e também o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito com 

parceria do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. A sinalização vertical foi utilizada 

com a sua função de regulamentar o uso da via, a advertência para situações perigosas, 

orientações, e informações ao usuário. 

De acordo com as normas vigentes à padronização de cores para cada tipo de placa 

de acordo com sua categoria funcional, por meio de cinco cores da escala cromática: 

• Sinais de regulamentação - vermelho; 

• Sinais de advertência — amarelo; 

• Sinais de indicação - verde; 

• Sinais de serviços auxiliares — azul; 

• Sinais de educação — branco. 
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8. SERVIÇOS FINAIS 
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em uma pedra de mármore 

No final da obra será instalado a placa metálica para inauguração das obras com 

dimensões de 60 x 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de 90cm. 

Conforme modelo adotado pela secretária de infraestrutura. 

8.2 Desmobilização de equipamentos 

Após a conclusão dos serviços, a desmobilização compreenderá a completa 

limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e dos equipamentos da obra e o 

deslocamento dos empregados da CONTRATADA. Devendo estarem os locais da obra 

perfeitamente livres e desimpedidos de materiais e equipamentos, para que seja 

efetuado o recebimento da obra pela CONTRATANTE. 

A medição deste serviço será por unidade. 

Equipamentos e materiais: 

— Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3 

chp diurno. 

— Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada 

e lâmina 3,18 m3 — chp diurno. 

• 
- Trator de esteiras, potência 125 hp, peso operacional 12,9 t, com lâmina 2,7 m3 — 

chp diurno. 

— Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, 

carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive 

caçamba metálica chp diurno 

- Caminhão pipa 10.000 1 trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 

kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para 

transporte de água — chp diurno. 

— Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 

kg, largura da lâmina de 3,7 m — chp diurno. 

- Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 hp, peso 

operacional sem/com lastro 7,4 18,8 t, largura de trabalho 1,68 m — chp diurno. 
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- Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a aasoiina. força centrífuga de 25 kn 
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- Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de 

corte diamantado segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, furo de 1" (14 x 

1") - chp diurno. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1110251/2023 1 

DD OOrS CcIA 1,10 1 _/I_S..1S.'.S JL..lWI( I 
'v2rstrn4 4QF')fl')' 

%.flJJIJ¼#S IJ'.I.Jl.'&.J 
1 c 	rsr'ccric  PIO 

I_, • 
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A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambienta à: 

• OME OU RAZÃO SOCIAL: Municipio De Barra Do Corda 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Pavimentação de Vias no Município de Barra do Corda/MA, 
Convênio i"i 93 in 977í2022  

CPF OU CNPJ: 

06.769.798/0001-17 

1 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

   

ENDEREÇO: 
Rua R Rua Isaac Martins, R Rua Isaac Martins, Centro 

MUN!CÍP!O 	 CEP: 
arra do Corda - MA 	 65950-000 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS 
URBANAS, COM EXTENSÃO DE 570,00 M 

1 flCAI I7ACÃfl flA ATI\/IflAflP (rrsm r'nArdc*nr1ne\ TRFrI-In fl1 RI IA PflI NA RRAA TPIC.I-4fl fl9 RI IA ..................... ......— .—. ... . 	. .. 	. 	--. 
RIO MEARIM, BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO: BARRA DO CORDA — MA, SOB AS COORDENADAS 

CSrDÁcIrAQ z° 'sri' ,4 , i 	A° g' 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
2306001136512023. 

Pedro Carvalho Chagas 
Secretario 

Matrícula: 850095-4 

Anhur Barros Fonseca Ribeiro 
Secretário Adjunto 

CPF: 030.443.973-83 
OBS.: - AS CONDIÇõES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; no art. 

e da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 21), art. do 20, o parágrafo único do art. 80, e 120  da Resolução do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portada n° 123/2015. que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor 

Ran  1 iiic - MA 	flIflRIAV 
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111025112023 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
r ccTAr- r\ rit"N IAtif\ A Dlprrt t OCrI IiDOt\O MA -ri MAIO OR4IA 
ji_ i_j , i—nj,.j i.ij •vu_i.., - IV.IjIL_, 1 e i_ I_ 1 t1_%#'.JI 	 1 	1 JI  

Exigências e Condicionantes 
Processo n0  23060011365/2023 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
- Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 

empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem!destinação dos resíduos só!idos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 4°, 7° e 8° 
da Lei N°12.65112012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002). 
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
I'tI -- A dneh 	- Çnnl o roe I A 	c. 	 r. (d, une ehrin nlnnn, montes rio o0, moto o. nor.,e.n rio omnoe.oe .,tm,srF flrn',e o demo o fina! ri I   .a.I.ISJJI,wSJ, 	 - 

radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2- A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3- Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4- Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este orgao, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autor7(1n, e o infrator poderá ser responsabilizado clvi!, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

Eu, Caio Sousa da Silva  -  Engenheiro Civil CREA N° 111794546-4, DECLARO, na 

qualidade de representante da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, 

Responsável Técnico pelo Projeto de Pavimentação de Vias no município de Barra do 

Corda/MA, vinculado à Proposta: 014515/2022, declaro que foram atendidos os itens de 

acessibilidade constantes da Lista de Verificação de Acessibilidade anexa. 

ciente i OULIUSSIIII, SOU 45 pi.1145 4.14 14.1, 4.5L41 p1C1141114.11L4. 4..14.L1LÇ UU
- 

'LU-U-1-  C U4 

extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações 

para firmá-la. 

São Luís/MA, 09 de fevereiro de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

g 	

CAIO SOUSA DA SILVA 
• Data: 09/02/2023 10:11:09-0300 

Verifique em https://verifucador.uti.br  

Caio Sousa da Silva 
CRIA 111794546-4 

Assinado deforma digital por RIGO 
RiGO ALBERTO TEUS DE ALBERTOTELISDE 

SOUSA:25302655349 SOUSA:25302655349 
rtadnn 7(339 (37 (30 11 -7n-7h -09(30 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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- Há indicacão em projeto do Sacado da rota

às acessível 
na área de intervenção? 
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2 
As calçadas novas ou reformadas possuem 
faixa livre com largura mínima de 120 m? 

s s 6.12.3.b) 

3 As faixas livres não possuem obstáculos? X n s s 612.3.b) 

4 
As calçadas novas ou reformadas possuem 
faixa de serviço com largura mínima de 

070 m? 

X n 5 a 6.12.3.a) 

Em 	casos 	de 	calçadas 	novas 	ou 
- 

há faixa de acesso? 

NIA Não foram 

executadas 
calçadas com 
essa largura 

" " 

6.12.1 

6.12.3.c) 

6 
A faixa livre possui 210 m de altura livre 

nas calcadas novas ou reformadas? x n 6.12.3.b) 
 

5 $ 

7 
A 	sinalização 	suspensa 	está 	instalada 

acima de 210 m do piso nas calçadas 

novas ou reformadas? 
x o 5 s 52.8.2.3 

8 
A falsa livre ou passeio das calçadas novas 
ou 	reformadas 	possui 	Inclinação 
transversal de ata .3%? 

x o s a 6.12.3.b) 

- 

Nas calçadas novas ou reformadas há 

sinalização 	tátil 	direcional 	quando 	da 
ausência ou descontinuidade de linha-guia 
identificável? 

-- - 

ABNT NBR 16537- 
7.8.1 

10 
A sinalização visual possui contraste de 

luminãncia, 	em 	condições 	secas 	e x ri a a 5.4.6.2 

11 

ruiu 
	

para 
informar a e,nstflncia de: desníveis, objetos 
suspensos, 	equipamentos, mudança de 

X ri 5 5 
5.4.6.3 

ABNT NBR 16537- 

12 

virrn flxflfre?vlfl.rmieis 
reformadas 	Possui piso 	com 	superfície 
regular, firme, estável, irão trepidante e anti 
derrapante, 	sob 	condição 	seca 	ou 
molhada? 

x 

Zi ,r?asre 	as 	OU 
 

o e a 63.2 

13 
O 	acesso 	de 	veículos 	aos 	lotes 	cria 
degraus ou desníveis na faixa livre nas 
calcadas novas ou reformadas? 

x o 5 s 6.12.4 

14 

•flUøAd•IOUtUb 	0i5.dU05 tiO 

elevadas 	para 	a 	travessia 	das 	vias 
4$ htm'ves'-ltn 05190 05 dirnçltn 

da fluxo da travessia de pedestres em 
calçadas 	novas 	ou 	reformadas 	ou 
reformadas? 

a 5 5 6.12.7 

15 

Os rebaixamentos de calçadas possuem 
Inclinação igual ou Inferior a 8,33% (rias 
rampas 	laterais 	e central) ou 	Igual 	ou 
inferior a 5% para rebaixamento total (nas 
ralripas laterais) sul caiçaoas novas? 

X n s 5 

6.12.7.3 

612734 
. 

16 
Os rebaixamentos de calçadas possuem 
rampa central com largura mínima de 
1,50m em calçadas novas ou reformadas? 

x a e a 8.12.7.3 

Os rebaixamentos de calçadas são feitos 

livre ou passeio em medida inferior a 1,20m 
em calçadas novas ou reformadas? 

de forma a não reduzir a largura da faixa  
X 

18 

Há 	desnível 	entre 	o 	término 	do 
rebaixamento 	da 	calçada 	e 	o 	ledo 
carroçável 	em 	calçadas 	novas 	ou 
reformadas? 

 x n a 6.12.7.3.1 
 

s 

19 
Ha rebaixamento do canteiro divisor de 
pistas. com  largura igual â da faixa de 

N/ANflohá 
- 

canterrocentral 
nas ruas 

propostas 

5 s 6.12.7.3.5 

20 

Os semáforos para pedestres possuem 
dispositivos 	sincronizados 	com 	sinais 
visuais e sonoros? 

4M Mão- há 
unstalaçao de instalação 
semáforo nas 

ruas propostas 

n s a 8.2.2.3 

21 
Os semáforos, se acionados manualmente,

NIA 

possuem coroando com altura entre 0,80 m 
e 1.20 m do oisn? 

Não há
- 

Instalaçao de 
semáforo nas 

ruas propostas 

n a a 
56.43 
8.2.2.1 
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22 

As passarelas de pedestres possuem uma 
das 	 alternativas? 
a. rampas, 
b. rampas 	e 	escadas; 
C. 	rampas 	e 	elevadores; 
ir asnarias a alavarinras 

6.13.1 

r  

si 

23 
As rampas em rota acessivel possuem. no 
mínimo, ¶,20m de largura? 

$ a o 6.6.2.5 

24 

Os patamares (intermediários, de inicio e 
término da rampa) 	possuem dimensão 
longitudinal mínima de 	1,20 m 	e não 
invadem a área de circulação adjacente? 

5 S 6 6 4 

25 
Para segmento de rampa core desnível 
máidma dei .50 m, e inclinação é de 5%? X ri s s 662 1 

26 

. 
Para segmento de rampa com desnível 
máximo de 1,00 ri, a inclinação é de até 
6,25%? 

NJA Não há 
 

rampas com
ri 

desnívele 
s a 6.6.2.1 

27 

Para segmento de rampa com desnível 
máximo de 080 m, sua inclinação é de até 
8,33% e o número mesmo de segmentos 
de ramos é 15? 

N/1bá 
rampas com 
desnível de 

5  6.6.2.1 

° Em 	rampas, 	na ausência de paredes . 	. há 
er 	

ysiarua i.aa pos e yoias os 
balizam necessidade 

NIA Não há 
rampas com 

guarda corpo 
 de

1.  5 a 
- 

29 
Pia escadas em rota acessível possuem no 
mínimo 1.20 m de larroura 

N/A 5 5 a 6.8.3 

30 

Há patamar aro escadas a cada desnível da 
3,20 ri (enceto escada de lances curvos ou 
mistosi 	com 	no 	mínimo 	1 20m 	de 
dimensão longitudinal? 

N/A a a a 6.8.7 

31 
05 	pisos 	dos 	degraus 	das 	escadas 
possuem dimensão entre 0,28 m e 0,32 m? 

N/A ri & 15 6.8.2 

32 
05 espelhos doe degraus das escadas 
possuem dimensão entre 0,16 m e 0,18 m? 

NIA ri a 5 6.8.2 

33 
Há sinalização visual aplicada nos pisos e 
espelhos dos degraus, contrastante com o N/A n a a 5.4.4 

34 
escadas, 	na ausência de paredes 

laterais, há guarda corpos e guias de 
balizamento? 

N/A s a s 6.9.5 

35 Nas rampas e escadas hácorrimãos? N/A s s 5 6.9.2.1 

36 

Em escadas e rampas os corrimãos são 
contínuos com diâmetro entre 30 mm a 45 
mm. com altura de 0,92 m e a 0.70 m do 
piso e prolongamento mínimo de 0,30 es 
nas 	extremidades 	e 	recurvados 	nas 

aslramiriadsç? 

N/A n s a 6.9 

37 
Em rampas ou escadas com largura igual 
ou ouporior o 2,45 m.rd t 	tiopSo do 
corrimão intermediário? 

N'A 65" 

38 

,e080m? 

Em rampas ou escadas, se há corrimão 
intermediário e patamar com comprimento 
superiora 1,40 m, há espaçamento mínimo 

N/A n a s 

PL
A

TA
FO

R
M

A
S
T

 
EL

EV
A

I)
O
R

E
S

J
  

39 
Em pivesrunnu de riessps, critica isso persusco 
aberto, há fecivanentu, uestiouo cria altura de 1,10 NIA o a s 6.10 

40 
Em plataforma de elevação vertical com percorro 
aupericea2,OOm,opmc,asoéfectarto? 

NIA ri s 6.10.3.2 

41 
Eis piatafomia de elevação inclinada há paradal 
programada no peamatra ou pelo menos a cadul 
3W m rio dourevei? 

N/A ir s a 6.10.4.2 

42 
Há dispesiuvos de comunicação interno e coletou 
âncvsrtvcorridu, para solisuruçàodrarxitio' 

NJA a a s 6.10.1 

050 	 odopojclarks para lradc,r. 

rnsâes dimmlnimai det,4Ornt,1Om? . - 
ABNT NBR NM 
313-Tabelei 

Em elevadores, quando projetados Paira 1 csdnirs 
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44 de radas e l outri assado, nt p~ quando 
abertas,posauemvãolivredeo,SOrnx2,lom? 

NA n ti ABNT NBR NM 1 
'tl't,Tsrtunla 1 	1 

45 O piso da calrine contrasta com o da cisisslaçdo? MIA o s s 
ABNT NBR NM 

,--, 	II 

46 
11Ot 	0.À..501° 1 

ponta doa alevsdntas e plataformas de elevaçdo1 MIA 5 S 
ABNT NBR 

16537- 6.9,1 

47 
possui 	sinolizaçlo 	scitex 	istlmnando 	o 
pavi.mento cix equipamentos com mais de duas N/A a ti s 6.10.1 

48 

Junto à porta do elevador há dispositivo ertar 1,80 

m e 2,50 ix que emite sinais sonoro e visual, 
indicando 	o 	sentido 	em 	que 	a 	cabine 	se 
movimenta? 

N/A 
ABNT NBR NM 

313 

49 
A botoeira do pavimento está localizada entre 
090o,.I MIA ti ti 

ABNT NBR NM 
313 

50 
A botoeiro da cabine está localizada entra 0,90 ai 

el,3omdopiso? 
N/A o ti ti 

ABNT NBR NM 
313 

51 
Odnsolvrl entre o piso da cabine copisoexterno 
é de, nomáxisno,l5rmn? 

NA 
ABNT NBRNM 

313 

52 
Adistdnciu horizontal entre opisodacabinr co 

piso esterno é de. ato máximo. 35 tom? 
5 N'A

ABNT 
S S 

NBR NM 
313 

s 
O número do pavimento está localizado nos 

çniBssillç? 

5459 

-
 

-
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94 
- 

Há roto acessível aitesltgaitdo as s.aças reasen asts 
dos estaci 	los um 

NA ti ti  6.2.4 

59 
i14Vt5UouAi4Uotloo1Ou5SlioscVVriO5iOs 

que transportem pessom com dcficitacia? 
N/A s ti ti Lei 13 146/2015 

6 

O número de vagas de estacionsainento reservadas 

a 	veículos 	que 	transportem 	pessoas 	mas 
deficiência é de, 	no mtnit,tn, 2% do total de 

vagas, .soegsrsda, no mmnina, 1 vaga? 

/ A 5 ti ti Lei 13.14612015 

57 
ss vogas oestiitaoas a pessoas com óeticiéitcia4 

localizam-se a, no máximo, SOm do acento àJ MIA a ti & 6.14.1.2 

58 
As rapa destinadas a pessoas coro deliciOncia 

contam com espaço adicional de, no naitámo, 1,20 
rode largura? 

N/A a ti ti 6.14.1.2 

99 
- 

116 vagas de estacionamento reservadas a veiculo; 

que trwrapottem pessoas idosas? 
N/A ti ti  Lei 10 741/2003 

60 
O número de vagas destinadas a veículos que 
transportem 	pessoas idosas é de, no mínima, 5% 

do tot,tl de vagas, com no mintmottma vaga? 
N/A a ti ti Ler 10.741/2003 

61 
As raças destinadas a pessoas idosas calão 
posicionadas próxima das entradas do editicio? 

NIA & 5 S  6.14 

62 
As Vagos reservadas contêm s,tialtzação vertical e 
horizontal? 

MIA a ti 
5.5.2.3 
6.14 

• 
e, 

acessível' 

115 	insliracdo, ao 	stineto do trocado 	do  

64 
A mui  scessivei  interliga as áreas de  uso público e  

N,A a S & 8.1.1 adaptadas 	da 	edsálcaçào 	e 	iacotpors 	as 
cocuiacõen? 

65 
Todas ssenlaadasda edificação dc uso público mr 

comum ido acessíveis? 
N/A n$ s 6.2.1:6.1.1.1 

66 
Se houver controlo de avesso, tipo calcaras ou 
cancelar, polo menos San deles em cada conjunto 
é acessível? 

N'A a ti ti 62.5 

i' 

 MA s S & 
62.811 

68 

Há mapa oceasivel instalado maaedtalaincaste após a 
etttnsda 	principal 	com 	piso 	tátil 	associado, 
iafomsandocu ~pais pontoadedinanl,uiçáoso 

prédio ou locais de maior utilizaçko? 

NA a ti ti Anexo B 	B.4 

69 
1-lá pelo menos duas foonas de dc.slocaiucoto 
vertical 	nas 	rinsulaçZa,s 	verticais? 	(escadas, 
tst,ar,os. elatsfo,mos elrvtttósias nu elevndorl 

NIA a & ti 6.3 

/0 
As superflcies de piso possuem revestimento 
togular, 	ttmnt, 	mtâvet, 	edo 	trepidasse 	e 
aimtidenapsate, estando secas ou molhadas? 

NA a & S 
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 DA ç5~ 
NBR 9050115: 	6 t SIM 

Nkn 
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.talsotm 

NIA 	h~111—. fl 
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ENC,FNHARIA 

FTAPA 1W 	t'*gM

PELO 
FTPI PSLOCUNVENSNTS 

NO PROJETO 
mo ijrno 0€ 

EXECUTIVO DE 
CONFORMADE 

ACESSIBILIDADE 
- 

A rola acessível é rnvelada ou possui desulveis de 
so máximo ã,5 cru, ou quando maior queá,5cme 
menor que 2 cm é chanfrada na pmpcwção 1:2 

. 
.1 

72 

'"' " ' 	" 
nssscc que2an? 

NA s 

6.1 
6.1.1.2 

6.3.4.1 

73 
Se houver grelhas e isolas de dilatação em relas 
acessíveis, os vãos perpendiculares ao fluxo 
piincipal possuem dimensão máxima de 15snm7 

NiA o s a 6.3.5 

E
R

R
E

D
)R

E
S 

74 
Para corredores, de uso acusam com extensão de 
ué.tntin, alerormési.- cnenieínrn 

NA n o o 6.11.1 

75 
Pata corredores de uso mamou com extensão de 
ate l0,OO nu, olargrseae de, nomsrn

.
mo, I,20 m? 

N/A o S 5 6.11.1 

2 

76 
Para corredores de uso coactou com extensão 
acima de lO,OOm, a largura é de, no mínimo, 1,50 
M? 

N/A o 5 S 6.11.1 

Para corredores de uso público, a largura é de, no 
miounu.I.50no?  «5 ,, 9 11 i 

78 
Para transposição de obstáculos coto no máximo 
0,40mdeextensão,alargnraédenomininso0,80 N/A o 5 S 6.11.1.2 

79 
Puxa Uunupoaição de obsiácados com estensio 
superior a 0,40 m, a tieum é de no mínimo 0,90 N!A o s & 6.11.1.2 

80 
associada a ssiahzaçao tátil ou sonora? 

N/A n s & 5.4.1 

RI 
Há piaras do sinalização infomsmtdo sobre os 
aunilásios, 	acessos 	vetetraris 	e 	hoeixonluis, 
números de pavimentos e tola de fuga? 

filA n & o 5.2.8.1 

82 

Esta 	sinalização 	está 	disposta 	em 	locais 
asOSS,Veis para pessica em s.elesm de todas, com 
deficiência visual, calce outros usuários, de tal 

N'A o o 528 1 

RO
T

A
 D

E
 FU

G
A I
 

83 

Quando  a rosa de fuga 1~~ escadas de 
emergência e elevaores de emergência há área de 
resgate com rio mínimo uni M.R (0.80X1,20m) 
por pavimento e um pua cada escada e elevador 
de emergência? 

N/A s 5 S 6.4.4 

84 
As rotas de fisga e as saldas de emergência estão 
sinalizadas, com infoninaçôes visuais, sonoras e 
táteis? 

N/A o s s 5.5.1 

IA
M

P
/.S

 E
 ES

C
A

D
A

S 

85 
As tampas possuem largura mínima de 1,50 m? 
Sendo o mínimo admissível de 1,20m (indicadas 
00 pen3eto como as peateticentes anSa aceosivei) 

NJA s o s 6.6.2.5 

86 
As escadas possuem largam mínima de 1,20m? 
(indicadas ao projeto como as pertencentes à ente 
acessível) 

N/A 5 O O 
6.8.3 

87 raanpasecndsowasducasde paredes imetass 
(indicadas no projeto como as peitenceloen floxa 

N/A 5 S S 
6.6.3 

6.9.5 

88 
Há commãos em escadas e emojros? (md,cadas o. 
moido como as neatencesstes à mia atosaível) 

N/A 5 6.9.2.1 

89 

Os coieimàoo são contianuos, com diámetan entre 
30 mm a 45 mm. em ambos os lados, ernst aílwn 
tio 0,92 m e a 0,70 mão pino, prolongamento 
mínimo de 0,30 no e recurvadas nas eslremidades 

NA a 5 5 6.9.2.1; 4.6.5 

na 
Em tampas ou esi'sdoc rama largura igual ou 
superior a 2,-tv is, na aisiasaçao de corrimão 
int.cannediárao? 

N1  a a a 69.4 

91 

Pni 	mmcxv 	no 	escadas 	se 	há 	cneeinrãe 
intermediário epata= com ~mento 
superior a 1,40 m, há espaçamento maumo de 
080.1 

filA a O S 6.9.4.1 

92 

Os patamares (intermediários, de inicio e tdemino) 
das 	rompas 	possuem 	sbnsor,sãs 	longitudinal 
mlnimadel,20me não invadem aáreade 
—~adjacente? 

N/A s S 6.6.2 	6.6.4 

93 
Há patamar em escadas a cada desnível de 3,20 or 
(xcsxlc ,,ess,ta cl,. locesa ,,ccvca os mistco), soes, 
dmnenaào longitudinal de 1,20 m? 

N.7i a o s 6.8.7 
68.8 
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Os parea de mutimçc de direção em rampas ej 

1 	
-
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Ç5 Eara segmento aerampa  com desmvel máximo de 
i.,U as, a inclnsacaa e a.e )7at 

NA 1 	 o 8 5 66.21 

Para segmento de rampa cena desnível máximo de 
1,00 m, a inclinação é de até 6,25%? 

e e 
- 

8 891 --- --- 
-
.
-
. 

97 
Para segmento de rampa cota desnível máximo de 
O,SOns, sua inclinação éde até 8,33%eonúmem 
máximo de segmentos de rampa 615? 

8/A n 5 5 6.6.2.1 

98 
Ou pisas dos depum das ~las

8/A 
drmensao entre 0.28 me 0,32 as? 

e s s 6.8.2 

99 
?. espelhos dos degraus das exisd. poasstem 

N/A S s s 6.8.2 

100 
O pnmeiao e o último degrau de um lance de 
escada distam 0,30m da circulação aaezate? 

N/A o o 6.8.4 

101 
As 	escadas 	que 	interisgam 	os 	pavantentos, 
possuem sinalização tátil, visual &Msonora? 

NA , is s o 5.5.1.3 

na SsiaiÀtaaU 	u 	 5*ruUb. o., os si a a 

PL
A
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103 

Em nlalafotreo de elevarão vertical coo, nercurso 

aberto, há fechamento continua com afutrá de 1,10 
me sem vãos laterais? 

8/A o s s 6.10.3.1 

104 
Emplatafornia de elevação vertical com percurso 
superior a 2,00 ar, si percurso e fechado? 

N/A n 6.10.3.2 

105 
Em plataforma de elevação inclinado ltd parada 
programada nos patamares ou pelo menos a cada 
1.20 co de desnível? 

8/A a S 5 6.10.4.2 

[lá dispositivos de comunicação interno e externo  
à caixa de corrida, parasolicilaçãodeauxilio? ' 

,, 5 , 

107 
Os elevadores possuem cabine com dimensôea 
mínimas del,4Omnl,lOm? 

8/A S 
ABNT NBR NM 

313 

108 
Em elevadores as portas, quando abertas, possuem 
'suo livre minaras de 0,80 me 2.10 m? 

N?A s s 6.11.2.4 

109 O piso da cabina contrasta com oda circu NIA a 
ARNT NBR NM

lação7  8 8 313 

110 

Psvr,o sinaljeasão raso, e,ius tátil rir alerta' visual 

jiafla ao rqsapamealo7 (enceto plataforma de 
elevação inclinada) 

WA S s 

e 	
is 	- 

6.10.4.4 

111 
Possui 	sinalização 	sonora 	informando 	o 
pavimento cm equipamentos com mais de duos 
meadas? 

N/A n s s 6.10.1 

Janto 6 porta da elevador há dispositivo entre 1,80 
me 2,50m que emite sinais acatara o visual. 
indicando o 	sentido 	em 	que a cabine 	se 
movimenta? 

,.. 
0 5 a 

- 
o 

ABNT NBR NM 
313 

113 
A botoeira do pavimento está localizada entre 
0,90me t,lomdopiso? 

8/A 
ABNT NBR NM 

313 

114 
A botoeira da cobice está localizada entre 0,90 as 
e 1,30mdopise? 

8/A a O S 
ABNT NBR NM 

313 

PL
A
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115 
O desnível entre opisoda cabine eo piso eeirrno 
é de, nonrúximo, 15nsm? 

8/A ti o 
ABNT NBR NM 

313 

116 
A distAncia hotizontal entoe o pisa da cabine eu 
piso externa é de. no máximo. 35mm? 

N/A n a 
ARNT NBR NM 

313 

117 
O numero do pavimento está localizado nau 
batenlesext,.irass,  indicando o andar, em relevo r 
em Brame? 

N/A a 5 o 5.4.5.2 

118 
As portas, quand. abertas, ~wai 	° livre de

8/A 
0,Sámdelargurael,lümdealtwa? 

a 8 a 6-11.2.4 

119 
Nrts locais dertrática esportiva.,. as rnietoa tem 
lnrgaraniínitnade 1mnascircislaçôea destinada a 
pcanlrs9 	 1 

8/A 5 O 5 

6.11.2.4; 
6.11.2,12; 
10111 

120 
Em portas deduasou mais folhas, pelo menouuni 
delas p~vão livre de 0,80 mde largam 7 

8/A fl O S 61124 

121 
Se houver poetas cm sequência, há espaço entre 
el.ss(aborsas) de, aomiomis,, 1,S0 ti, drrdi2iisslm 
e 0,60 mas lado da maçaneta? 

NA a 5 5 6.11.2 

122 
A asna de varredura das possas não ieileefeve nas 
áreas de manobra, na dimensão ministrados 
palasomes e na fluxo principal de circulação! 

8/A n O O 
664 1688 

6.11.2.1 
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123 '---.--'-'---r-,-  

Seabada perta énosenhidododer!rc9rnmvr 

porta e a parede e espaço firmial de 1,2 m ou 
acionamento automático' 

N/A n a s 6.11.2.2 

194 

Se abertura da porta é no sentido oposto ou lateral 
aodestoosnxentodo usuário, existe eagaço livre de 
U,blimennua porta esparedccexpaçoliontatde 
l,5m ou acismantento aulianático? 

te/A R 11 22' O 11 21 

125 
Possui sinalização usural na centro da prata ao na 
parede ao lado da maçaneta (1,2(1 m- 1,60 ml no 
lodo esterno, informando o ambiente? 

N/A a s s 5.4.1 

126 

A sínalizrçto visual está associada à sinalização 
laul em releva e lárarlle (urslalaita na parede 
adjacente ou batente em altura entre 0,90ev- 1,20 

(4/A ri a s 5.4 .1 

127 
,a,5  maçaneta dai portas são do opO tám'aor e 
estão instaladas eram 0,SOmeI,Itmdopiso? 

N/A a s s 6.11.2.6 

128 
A aliara do peitoril reqresta o cone visual de 
pessoa em cadeira rodas (aproa. 60 cm)' 

(4/A as s 6 11 3 

129 
instalados entre 0,60 m e 1,20 na do piso? 

(4/A aS S 6.11.3 

130 
Existe sanitário acessível, para cada sexo, em 
lados os pavimentas, saint entrada independente 
dos sanitários coletivos' 

N/A s S S 7.4.3 

131 

155 suptehitam ris 5550 000 saoLoas00 aLcSoLVh.La 

sito possuem desníveis e possuem revestinterrlo 
regular, 	fome, 	estável, 	rito 	trepidante, 	e 

(4 , 
. 

s s 
6.3.2 

6.3.4 

132 
Lia tio uanmio 	,a ia) ioiai ao tosta poça saiiitafla, 
com no mirtimo atira, pata cada sexo em cada (4/A ri s s 7.4.3 

133 
O sanitário acessível ou boxe sanitátio acessível 
possui virçralaçto livre para paro de 36 	(diâmetro 
1.50 ml? 

N/A s 5 S 7.5.a) 

134 

Os sanitários acessíveis possuem dispositivo de 
srnalizaçto de emerg6ncia (alarme sonora e 
visual) próximo à bacia, acionado através de 

enmcmorrtanntnnte? 

NA o a 8 5.6.4.1 

II 
115 

C, 	 Uisiajd55 	 co je 

0.60ma1.00mdotnsr? 
(4/6 s a 4.6.9 

P
O

R
T

A
S

 

136 
Au portas, quando abertas, possuem via livre de 
0,t0mdclargtrar2,l0mdealtura? 

(4/A s 5 s 6.1124 

197 - 
Em caso dc poeta do eixo vertical, a abortara é 
para o lado esterno do sanitário ou boxe? 

(4/A s s 75 

138 
Nos locais de prática raportivas, na pistas tesas 
largura mínima de lm nas nitnsrlaçfsesdestinadaa 
praticantes? 

(4/A s s s 
6.11.2.4; 

8.11.2.12 

10.11.1 

139 

A porto pesam pstaador horizontal, sxarr diâmetro 
entre 25 mm a35 mim, Com comprimento mimoso 
de 0,40 m, afixado na parte intenta da porta e 
maçaneta ripo alavanca' 

N/A fl 8 a 

6.11.2.7 
F ura 

7.11.5 

140 
Há siaalizaçto visual no centra da porta ou na 
pamdeao lado da maçaneta (l,20m-1,60m)to 
lado esterno, informando o ambiente? 

(4/A n 8 8 5.4.1 

141 

A sinalização visual está associada à sinalização 
tátil em relevo e Brarlie (instalada na parede 
adjacente ou batente em altura entre 0,90 m - 1,20 
M) ou sonora? 

n (4/A 541 8 8 

B
A

C
IA

 S
A

N
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R

IA
 

i
i
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142 
Há área delransferênutia(080mx l,20m)lateral,  . 
diagonal e petpendicular para a bacia sanitária? 

N/A n 7.5  
s a 

143 .kàtto0X?ca0?fhaO,4t 	altura ti N/A n 5 s 7.7.2.1 

144 A bacia NÃOpossuiabertura tiontat? (4/A o 5 8 7.7.2.1 

145 

Há barras do apmo com iamuprimerdo mínimo de 
0.80 m, fixadas horizontalemente nas paredes de 
fundo e na lateral da bacia sanitária, distando 0,75 
m do piso acabado e uma barra vertical de. ao 
nonimo 0,70ns, o 0,10m acossa da bates horizontal 
e a 0,30m da bania frontal da boda? 

° te/A
7.7.2.2 

S 
Figuras 103 e 104 
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A,A0ordoPOO 

ATFNflMÇNTA ETAPA riE 	,rnriae4's 

TENDA 

NBR 9050/15: SIM 

NÃO 

n.sta 
ataDato  
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v.rlflcado) 

MIA. 1,..#W—.-47AN(ÇflFNTPA4I 
PELO 

MANDATÁRIA— 

NO PROJETO DE 
ENGENHARIA 

P€LOCOWVENENTE 

NO PROJETO 
PÇfl(700IVtrNEMTto 

No LAUDO DE 
EXECUTIVO DE 

CONFORMIDADE ,, 	., 	- - 
ALE5diIBlLIDAVt: 

O acatamento da válvula de descarga está a no 

Imáruino 1.00mdo isso? 
N'A 7.7.3.1 

147 
No caso de cita acoplada, a barra sobre esta, 

possui altura máxima de 0.89 m? 
NIA n a a 7.7.2.3.3 

148 
o acostamento de descarga em cursa acoplada e 

do tipo alavanca ou sensatos? 
NIA s s 7.7.3.2 

L
A

V
A

T
Ó

R
IO

  

149 

O lavatório acessível é sem coluna ou com coluna 

com profundidade num= de 0,50m, 
altura final entre 0,78 e 0,80m e distante 0,30 m 
do pita? 

NIA n 5 
7.5.d) 

Figura 98 

150 
No raso de lavatório instalado nau barraria, a 
altura superior da cuba está entre 78 e 80 cm, e 

possui altura livre inferior de, no minimo, 73 cm? 
NIA o 5 S 7,10.3 

151 

Há barras do apoio de cada lado dos lavatórios, 

diatantea a. no máximo, 0.50m da parede e do 
eixo da torneira e ao coso de bana horizontal, o 
peefil superior deo,78n0,Somdo piso e no caso 

de barra vertical com, rito mínimo, 0,40m de 
cumprtmrnto. a 0,9dm do piso? 

NIA n S 
57.8.1 

Figuras 113o114 

152 
° untenas são actonadas p' a~ senscar 

tletenmco ou dispositivo equivalente ? 
NIA a 7.8.2 

II 

153 

Existo liso do upeoxioua,do friudal para p-
core Mobilidade Reduzida (diâmetro de 60 em) e 
,,arrpossnrrmrulrirrde9ntiu,(050ma 170 NIA n 7 104 

1,4 ml?  Pata os mictórios suspensos, a altura da borda 
frontal óde0,áOmaO,65m? . . 

7 lfl A  

155 
Aci000b0 da descarga e do tipo aia~ mi 
automaticae pesara altares de 1,00 m do ptso9  

NIA n s 7.10.4.3 

156 

o ntiiâátia possui barras de apoio em anhos os 

lados com afastamento de 0,30 m (a partir do 
eixo), comprimento muniam de 0,70 me fixadas a 

NIA n a a 7.10.4.3 

'O 

ID! 

Se existir ducha higtónica, está instalada de 0,45ai 
1,1%) ao piso e caricato co 0,13 1 usam da rtceoa 

lateral da basta? 

os/e, li 
75 m) 

Figura 14 

158 
O espelho, quando instalado em parede som pias, 

possui bania inferior a, no máximo, 0,50 meu 
borda superior a, no mínima, 1,80 m do piso? 

NIA n a s 7.11.1 

159 
O espelho, quando instalado somo o lavatório, 
nossui borda inferior a no máximo. a 0,90 m e a 
borda superam a, no miotmo, 1,80 na do piso? 

NIA ir 5 s 711 1 

160 0,55 ia (riso) do píro e disto 0,20 ia da biasLa 
fmittal da bacia? 

NIA a s ti 7.11.2 

191 
A papeleira de sobrepor está alinhada com a banha 

frontal da bacia eoacetaoao papel está a 1,00 ca 
do niva acabado" 

94/A o 8 5 7.11.2 

1 6. 
Os ocossorvus (papeleira, cabida e paeta.objetox) 
atetrdeerã altura entre 0,OOmr 1,20m? 

/ NA ti 5 
7.11.3 
7.11.4 

fi
O

X
E

 D
E

 C
H
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163 
5 	14X 	 A.

" 	

,0, 

duO,OOrnrsO,95m? 	
" NIA 5 S 8 7.12.1.2 

164 
Cano exista poeta no boxe, esta possui vão com 
largara liveonsínimadeo,Sdm confeccionada em 
nialenal resrstnrste a —pacto? 

N'A o 8 s 7.12.1.1 

•
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 D
E

 C
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E
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O
 

165 
o tegtslts, do chuveiro está a 1,00 m do piso 
acabado eu 0,45 mdc distância do banco? 

NIA n S S 
7.12.2 

Figura 126 

166 
Há banco instalado na parede lateral ar, elntvnim, 
com dimensões mim~ de 0.70 ar x 0,45 m, e 
altura de 0,46 os do pisa acabado? 

94/A o S S 
7 12 3 

Figura 126.b) 

167 
Nrbourlsítr,rnrdaapoio.k90'a.apanulelalrr,i1 
ao busco e borra vertical na parede de fixação de Ns o S ti 

7123 
Figura 	.a 

4, 
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168 
0 	p do boxe de chuveiro é anliderrapontr. está 
nivelado como piso adjacente e possui grelhasou 
talos Itira da área de manobra e lransferéncra'! 

MIA a s 8 7.12.4 

169 
Hááeeadeuosrsferdocia(0,stOmx I20m)1ateral 

MIA n 5 & 7132 
Fitjrisç 127o 128 

170 Abrheirnposstüalwtaminsimade0,46m? M/A a s s 7.13.2.1 

171 
O acionamento da basbeme de comando deve 
estar a anta alIsas de 0.80 m do piso acabado? 

MIA a O O 7.13.2.3 

172 
A boniteisa possui duas bniras de upolo horizontais 
50 pairar Irorsal 5' ama —um na 1-~tutor&/ 

7.13.2.4 
rigura 	aia 

w
1  

Á
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E
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173 
Os veplrános acensiVeis estaO localizados em rotas 
acesolveis? 

N/A o s 7.3.1 

174 
Existe 	vestiário 	acesatvrt 	coei 	entrada 
mdcoettdossto? 

MIA e O S 7.4.2 

• 
1 < 

Í 

175 

As suporlicres de piso dos vestantos acessíveis 
possuens emestrosente regular, 1~ estável, 580 

trepidante e astiderrapante, estando secas ou 
MO~ 

M/A e is is 7 124 

II 

II 
176 

Há, no miasma, 5% do total de cada peça instalada 
acessivel, core no mlramo asna, consideradas 
separadaroexte, se houver divisão por sexo? 

MIA is is s 7.4.5 

177 Há sinalização dc cmcrgérscia? MIA is is 8 7.4.2.2 

178 

Os ventiárioa "nivela possuem dispositivo de 
smakszaçan 	ar 	emesgunicra (abrisse 	sonora e 
visual) próximo à bacia, aricarado através de 
prviec co 	0444, 0er1.Lrd.  O 38 	do pco e 
mm era eossusatante? 

MIA la o e 5.6.4.1 

179 
Os bteq1t0mo 
0.éOmal.00mdoPiso? 

MIA is & 469 

180 

A sinalização visual está associada à sinalização 
tátil em relevo e Bruille (instalada na parede 
adjacente ou batente em alisam catre 0,90 te - 1,20 

M/A u s s 5.4 .1 

105 
As portas, assando abertas, possuem vão livre de 
0,80 o de largura e 2.10 m de altura? 

.. 

182 

A posta possas puxador horizontal, moi diâmetro 
entre 25 mm a35 mm, com comprimento 

miraimo  
de 0,40 m, afixado na parte interna da posta e 
maçarem tipo alavanca? 

MIA s is 
6.11.2.7 

Figura 84' g 
7.11.5 

183 
Nos locais de prática e.~ ar p~tem 
largsramisvimade tm nas; ~es destinada a 
praticantes? 

M/A s is s 
6.11,2,4; 
6.11.2.12: 

1011 i 

184 

As 	cabinas 	individuais 	acesslveis 	possuem 
'upertim. para troça de r~ a 
do dtmeosoes snsntnsas de 0,70 o de lsrgsu'a, 1,80 
o de comprimento e altura de 0,46 mm 

MIA o S s 7.14.1 

195 

1.54 UUdO 	lOflai 554 	.Julc HO1lL&,slIaAb ,JIufl8) 

superfície de troca de roupas mm ceinpsimeuto 
"4"5"det,99m'm,inme,lvdaeeeci°-'.'-sP,30 
os da lateral e na lateral a 0,50 m da cabcçcsm, 
anAras em alinasade 0,75 m do piso acabado? 

,o5 " 71,11 

186 

A porta da cabina, quando aberta, possui vão livre 
comlagurnde0,S0morrl,OOrn, em, locais de 
pratica esportiva, com abciSsas para o lado externo 
da cabina? 

MIA 
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187 

A poisa da cabina pouso puxador horizontal, riam 

diámetis, 	entre 	25 	mm 	a 	35 	rum, 	com 

comprimento snisaimo de 0,40 m, afixado ou parte 

interna 	da 	posta 	e 	sistema 	de 	travamento 

04/A o 5 S 
'p 

F 

100 

O .,9alici, 9aaraao urasaisio, isarum 

aO,30mea borda superior a,nominimo, 1,80m 04/A o s 5 714.1 

E
BA

NC
OS

 

189 

Os bancos para vestiários possuem encosto e 

profundidade minuta de 0.45 os, largura teimosa 
de0,7øtne altura de0,4ómdo piso, eporissurm 

um 	espaço 	livre 	inferior com 0.30 m de 

profundidade? 

04/A a 5 8 7.14.2 

Os brio 	possuem área de Itansferõecia lateral 
com dimensões mínimas deo,OOvl,20m?  " 

, 7.14.2 
Figura 131 

r  

A altura de utilização dos armários está entre 0.40 . - 	. . -. 
. me 120m do teso acabado?

192  
A alista de fixação doa puxedares dos armasses 

esta coasse 0.40 os e 1,20 tu? 
04/A a5 8 7.14.3 

193 
As prateleiras possuem profundidade que variam 
entoe 0,25 e 0.43. a depender da altura de cada 
prateleira, conforme figura 14 daNBR 9050? 

N/A a 8 S 

7.14.3 
4.6.2 

Figura 14 

194 
rits pmjeçao se aDestrara aos portas aos asorassos 

permite áva de circulação tssisnma de 0,90 itt? 
N/A s s 7 14 3 

ne 
195 

Os cabides e porta-objetos e~a ama altura 

entre 0.80tncl,20m? 50 
 NA o o 7.14.5 

196 
O ponn-eletos possui profundidade esmirna deU 
0.25 tu? 

04/A s s 7.14.5 

-
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197 
O mobiliário uibanoestátocalraodo junto auma 
rota acrtaívrt e fiara da faixa livre pais cirvedação 

de tterlcstre? 

04/A ri 5 S 
4.3.3 
8 

198 

Os 	ausentes 	públicos 	possuem 	altura 
profanidade 	entre 	0,40 	e 	0,45 	is, 	largura 
individual entre 0,45 e 0,50 m e encosto com 

saturOu eltire loire 010?! 

N/A n 5 8.9.1 

199 

Em letais de ateatitnento ao público, existe 
assento de usa preferencial siasaliz,ado cose o 

Slmbolo Internacional de Acesso e com as 
simbolos de gestante, pessoa com ratança de colo, 

pessoa 	idosa, 	pessoa obesa e 	pessoa com 

mobilidade reduzida? 

04/A 5 s 

5.3.2 
Figuras 31 e 32; 

5.3.5.1 
Figuras 35 a 39 

200 
Eta 	tosalu ao alotunsuouato ao pubirris,, existo 

0550,510 para pessoa obesa (5% com no amimo N,A a 10.19 

201 

O assento poro pessoa obesa possas 	largura 
miasma de 0,75 m, psot'andidadc entre 0,47 itt e 

0,51 me altura do assento entre 0,4l me0.45me 
suporta carga de 250 Kg? 

N/A s s 4.7 

202 
o molislidua não mterssssinpe a livre passagem, 
tias espaços de ciscsdaçõo das rotas aces,sivstis? 

N,A o o 4.3.3 

203 
Há M.R (0,80x 1,20 m) ao lado dos asarinas 

Li505 ri fina ia sairia pais riin.suaçau 1554 piaSasiris. 
N/A 5 s a 8.9.3 

204 
A circulação entre os mõseis ou poaaagens 
internas é, no mínima, de 0,90 me passai áreas de 

m pata retorno? 

04/A a a o 4.3 

205 
Au mesas possuam largam aoisaima de 0,90 m e 

altura da aaperflcir de trabalho entre 0,75 m e 
0.85 m? 

04/A si a a 9.3.1.3 

206 

As mesas 	pnnaátem .gaonanrnção 	fssaatal 	dai 
cade/es de rodas rase um.alOres livre eníeima dei 

0,73 	os 	embaixo 	da auperlicie 	de lmballso, 
permitindo 	largura 	miolosa 	de 	0,80 	es 

profundidade mínima de 0,50 m? 

04/A a 5 5 9.3.1.4 

H
I
O

R
T

E
 1
  

207 

Em prestou de embarque e desembarque de 
transporte público4  se houver asanutos fixos e/ou 
apoies isquiâticos, há também espaço para P.C.R 
coei dimensões de 0,80 mx 1,20 m? 

04/A ' 

11 

s s 8.2.1.2 

1 

200 
.LIsaiaiiriin,aii 	iei,iiaiaii,a 	ifiinO 	ai 

disponíveis nos pontos de &nl'ais, dos lapas visual 

essartia? 

04/A si 5 s 
82.1.3 
'27 

209 

Em edificações de grande poste e eqsiparnentas 
urbanos, há polo menos uru telefosse que transsouta 
snennugensde teto (TOD)ou tecnologia similar, 
instalado a uma altura ouias 0,75 nu e 0,80 nu do 

NiA n o a 8.3.2 



BARRAÔ_ÕcCÕRDA 

LISTA DE VERIFICAÇAO EM AGI  SSIBI 
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N' da Proposta: 014515/2022 

a... 

ATFNflIOãFN1TI FTAPA flF 	IFIAIÕ  

ITEM DA 
MBR 9050115; 

ai 

5 SIM 

NÃO 

nesta 
etaoa 

MIA 	1+585.-ao 

(não será 
v.s'Ifrcado) 

PELO 
rnplrençNre 

cml
PELO 

MANDATÂIqIA 
NO PROJETO DE 

FNGFNHARIA 

(UNVNENÍE 
NO PROJETO 

PFI (5 CO8áUteNFNTP 

NO J.1I4JD0 PC  
EXECUTIVO DE 

CONFORMIDADE . 	- 	 - 
au tsral8sLÍOAÜt 

r-
 

T
E

IE
F

O
N

E
S

  

PA- 	 tel~fone de C26 

apmaimação, 	skance, 	maispulação 	e 	uso. 
devidomente sieslirado? 

N'A 8.1 

211 
Cuuo exista cabina telefônica pelo menos uma 1 
ucossivel e possui dimensões que 811555cm uns 
M.R (0,80 sou 1,20 m) com aproxsmsçáo limitei? 

N/A a S s 8.4.2 

212 O telefone da cabina acensivel está instalado 
, 

suspenso, na parede aposta a entrada? 
N/A si 8.4.2  s s 

213 
nfrentoàeabinaháexpaçoparorosaçãodnlofr 

decndeiradertslas(l,50n 1,20 m)? 
Ei/A n s s 8.4.2 

13 

'- 

I13 
214 

Se houver áreas drenantes de árvores invadindo os 
faixas livres de passeio, há n'ribas de proleedo. 
cem vãos de no máximo 15 mm? 

- 

8/A a 8 S 8.8.3 

BA
LC

Õ
ES

 DE
 A

TE
ND

LM
EN

TO
 E

/O
U  

IN
FO

RM
AÇ

ÕE
S  

215 
O balcão de atendimento eiou infosnaaç&'s esta 
facilmente 	identificado e 	localizado 	em 	rota 
acessível? 

8/A a s s 9.2.1.1 

216 
Os balcões 	atendimento e/ou usfonoaqoes 5 

8/A 5 s s 9.2.1.2 

21 
H circulação adjacente aos balcões ttuePrnni4 

8/A 5 s a 9.2.1.2 f 
218 

Balcão de atendimento possui superfície coto 
laauramlnimadeO,90me altura entrct,75ma 
0,85 m do piso, assegurando-se largura livre 
tramaria sob a superfície de 0.80 os? 

8/A 8 s 9214 

219 

Balcão de informações possui superfície com 
'' '' 0,., 

lOS m do piso, ansegraostdo-ee largura ltvre 
mbsima sob a otrorrfieie de 0.80 m? 

N/A n 8 a 9.2,3.4 

220 

Balcão de atendimento nu de informação possui 
altura lrsre sob otainpodnnomleimoo,?3 irá e 
profundidade livre mInhas de 0,30 os, de modo 
que a pessoa em cadeira de radas tenha a 
possibilidade de avançar sob o balcão? 

N/A o 8 $ 
9215 

221 
Os balcões possuem o Simbolo Ixtesnacionul de 
Acesso proxamo a parte rebaixada! 

NA n 8 $ 5.3.2.2 

E-
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222 

Em áreas de ntrndisnento, no caio vIr dispensem 
de senha ou talcos de autoutendtnsrnso, estas 
estão localizados em área de piso nivelado e sem 

15/A a s 5 9.48,2 

223 
Pelo menos aio desses equipamentos possui um 
M. R. pais 85teoximação (frontal e alcance visual 
frontal ou lateral) de pessoa em cadeira de rodas? 

N/A a a a 9.4.3.4 

224 m do piso, com profundidade de no máximo 0,30 
m 	em 	relação 	à 	face 	fiortal 	externa 	do 
eqiripaincuto? 

8/A s s 9435 

225 
O 	eqiupalnenlo 	apresenta 	iisalnrçõcs 	e 
informações visuais e auditivas ou táteis em 
Posição vislvel, corsíbesee Seção 5? 

8/A n a a 9.4.3.8 

No caso de displays de senhas, a infomvaçáa é 

apeexesiiasla tIo fosisa visual a sussura? 

saia ,, a e O 1 q 

to 

227 

Os bebedouros estão instalados cose no mim= 
duas alturas diforentes de bica. 0,90 m e mitra 
entre 1,00 es e 1.10 m em relação ao piso 

8/A  

228 O bebedouro deO,90m possui altura livre infbtjor 
de 0,73 m7 N/A s a 8.5.1.3 

229 
Há possibilidade de aproximação frontal sob o 
eqtiveamento,ssrantsdoumM.1a.? 

8/A a a 8.5.1.3 

339 
vvev5oaovasscso 	SOaiS 5005 

N/A a a 8.5.2 

231 
Os 05005 modelos (radio, lutas, etc.), assim 
conto o manuseio dos copos, então posicionados 
na altura entre 0,80 me 1,20 tu do pino acabado? 

8/A is 5 5 8.5.2 

232 
Estes noodelospenostros a aproxi~ lateral de 

N/A ri 5 a 8.5.2 



ØARRADOcORDA 

LISTA DE VERIFICAÇAO EM ACESSIUI 

No da Proposta: 014515/2022 	
de Barra dn Cnr 	MÁ 

1 &YNfl!MFMTfl 	 í 

1 ,.iAn U,A. ffl PEIOCORVENENTE ITEM DA IA 

SIM nesta (não será MANDATARIA NO LAUDO NOR 9050115: 
MCUTIVOE etapa— verificado) NO PROJETO DE • 

SSSIUDAL* 
CONFORMIDADE 

1 	1 
1 	ÇNlFfl1 APIA 

1 	 1 * A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1 etapa de verificação (análise 
do Projeto Engenharia) 

** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 

- 	A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessivel (indicada no projeto) marcados com SIM" nos instrumentos de 
tr,rfrnri 	rrsm walor do repas--- acima rim 	rIo P 	Ç  miIhoc 

N/A - Não se aplica; s-sim; n-não 
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BARRA DO CORDA 
Trabalhe. Respeite e Ci. aden 

Agoraè a Vez do'eve. 

MECLARACÃO DE  CAPACIDADE TÉCNICA - 
Objeto/obra: Pavimentação de Vias no Mun,cipio de Barra 

do Cord alMA 
Local: Municipio de Barra do Corda - MA 

Eu, Caio Sonsa da Silva, Eng. Civil, CREA 111794546-4, responsável técnico pela 

elaboração do projeto de Pavimentação de Vias no Município de Barra do Corda/MA. 

Proposta N° 014515/2022— MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 

declaro que possuo capacidade técnica reconhecida pela entidade competente conforme 

ART MA20230616843 registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

do Estado do Maranhão. 

São Luís/MA, 09 de fevereiro de 2023. 

Caio Sousa da Silva 
CREA 111794546-4 

RIGO ALBERTO TEUS Asslnodade forma dlgtt& por 
SIGO ALStNTO rae os 

DE 
SOUSA:25302655349 	20230 .091124-39 

Documento assinado digitalmente 

goiibr  CAIO SOUSA DA SILVA 
D~091021202310:15:12-D300 
Verifique em https://verilcador.iti.br  

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 



BARRA DO CORDA 
Trabalho. Poupo/te eC/.  adanla 

- 	
A9o,» éa Voo do P000. 

flfI ADA(Ãfl FW AIITPIA r Df'A TCIPJII'AQ ILIQWD~C MA 
— — 	rs. sr.yn _ — E • 1 • •E 	1— 1 	 1 01 ........—. u. . 0 1 .rs 

PLATAFORMA *bt'(MbIL 

Eu, Caio Sousa da Silva, Engenheiro Civil, CREA 111794546-4, responsável 

técnico de projetos e orçamento do processo de pavimentação de vias no 

município de Barra do Corda - MA, declaro que sou autora das peças técnicas 

abaixo listadas e incluídas na Plataforma +Brasil pelo município, vinculados à 

ART MA2023061 6843: 

Projetos de localização e Mapa Maranhão referenciados; 

Projeto de Pavimentação, sinalização, acessibilidade e detalhes; 

) Memorial descritivo/especificação; 

> Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço, 

BOI, cronograma e encargos sociais; 

PLE; 

Composições de serviços. 

Barra do Corda - MA, 09 de fevereiro de 2023. 

Documento ass:,tado digitalmente 

CAIO SOUSA DA SILVA 
Data: 09102/202310:11:09-0300 
Voolique em https://ue,ifcado,.tib 

1 	 llEO aio 	u; 	 1a  OIl u.,i  

Engenheiro Civil 
CREA 111794546-4 
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Cp, 114 

BAWRWKÓTCÕ7?DA  
Trabalho, Respeito  e, Ci.  adanla. 

Agora 4 a Vez do Povo. 

DECLARAÇÃO DE ADEQUACÃO DE VIAS 

Declaramos, que o trecho 03: rua boi na brasa III, com extensão de 140,00 metros e 7,00 

metros de largura total - onde estaá especificado no orçamento e projetos, não há espaço 

disponível para a implantação de calçadas, assim, foi estudado uma solução viável, conforme o 

manual - programa 2219 - modalidade urbana, afirma, na página 06 do mesmo "quando não há 

espaço para a implantação deverá apresentar uma solução urbanística". 

Por tanto, eu, Caio Sousa da Silva, Eng. Civil, CREA 111794546-4, responsável técnico pela 

elaboração do projeto de Pavimentação de Vias no Município de Barra do Corda - MA/ Proposta 

N° 014515/2022— MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, pensando e 

priorizando na circulação dos ciclistas e pedestres, de forma a garantir a segurança viária, 

optamos por faixa compartilhada, onde haverá delimitação de espaço exclusivo destinado a 

pedestres e ciclistas com sinalização viária, pintura do pavimento e tachões, conforme projeto em 

anexo. 

Barra do Corda - MA, 14 de abril de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

CAIO SOUSA DA SILVA 

Data: 18/04/20230929:S7-0300 

Ve.if,que em hItps://validai.iti.gon.b 

CAIO SOUSA DA SILVA 
ern'i iii 

Assinado de forma digital por RIGO 
RGO ALBERTO TEUS DE ALBERTOTgLIS Dg 

SOUSk25302655349 
Dados: 2023.04.18 1129:22 -0300 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
14 
1 1 •L&tU iv1uI•s1p1I 
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BKR KÔÕ C6Í?DA  
T,,baIho, Respeito  e,Ci.  ad—ia. 

Aqoe.,éa Vez d P0,'o. 

flI AOA(Af% flC DIDepJrIAQ rsf'i QI1JADI — 	e%. s,. 	— — 1 S 1 • •1 • 	 — II .rs. 1 

Eu, Caio Sousa da Silva, Engenheiro Civil, CREA 111794546-4, como 

orçamentista do projeto de Pavimentação de Vias no Município de Barra do 

Corda/MA, declaro que as referências do SINAPI com legenda de identificação 

(AS) preços atribuídos para a localidade de São Paulo/SP, é adequada para o 

município que se destina o orçamento. 

Barra do Corda - MA, 09 de fevereiro de 2023. 

goibr 
Documento assinado digrtalmente 

CAIO SOUSA DA SILVA 
Data: 09/02/2023 10:11:09•0300 
Veítigue em https.//veiticador.iti.br  

Caio Sousa da Silva 
iziiyiiiiiiu L.IVII 

a'r,rA .l4rAA' A 
9.jrLr i i 1s 4 



BARRA DO CORDA 

DECLARAÇÃO DE TITULARIDADE DE ÁREA 

Declaro, considerando o Contrato de Repasse P+B n° 

931977/2022- Operação n° 1083246-70, que a área em que será executado o 

. 	nhietn de'zfe -nntrtn bern de iize rnrnurn dn nïn e nertenee n Miinir{nin 
• r --- 

de Barra do Corda, de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 

do Código Civil, e não possui matrícula em cartório de registro de imóveis, 

conforme disposto na Lei n° 6•015, de 31/12/1973. 

Barra do Corda, 07 de junho de 2023. 

Assinado - 	- 	- 	- - - de forma diqaI por 
KI(O AL6EHIO (ELIS L)h RIGO ALBERTO TELIS DE 

SOUSA:25302655349 SOUSA:25302655349 
Dados: zui.uo.u, ii :u 1 :'+. -u uu 

Rigo Alberto Telis de Sousa 
Prefeito Municipal de Barra do Corda/MA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	REA- MA Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA / 

N° MA2023 

SUBST 
MA2023 tura 

CPL 
	 1. Responsável Técnico 	  

CAIO SOUSA DA SILVA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP. 1117945464 

Registro: 11 17945464MA 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

RUA ISAAC MARTINS 

Complemento: PROX AO CORREIROS 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: BARRA DO CORDA 	 UF. MA  

CPF/CNPJ: 06.769.798/0001-17 

N°: 371 

CEP: 65950970 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 810.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA RIO MEARIM E RUA BOI NA BRASA 

Complemento: 

Cidade: BARRA DO CORDA 

Data de Inicio: 06/02/2023 Previsão de término: 26/03/2023 

N°: S;N 

Bairro: centro 

UF MA 	 CEP: 65950000 

Coordenadas Geográficas: -5.511871, -45.264675 

Finalidade: 	 Código. Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 	 CPF/CNPJ: 06.769.798/0001-17 

	 4. Atividade Técnica 	  

14 - Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

80 - Projeto > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - 	 3.390,30 	 m 
EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 	 3.390,30 	 m2  
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

82 - Projeto de Instalações > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 1.259,00 	 m 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
45.3.1.7 - MEIO-FIO 

82 - Projeto de Instalações > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 	 1.259.00 	 m 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
45.3.1.8 - SARJETA 

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 1 259,00 	 m 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
45.3.1.7 - MEIO-FIO 

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 1.259,00 	 m 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 - SARJETA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

	 5. Observações 	  

PROJETO E ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO NO MUNICíPIO DE BARRA DO CORDA - MA, CONFORME N DA 
PROPOSTA 014515/2022 

	6. Declarações 	  

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar, 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004 

	 7. Entidade de Classe 	  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em' htlps://crea-ma.sitac.com.br/pbiico/,  com a chave: 0646x 

Impresso em, 20/04/2023 às 15:20:21 por: ,ip'. 170.82.175 10 

www.creama.org.br 	faieconosco@creama.org.br 	 REA-MA 
Tel: (98) 2106-8300 
	

Fax: (98) 2106-8300 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
ART OBRA / 

N° MA20230..:ø>,1 

I IITTTI ITrAO 
DOu.mefltO assinado d:gOaInente 	 6843 
CAIO SOUSA DA SILVA 

5 	Data: 2010412023 15:26:32-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

_de 	de 

CAIO SOUSA DA SILVA- CPF: 063.181.793-05 

RIGOALBERTOTELIS DE SOUSA:25302655349 

Locai data 	 MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - CNN: 06.769.798/0001-17 

	 9. Informações 	  
* A ART é Válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

	10. Valor 	  

Esta ART é isenta de taxa 	 Registrada em: 20/04/2023 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sttac.com.brublico/,  com a chave: 0646x 
Impresso em: 20/04/2023 às 15:20:21 por:, ip: 170.82.175. 10 

www.creama.org.br 	faleconosco@creama.org.br 	 REA- MA 
Tal: (98)2106-8300 	Fax: (98)2106-8200 



MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para fins de verificação da qualificação técnica-profissional e operacional, a 

Administração poderá exigir dos licitantes a apresentação de atestados de desempenho anterior 

que demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a competitividade do certame, 

todavia, tal exigência somente será válida relativamente às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto, nos termos do art. 30, inc. 1, § l o da Lei n° 8.666/93. 

Conforme Jurisprudência do Tribunal e art. 30, §10,  inciso 1, da Lei de Licitações 
(TCU 

- Plenário - TC 019.357/2012-5), é aceitável admitir como como exigência a comprovação de 

experiência anterior em elaboração de projetos similares, por meio de atestados de capacidade 

técnica, limitados a 50% de cada item independente do projeto, desde que se restrinja o 

requerimento às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. 

O entendimento de parcelas de maior relevância refere-se à representatividade em 

termos financeiros daquele serviço no contexto do valor global do objeto. A faixa A da curva 

ABC serve como parâmetro para definição do valor significativo do orçamento. 

Portanto, conforme planilha da curva ABC, é apresentado abaixo a tabela com as 

parcelas de maior relevância. 

Obra/Projeto: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

1.4.1 

1.6.1 

1.5.1 

Descrição Unid Quaot. 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEAVADO DE 25 X 25 CM, 
ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL NÃO ARMADO. AF_08/2022 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X3O CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

M2 	1.695,15 

M3 
58,74 

M 	629,50 

RESPOSÁVEL TÉCNICO 

Caio Sdôsa da Silva 

Engenheiro Civil 



 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CREA - 1117945464 



IM prrmmA MU)JiCJPAL DE ÁW  

BARRA DO CORDA 
Agora éa Vez do Povo 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CONTRATO N°. 	/ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA E DO 
OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA 

CONFORME AS 
DISPOSIÇÕES SEGUINTES: 

Aos 	( 	) dias do mês de 	do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - 
MA, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, CNPJ N. ° 
06.769.798/0001-17, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, portadora do CPF n° 381.806.693-00 e RG 
n° 745504 SSP- MA, residente e domiciliada na Av. Roseana Samey, n° 164, Trizidela, Barra do Corda 
- MA, Secretário Municipal de Infra Estrutura Sr. FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF 
n° 041.135.121-40, residente na Rua Adélia Falcão S/N Altamira, Barra do Corda - MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 
435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, 

. 	N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE. e, de outro lado, a 
empresa (Razão social), com sede e foro em (xxx), na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP (xxx), no 
Estado (xxx), inscrita no CNPJ sob o n° (xxx), e Inscrição Estadual sob o n° (xxx), neste ato 
representado pelo seu sócio-gerente (xxx), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de 
Identidade n° (xxx), CPF n° (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP 
(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx)., doravante chamado abreviadamente CONTRATADA; tendo 
em vista a homologação, pela CONTRATANTE, da TOMADA DE PREÇO N° 12/2023 conforme 
Processo Administrativo n° 1.730/2023, e o que mais consta do citado Processo Administrativo que 
passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição e em conformidade 
com as normas da Lei n° 8.666, de 22/06/93, com as alterações introduzidas até a presente data, as 
quais submetem as partes para todos os efeitos têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, 
conduzido sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



 

PRCFCI7URA MUNiCIPAL bC Ar 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora é a Vez dóPovo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

São partes que integram este Contrato, independentemente de transcrição, os Processos da TOMADA 
DE PREÇO n° 12/2023, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, 
especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO CONTRATO: 

• 
Contratação de empresa para prestação de serviços de Pavimentação de Vias em bloco sextavado na 
sede do Município de Barra do Corda/MA.. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMBDC/MA 
pela realização do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas 
da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à 
mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

Pela prestação dos serviços contratados fica estabelecido o preço global o valor de 

	 ( 	), que representá o montante da proposta da CONTRATADA, de acordo 
com a proposta apresentada independente da transcrição: 

§ 1°. Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o 
seu recebimento definitivo pelo Município de Barra do Corda - MA. 

§ 2°. O valor do presente contrato será pago, conforme o cronograma de execução e fiscalizados pelo 
Município de Barra do Corda, através de servidor designado. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



 

IM PQtFtlT7Jfl MtJNICWAL 0C 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeltoe CIdadania. 

Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

5.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

5.3. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

5.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda - MA, relativamente ao objeto do 
contrato; 

5.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

5.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

19 	5.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com o termo de referência e especificações fornecidos 
pelo Município de Barra do Corda - MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

5.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

5.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

5.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas neste 
Edital. 

5.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda - MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 9  06.769.798/0001-17 



W PRrFrTfl$A MtPC1PAL DE ÁW 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Rospeltop Cidadania. 

Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

5.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

5.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada.; 

5.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

5.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da legislação, 
indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a administração por 
qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus empregados, quando em 
serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de identificação e manter 
técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou quaisquer situações que os 
exijam. 

5.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

5.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO N°. 12/2023 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações 
da Contratante; 

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos a contratada, conforme estabelecido neste edital; 

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

6.1.3. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

6.1.4. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

6.1.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual; 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



pRrFtmmA MUNICPAL bC Ar 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeltov CIdadanla. 

Agora é aVez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

6.1.7. Comunicar à contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na 

prestação dos serviços; 

6.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou força 
maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo e improrrogável 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovação. 

CLÁUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PROJET. 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

FONTE 
RECURSO 

15.451.1002.1012.0000    

Pavimentação e 
Conservação de 

Vias 
Urbanas/Rural 

4.4.90.51 
Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
- MA, a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

8.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC-MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



- PREFCTTUIA Ni»iC1PAL D 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito Cidadania. 

Agora é a Voz do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida de acordo com o 

cronograma de execução); 

b) Cópia do contrato e da ordem de serviços emitida pela contratante; 

c) planilha detalhada dos serviços executados; 

d) Certidão de regularidade fiscal da empresa, perante o âmbito federal, estadual e 
municipal. 

8.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. No 
caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela ~DUMA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.9. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada, da 
Regularidade Fiscal, nos termos do edital. 

CLÁUSULA NONA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de Índices 
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I - 10)/lo, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; Io = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - lo lo] 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 
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b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato decorrente 
desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo 
Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

9.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

. 	a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS TRIBUTOS: 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas aliquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS PRAZOS: 

11.1. O prazo para execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇO será conforme 
cronograma fisico financeiro, em conformidade com o Projeto Básico estabelecido pela PMBC, 
contados a partir da assinatura do contrato. 

11.2. O prazo previsto para início da execução do objeto é de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, 
devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; 

11.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

11.4. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, após a sua assinatura. 
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11.5. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do Art. 

57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 

PMBDC/MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por Sr. Pedro Igor Carvalho Noleto CPF 

• 

O  039.270.333-59,  designado pela contratante, que poderá ser assessorado por profissional ou empresa 
especializada na execução do controle quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

12.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelos serviços, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES: 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão 
previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 

• 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

13.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

13.4. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da por ela executado, e 
essa se estenderá até a finalização dos serviços. 

13.5. A verificação, durante a realização dos serviços de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

13.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução dos 
serviços que vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e 
civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

13.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
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total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 

defesa, às seguintes penalidades: 

1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBDC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

13.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

14.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor 
da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

14.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

14.3.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
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Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. (Art. 86, § 3° da Lei Federal 

8.666/93). 

14.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou 
penais cabíveis ou de processo Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 

15.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início dos serviços ou fornecimento; 

V - a paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

• Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12  do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, dos serviços ou compras, acarretando modificação do 

o valor inicial do contrato além do limite permitido no § PQ do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.4. A rescisão do contrato poderá ser:  
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1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação; 

15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 16.2 sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

16.1. O licitante contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as s e serviços objeto 
deste Edital, poderão, no entanto, subcontratar com microempresas e empresas de pequeno porte 
mediante prévia autorização, por escrito, observando-se, quando concedida autorização para 
subcontratação, celebrar com o terceiro a quem subcontratar contrato com inteira obediência aos termos 
do Contrato original firmado com o Município de Barra do Corda - MA e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade no mínimo 5% (cinco) por cento e não poderá ultrapassar de 6% (seis) por cento do 
valor do objeto contratado, na forma determinada pelo Município de Barra do Corda - MA. 

16.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

16.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

16.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
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CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

16.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC - MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 

16.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
• comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 

respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

16.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBDC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBDC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

16.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

17.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado. 

b) . Definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 
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17.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

17.3. O Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo com o 
Plano de Trabalho e Cronograma de Execução, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro 
da TOMADA DE PREÇO N° 12/2023. 

• 17.4. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 
73 a 76 da Lei n° 8.666, de 2 1.06.93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS ACRESCIMOS OU SUPREÇÃO 

18.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo l, do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. O  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de 
direito público, aplicando--lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS ANEXOS 

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o 
Processo Licitatório modalidade TOMADA DE PREÇO n° 12/2023, devidamente homologada, por 
despacho datado de 	/ 	/ 	, e, em especial, a proposta de preço da CONTRATADA, ao 
qual está plenamente vinculado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda - MA, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões resultantes deste contrato. 

20.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam. 
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Barra do Corda - MA, 	de 

 

de 2023. 

     

Contratado 

Nome/CNPJ 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME/CPF: 

NOME/CPF: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

(Nome da Empresa), CNPJ N° 	 'sediada (endereço completo), 
Declara, sob as penas da Lei n. 8.666/93, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatória (indicar o n° desta TOMADA DE PREÇO), e que contra ela 

não existe nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local/data) 

 

(Representante legal/CPF/RG) 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito  Cidadania. 

Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

	  inscrito no CNPJ no 	  por 
intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 
Sr(a) 	  portador (a) 
da Carteira de Identidade n° 	 e do CPF n° 	 DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Data) 

(Representante legal) 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À QUALIFICAÇÃO DE 

MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(MODELO) 

A empresa 	  (razão social do licitante) com endereço na 	  
inscrito no CNPJ!MF sob o número 	 , vem, pelo seu representante legal infra- 
assinado declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3° da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e, que a empresa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42° a 49° da referida Lei. 

Local e data 

nome/ qualificação e n.° da identidade do declarante 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito o cidadania. 

Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

Ref. TOMADA DE PREÇO N° 12/2023 - PMBC/MA. 

Processo Administrativo N° 1.730/2023 - PMBC/MA 

inscrito no CNPJ 
no  

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

portador (a) da Carteira de Identidade n° 	 '  e do CPF n° 	  
DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do 
edital desta TOMADA DE PREÇO, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

o Local e data, 	de 	 de 	 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO 

Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Email: dom@barradocordamagov.br  

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 12/2023 - 
PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, 
menor preço global, nos termos da Lei n° 8.666193. Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviços de 
Pavimentação de Vias em bloco sextavado na sede do Município 
de Barra do Corda/MA. Valor global R$ 810.000,00 (oitocentos e 
dez mil reais), Dotação Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000. 
Projeto de atividade. Pavimentação e Conservação de Vias 
Urbanas! Rural. Elemento de Despesas 4.4.90.51 Recursos 
Ordinários. A abertura ocorrerá dia 14 de agosto de 2023, ás 
14h:Oümin. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado 
na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário 
de 08h00minh as 12h00min. Barra do Corda - MA, 21 de julho de 
2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: f8ce98cef5ece6301b3cef6e77345b2f90432c36 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N 63/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1351 /2023 - BARRA DO 

CORDA/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço 
global, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666/93. Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção em poços artesianos, e de instalação e 
retirada de bombas em poços artesianos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura no serviço 
de abastecimento de água à população do Município de Barra do 
Corda/MA. A dotação orçamentária será: 17.512.1002.2049.0000 - 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Projeto Atividade: 2049 Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Valor TOTAL: R$ 2.646.211,21 
(dois milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, duzentos e onze 
reais e vinte e um centavos). Início da disputa ocorrerá dia 04 de 
agosto de 2023 às 1 Oh:000miri. Os interessados poderão adquirir o 
Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - 
MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da 
Transparência do município e na plataforma da BLL pelo site 
www.bll.org.br, informações pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. 
Barra do Corda - MA, 21 de julho de 2023. Publique-se. Mikaela 
Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 32f0e20bb867b1a0e34d7e762c1cf1 Iceae9a8a3 

EXTRATO DE CONTRATO N° 288/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1181/2023 - Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de serviços de agenciamento de 
passagens áreas para cotação por maior percentual de desconto, 
na cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, 
cancelamentos e fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas 
nacionais, por meio de atendimento remoto (e-mail e telefone), com 
a finalidade de assegurar o deslocamento de seus gestores, 
secretários, assessoria jurídica, servidores, contratados, todos na 
execução das atividades inerentes às suas atribuições, e à serviço 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda- MA. Pregão Eletrônico 
N°.52/2023/MA. Contratado: F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS 
E TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ n° 07.133.984/0001-28. 
Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo 
Municipal de Assistência social no Município de Barra do Corda - 
MA. Percentual de desconto de 33,10% (trinta e três virgula dez por 
cento). Dotação orçamentaria será: 08.244.1005.2021.0000 
PROJETO ATIVIDADE: 2021 ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários e Dotação 
orçamentaria: 08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 
2105 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE 
RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: 12 (doze) meses, com 
início na data de 11/07/2023 e encerramento em 11/07/2024 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 
11 de julho de 2023. ASS: Antônia Maria Pereira da Costa. CARG: 
Secretária Municipal de Assistência Social/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gysla,ne Almeida 
Código deidentificação: 8d55ba917d248a9fOb4b2ac7ddb71cbf910eaeac 

EXTRATO DE CONTRATO N° 289/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1181/2023 - Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de serviços de agenciamento de 
passagens áreas para cotação por maior percentual de desconto, 
na cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, 
cancelamentos e fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas 
nacionais, por meio de atendimento remoto (e-mail e telefone), com 
a finalidade de assegurar o deslocamento de seus gestores, 
secretários, assessoria jurídica, servidores, contratados, todos na 
execução das atividades inerentes às suas atribuições, e à serviço 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda- MA. Pregão Eletrônico 
N°.52/2023/MA. Contratado: F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS 
E TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ n 07.133.984/0001-28. 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal 
de Educação no Município de Barra do Corda - MA. Percentual de 
desconto de 33,10% (trinta e três virgula dez por cento). Dotação 
orçamentaria será: 12.361.1012.2030.0000 PROJETO ATIVIDADE: 
2030 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE 
RECURSO: Recursos ordinários e Dotação orçamentaria: 
12.361.1029.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2093 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos 
ordinários. Vigência: 12 (doze) meses, com início na data de 
11/07/2023 e encerramento em 11/07/2024 prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de julho de 
2023. A55: Abdiel Ramon do Nascimento Júnior. CARG: 
Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: ba 7b20d44d7101 8e 155af42c5cc460b6325b0ba5 
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POVOADO SÃO VIDAL E MUNIC)PlO DE 5(110 D'ABADIA-GO à empresa vencedà,q: P' 
ARS PIMENTEL CONSULTORIA-ME, CNPJ de n5  43.125.043/0001-06, e, conslderando'e.j8bY.i 
interposição de recursos, resolve-se, por conseguinte, homologar o procedImeto 
IlcltatÓrio supra mencionado nas mesmas condições. Valor total 1.58.826,16 (cento e 
cinquenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos). 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

Sitio D'Abadia - GO, 21 de julho de 2023. 
WEBER REIS LACERDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo de Fornecimento n' 048/2023 Processo n 11734/2023 
Contratante: Município de Trindade, Goiás. Contratada: COOPERATIVA MISTA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DE TRINDADE/GO - CONTIGO, inscrita no CNPJ/MF sob nU. 
26.176.174/0001-01. Fundamento Legal: Edital Chamada Pública n 002/2023, é regida pela 
Lei na 11,947/2009 e Resolução na 06 do FNDE de 08/05/2020 e Resolução CD/FNDE n 
21/2021 de 16/11/2021. Objeto: Aquisição De Gêneros Alimentícios Da Agricultura Familiar 
E Do Empreendedor Familiar Rural, Para Atender As Necessidades Do 2 (Segundo) 
Semestre Do Ano Letivo De 2023 Da Merenda Escolar, No Desenvolvimento Do Programa 
Nacional De Alimentação Escoiar/PNAE. Data de assinatura: 21/07/2023. Vigência: O 
contrato terá vigência de até 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinqtura, 
podendo ser prorrogado por Igual período, observada a Lei 8.666/93. Valor global: R$ 
394.959,50 (trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta centavos). Dotação Orçamentária: 03.55.12.306.1237.2012.3.3.90.30.00 Ficha 
0280 (Manutenção da Merenda Escolar) Gestor do Executivo Municipal: Lhinicker Pereira 
Silva O' Orazio. Fiscal do Contrato: Joana Cristina Martins. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO 

RESENHA DO CONTRATO NU 059/2023. OBJETO: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de material de expediente para atender o município de Bacabeira - MÁ, nas 
especificações, quantidades e condições contidas na Ata de Registro de Preços 012/2023 
do Pregão Eletrônico ciii SRP NU 008/2023, celebrado perante a Prefeitura Municipal de 
Santa Rita - MA. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 
inscrita no C.N.PJ. NU: 01.611.396/0001-76 e a empresa O 5 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no C.N.P.J. Nu: 39.985.172/0001-05. BASE LEGAL: LEI Nu: 8.666/93, DECRETO NU 
7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 E AS DEMAIS NORMAS LEGAIS CORRELATAS. VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2023. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 02; 03; 04; 
04.122; 04.122,0003; 04.122.0003.2009; 04.122.0003.2009 - 3.3.90.30. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 482.506,24 (quatrocentos e oitenta e dois mil, quinhentos e seis reais e 
vinte e quatro centavos). FORO: Comarca de Rosário - MA. DATA DE ASSINATURA: 02 de 
junho de 2023. ASSINATURAS: Sri. Suiamita Nunes Carvalho/Secretária Municipal de 
Administração e Planejamento. (CONTRATANTE) e Sr.U.  Gluvan Sá de Santana (DETENTOR 
DO CONTRATO). 

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS 

HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NU: 012/2023 
DECORRENTE DO PROCESSO N9  010/2023. CONFORME PRECEITUA LEGISLAÇÃO 
ESPECIFICA DECRETO NU 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, QUE REGULAMENTA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO ART. 15, § 3' DA LEI 8.666/93. 

O Município de Bacabeira, torna público a homologação, cujo objeto 
eventual adesão de ata para contratação de empresa especializada ei,, fornecimento de 
material de expediente para atender o município de Bacabeira - MA, nas 
especificações, quantidades e condições contidas na Ata de Sistema de Registro de 
Preço NU 012/2023 do Pregão Eletrônico NU: 008/2023, celebrado perante a Prefeitura 
Municipal de Santa Rita - MA e a empresa O 5 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no C.N.PJ. NU: 39.985.172/0001-05, no valor R$ 482.506,24 (quatrocentos e oitenta e 
dois mil, quinhentos e seis reais e vinte e quatro centavos). DATA DE ASSINATURA: 31 
de maio de 2023 

SULAMITA NUNES CARVALHO 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO NU 288/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1181/2023 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de 
serviços de agenciamento de passagens áreas para cotação por maior percentual de 
desconto, na cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e 
fornecimentos de bilhetes de passageiro aéreas nacionais, por meio de atendimento 
remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de assegurar o deslocamento de seus 
gestores, secretários, assessoria jurídica, servidores, contratados, todos na execução das 
atividades inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda- MA. Pregão Eletrônico N2.52/2023/MA. Contratado: F C MORAIS AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ n 07.133.984/0001-28. Contratante: 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência social no 
Município de Barra do Corda - MA. Percentual de desconto de 33,10% (trinta e três 
virgula dez por cento). Dotação orçamentaria será: 08.244.1005.2021.0000 PROJETO 
ATIVIDADE: 2021 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos 
ordinários e Dotação orçamentaria: 08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2105 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: 12 
(doze) meses, com inicio na data de 11/07/2023 e encerramento em 11/07/2024 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de julho de 2023. 
Antônia Maria Pereira da Costa. Secretária Municipal de Assistência Social/Barra do Corda 
- MÁ. 

EXTRATO DE CONTRATO NU 289/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NU 11.81/2023 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de 
serviços de agenciamento de passagens áreas para cotação por maior percentual de 
desconto, na cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e 
fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio de atendimento 
remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de assegurar o deslocamento de seus 
gestores, secretários, assessoria jurídica, servidores, contratados, todos na execução das 
atividades inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda- MA. Pregão Eletrônico Nu.52/2023/MA. Contratado: F C MORAIS AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ n' 07.133.984/0001-28. Contratante: 
Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação no Município de Barra 
do Corda - MA. Percentual de desconto de 33,10% (trinta e três virgula dez por cento). 
Dotação orçamentaria será: 12.361.1012.2030.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2030 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários e Dotação orçamerftaria: 
12.361.1029.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2093 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: 12 (doze) meses, com inicio na data de 
11/07/2023 e encerramento em 11/07/2024 prorrogável por períodos sucessivos. DATA: 
Barra do Corda (MÁ), 11 de julho de 2023. Abdiel Rumon do Nascimento Júnior. Secretário 
Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

N 1677-7069 	 NU 139, segunda-feira, 24 de julho de 2023 

EXTRATO DE CONTRATO NU 290/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NU 1181/2023 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de 
serviços de agenciamento de passagens áreas para cotação por maior percentual de 
desconto, na cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e 
fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio de atendimento 
remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de assegurar o deslocamento de seus 
gestores, secretários, assessoria jurídica, servidores, contratados, todos na execução das 
atividades inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda- MÁ. Pregão Eletrônico N°52/2023/MÁ. Contratado: F C MORAIS AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ n 07.133.984/0001-28. Contratante: 
Secretaria Municipal de saúde e Fundo Municipal de saúde no Município de Barra do 
Corda - MÁ. Percentual de desconto de 33,10% (trinta e três virgula dez por cento). 
Dotação orçamentaria será: 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários e Dotação orçamentaria: 
10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: 12 (doze) meses, com Início na data de 
11/07/2023 e encerramento em 11/07/2024 prorrogável por períodos sucessivos. DATA: 
Barra do Corda (MÁ), 11 de julho de 2023. Nakyoane Cunha Andrade. Secretária Municipal 
de Saúde/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO NU 291/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NU 1181/2023 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de 
serviços de agenciamento de passagens áreas para cotação por maior percentual de 
desconto, na cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e 
fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio de atendimento 
remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de assegurar o deslocamento de seus 
gestores, secretários, assessoria jurídica, servidores, contratados, todos na execução das 
atividades inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda- MA. Pregão Eletrônico N2.52/2023/MA. Contratado: F C MORAIS AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ n' 07.133.984/0001.28. Contratante: 
secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão e Secretaria Municipal de 
hnfraestruEura no Município de Barra do Corda - MÁ. Percentual de desconto de 33,10% 
(trinta e três virgula dez por cento). Dotação orçamentaria será: 15.451.1002.2048.0000 
PROJETO ATIVIDADE: 2048 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: 
Recursos ordinários e Dotação orçamentaria: 04.122.1001.2003.0000 PROJETO ATIVIDADE: 
2003 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. 
Vigência: 12 (doze) meses, com Inicio na data de 11/07/2023 e encerramento em 
11/07/2024 prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MÁ). 11 de julho 
de 2023. ASS: MARIA EOILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda - MÁ. FELIPE RODRIGUES VIEIRA. 
Secretário Municipal de Infraestrutura/Barra do Corda - MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NU 63/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1351/2023 - Burra do Corda/MÁ. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e 

equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, nu modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, 
menor preço global, nos termos da Lei nO 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nu 
8.666/93. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
em poços artesianos, e de instalação e retirada de bombas em poços artesianos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de infrUestrsjtura no serviço de 
abastecimento de água à população do Município de Barra do Corda/MA. A dotação 
orçamentária será: 17.512.1002.2049.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Projeto 
Atividade: 2049 Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor TOTAL: R$ 2.646.211,21 
(dois milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, duzentos e onze reais e vinte e um 
centavos). inicio da disputa ocorrerá dia 04 de agosto de 2023 às 10h:000min. Os 
Interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Mastins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no 
horário de 08h00munh as 12h00minh, no Portal da Transparência do município e na 
plataforma da BLL pelo site www.bil.org.br, informações pelo e-mail 
cplbdc2021@lgmail.com. 

Barra do Corda - MA, 21 de julho de 2023. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 12/2023 - ~CIMA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MÁ, através da Comissão 
Permanente de Ucitação - CPL, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, menor 
preço global, nos termos da Lei nu 8.666/93. Objeto: contratação de empresa para 
prestação de serviços de Pavimentação de Vias em bloco sextavado na sede do Município 
de Barra do Corda/MA. Valor global 3$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais). Dotação 
Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000. Projeto de atividade. Pavimentação e Conservação 
de Vias Urbanas/ Rural. Elemento de Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura 
ocorrerá dia 14 de agosto de 2023, ás 10:00min. Os Interessados poderão adquirir o Edital 
e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua lsaac 
Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00min. 

Barra do Corda - MÁ, 21 de julho de 2023. 
MIKAEI,A OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE RESCISÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 41/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NU 
422/2021, CONTRATO 52/2021. 

A Comissão Permanente de Ucitação - CPL do município de Barra do Corda - MÁ, 
torna público, para conhecimento dos Interessados, que a dispensa em epígrafe cujo objetivo 
da contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado ao funcionamento e 
continuidade em prol da comunidade, para organização de atendimento dos programas de 
público beneficiário dos programas e socioassistenciuis, para atender as necessidades da 
secretaria municipal de Assistência social, no município de Barra do Corda/MÁ, teve seu 
CONTRATO RESCINDIDO. 

Barra do Corda - MÁ, 11 de julho de 2023. 
ANTÔNIA MARIA PEREIRA DA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 

DESPACHO DE 20 DE JULHO DE 2023 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das leivas/MÁ, através da Comissão 
Permanente de Licitação toma público para conhecimento dos interessados, que a sessão 
objetivando a contratação de pessoa  jurídica  especializada em serviços de engenharia para 
reforma, reconstrução e recuperação de pontes de madeira no município de Bom Jesus das 
Solvas/MÁ, agendada para ocorrer no dia 25 de julho de 2023, às 08h00mln (oito horas), no 
Auditório da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Caxias, nO 222, Centro, CEP 
65.395-000 - Bom Jesus das leivas/MÁ, sofrerá mudança de local e será realizada na 
Universidade Aberta do Brasil )UAB), localizada na Rua Barreirinhas s/n, Centro, CEP 65.395-
000, Bom Jesus das Selvas/MA, próximo a UBS Antônio Nascimento Filho. O edital e seus 
anexos podem ser consultados ou obtê-lo gratuitamente junto ao setor de licitação da 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA-MA 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. Ref.: 
Processo Administrativo n° 012/2023. 1. Inexigibilidade n° 001/2023. 
2. Objeto: Contratação de organização contábil para prestação 
de serviços de assessoria e consultoria contábil, aplicada ao Le-
gislativo Municipal. 3. Contratada: G L P M COSTA; 4. CNPJ: 
05.705.473/0001-08. S. Valor Contratual: R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais). Afigurando-me que o procedimento de contratação 
epigrafado encontra-se regularmente desenvolvido, e estando ainda 
presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração do 
processo, RATIFICO a decisão exarada no Termo de Dispensa de 
acordo com os seus próprios fundamentos. Portanto, efetive-se a 
contratação, com Dispensa de licitação, segundo o disposto acima. 
Sigam-se seus ulteriores termos. Publique-se no prazo legal. Formosa 
da Serra Negra/MA, 28 de junho de 2023. LANGELO DE ANDRA-
DE MILHOMEM - Presidente da Câmara. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PERGÃO ELETRÔNICO N° 01 5/2023 A 
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, Estado do Mara-
nhão, toma público a abertura da seguinte licitação: MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 015/2023. MAJOR DES-
CONTO. OBJETO: Contratação de instituição financeira para pres-
tação de serviços de pagamento da folha de salário dos servidores 
ativos, efetivos, contratados, comissionados, da prefeitura, conces-
são de crédito consignado em folha de pagamento do município de 
Água Doce do Maranhão/MA, de interesse da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças. DATA DE ABERTURA: 04/08/2023, 
ás 1 Oh:O0min. O Edital e seus anexos se encontram a disposição dos 
interessados para consulta ou retirada gratuita, na Comissão Perma-
nente de Licitação—CPL, localizada na Rua de Nazaré, s/n, Centro, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas, ou através do e-mail da Comissão 
Permanente de Licitação: ço1p.aguadoce.ma(lgmai1.com   ou no Site 
da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA: http:// 
www.aguadocedomaranhao.ma.gov.br   e no site https://www.licitaa-
guadocema.com.br  Água Doce do Maranhão/MA, 21/07/2023. An-
tônio de Lima Santos - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 63/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1351/2023 - Barra do Corda/MA. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoei-
ra e equipe de apoio, toma-se público, para conhecimento dos inte-
ressados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço global, nos 
termos da Lei no 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção em poços artesianos, e de instalação e retirada de 
bombas em poços artesianos, para atender as necessidades da Se-
cretaria 

e
cretaria Municipal de Infraestrutura no serviço de abastecimen-
to de água à população do Município de Barra do Corda/MA. 
A dotação orçamentária será: 17.512.1002.2049.0000 - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39; Projeto Atividade: 2049 Fonte de recursos: Re-
cursos Ordinários. Valor TOTAL: R$ 2.646.211,21 (dois milhões, 
seiscentos e quarenta e seis mil, duzentos e onze reais e vinte e 
um centavos). Início da disputa ocorrerá dia 04 de agosto de 2023 
às l Oh: 000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus ane-
xos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 
Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 1 2høúminh, no Portal da Transparência do município 
e na plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo 
e-mail cplbdc202 1 1gmail.com. Barrado Corda - MA, 21 de julho de 
2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

AVISO DE RESCISÃO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO N° 41/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 422/2021, 
CONTRATO 52/2021. A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
do município de Barra do Corda - MA, toma público, para conheci-
mento dos interessados, que a dispensa em epígrafe cujo objetivo da 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado ao 
funcionamento e continuidade em prol da comunidade, para or-
ganização de atendimento dos programas de público beneficiário 
dos programas e socioassistenciais, para atender as necessidades 
da secretaria municipal de Assistência social, no município de 
Barra do Corda/MA, teve seu CONTRATO RESCINDIDO. Barra 
do Corda - MA, 11 de julho de 2023. ASS: Antônia Maria Pereira da 
Costa. CARG: Secretária Municipal de Assistência Social. 

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.574/2023-Barra do Corda/MA. 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 57/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.574/2023. 
A pregoeira do município de Barra do Corda - MA, toma público, 
para conhecimento dos interessados, que a licitação em epígrafe cujo 
objeto contratação de pessoa jurídica especializada em LOCA-
ÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, tipo padrão (Standard) e 
para portadores de necessidades especiais (PNE), incluindo os 
serviços de instalação, montagem, desmontagem, ações de manu-
tenção diária se necessário, tais como, saneamento de avarias, ser-
viços de limpeza e reposições de insumos. Para a Cachoeira Gran-
de, Cachoeira da Fumaça e Cachoeira da Pedra, a fim de atender 
as necessidades da secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, 
através da Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão (SE-
PLAN), foi REVOGADA como recomendação do Ministério Públi-
co - REC l0  PJBCO - 192023. Mikaela Oliveira Cabral, pregoeira do 
município. Barra do Corda— MA, 19 de julho de 2023. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 12/2023 - 
PMBDCIMA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, atra-
vés da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma-se público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na mo-
dalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, menor 
preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: contratação de 
empresa para prestação de serviços de Pavimentação de Vias em 
bloco sextavado na sede do Município de Barra do Corda/MÁ. 
Valor global R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais). Dotação 
Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000. Projeto de atividade. Pa-
vimentação e Conservação de Vias Urbanas/ Rural. Elemento de 
Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 
14 de agosto de 2023, ás 10:00min. Os interessados poderão adqui-
rir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - 
MA, no horário de 08h00minh as 1 2h00min. Barra do Corda - MA, 
21 de julho de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DAS SELVAS-MA 

DESPACHO TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023 A Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Comissão Perma-
nente de Licitação torna público para conhecimento dos interessados, 
que a sessão objetivando a contratação de pessoa jurídica especializa-
da em serviços de engenharia para reforma, reconstrução e recupera-
ção de pontes de madeira no município de Bom Jesus das Selvas/MA, 
agendada para ocorrer no dia 25 de julho de 2023, às 08h00min (oito 
horas), no Auditório da Secretaria Municipal de Educação, situada na 
Rua Caxias, n° 222, Centro, CEP 65.395-000 - Bom Jesus das Sel-
vas/MA, sofrerá mudança de local e será realizada na Universidade 
Aberta do Brasil (UAB), localizada na Rua Barreirinhas s/n, Centro, 
CEP 65.395-000, Bom Jesus das Selvas/MA, próximo a UBS Antô-
nio Nascimento Filho. O edital e seus anexos podem ser consultados 
ou obtê-lo gratuitamente junto ao setor de licitação da Prefeitura Mu- 


